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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2/2013 UASG 153046 

Número do Contrato: 36/2012, 
N° Processo: 23068.12618/11-02. 
CONCORRÊNCIA SISPP N° 612011 Contratante: UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPIRITO -SANTO. CNPJ Contratado: 
08015937000142. Controlado: RMA CONSTRUCOES REFORMAS 
E -SERVICOS LTDA - EPP. Objeto: Acrescer 5,7% (cinco inteiros c 
sele décimos por cento) ao contrato original, prorrogar o prazo de 
vigéncia por 120 (cento.  e vinte ) dias, a contar de 231002013, bens 
como estendera prazo de execução até ft mesma data. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 23/03/2013 a 22/07/2013. Valor Total: 
RS98.932,52. Fonte: 112000000 - 20120E800125. Data de Assina-
tura: 22/03/2013. 

(SICON - 29/0412013) 153040-15225-20130E800001 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 6/2013 - UASG 153046 

Número de Contrato: 126/2009. 
E" Processo: 2306303095/09-81. 
DISPENSA N° 71212009 Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPIRITO -SANTO. CNPJ Conuatado: 03323503000196. Can-
natado : FUNDACAO DE APOIO AO HOSPITAL -UNIVERSI-
TARIO CASSIANO AN. Objeto Prorrogação do prazo de vigência 
da Contrate Original, a contar de 31/03/2013 a 31/05/2013. Fun-
damento Legal: Lei 8.666/93. Vigéncia: 31/03/2013 a 31/05/2013 
Data de Assinatura: 29/03/2013. 

EDITAI. N° 149, DE 26 DE ABRIL DE 2013 
ALTERA O EDITAI, N. 449/2012 

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais c estatuMrias resolve tornar sem efeito o Concurso 
Público para o Setor de Estudo: Antropologia da Educação, constante 
do orbitem 1.12. do Edital n° 409/2012, Magistério Superior Classe 
Titular, publicado no DOU de 30 de outubro de 2012, do Depar-
tamento de Fundamentos da EducaçAMFACED, considerando o que 
consta do Processo 23067.8454/13-84 e CallISiderando ainda o dis-
posto na Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012. 

HENRY DE HOLANDA CAMPOS 
Em exercia& 

RETIFICAÇÃO 

Na Extraiu de Contrato E" 106/2012 publicado no DO. de 
03/01/2013 , Seção 3, Pág. 55. Onde se lã: Vigência: 03/122012 a 
2E01/2013 Leia-se : Vigência: 03/12/2012 a 02/03/2013 

N° Processo: 6162/13-56 . Objeto: Concessão de uso de 01 (um) 
espaço físico com área total de 33,12'142 pam exploração de CAN-
TINA em instalação já existente. localizado no Depaaarnento d 
Ciêncim Sociais na Orna El do Centre de Humanidades, no Canapus 
do Benfica, Rua Pauline Nogueira, 315, Fortaleza/CE, conforme es-
pacificações constantes neste Edital e Anexos. Total de Itens Li-
cilados: 00001 . Edital: 30/042013 de 0/3600 às 12600 e de 146 às 
17659 Endereço: As: da Universidade, 2853 - Bonina Benfica - 
FORTALEZA - CE . Entrega das Propostas: 04/06(2013 às 091100 

DENISE MARIA MOREIRA CHAGAS CORREA 
Prn-Reitora 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 2/2013 - UASC 150244 

Número do Contrato: 2/2012. 
SI° Processo: 6811/13-09. 
'REGÀO SISPP 14" 15/2011 Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
'AL DO CEARA -CNPJ Contratado 05485357000106. Contratado : 
IISSA0 'SERV1COS TECN1COS RIREM -EPP. Objeto: Fica es- 
Selecido o Índice de 20,01% para e repactuação a partir de 
91/2013. O valor do contrato passará de R5 419.817,60 para RS 
0.769,20. Fundamento Legal: Lei o' 8.666/93 e suas altentçães 
tardares. &meneia: 24/04/2013 a 28/022014. Valor Total: 
120951,60. Fonte: 6153368966 - 2013NE8130260 Data de As-
Mira: 23/04/2013, 

:ON - 29/042013) 150224-15224-2013E0300007 

terik 	 ) ADITIVO N' 3.2013 UASG 150244 

Processo. 	ir -12. 
EGÀO SIS, 5° 15/2011 Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
IL DO CEA&À -CNN Contratado: 03336220000189 Contratado : 
L. B. BRAGA & LEONILDO BARRETO-SEGURANCA LTDA - 

2E. Objeto: Fica estabelecido o indico de 17,37% para a reune-
elo a partir de 1201/2013. O valor do contrato passada de RS 

11.144,42 para RS 946.178,16, Fundamento Legal. Lei n° 8-666/93 e 
alterações posteriores. Vigência: 23/04/2013 a 28/02/2014. Valor 

ai; E5140.033,74. Fonte. 6153368966 - 2013NE800256. Data de 
(inanira: 22/092013. 

PON - 29/0920131 150244-15224-2013NE800007 

IIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

ti.
EXTRATO DE CONTRATO N' 213013- IIAS42 153048 

0rocasse: 21068000031/13-25. 
riG/k0 S1SPP N° 7/2013 Courama UNIVERSIDADE FEDE-
6.130 ESPIRITO -SANTO. GERI Contratado: 12793296000124. 

:ATIVA COMERCIO LEDA - ME -Objeto: Aquisição de 
'de fraa natural, com dispomkadizajo de equipamentos em 
'de comodato, pelo penado de 12 MorM meses, para atender á 

unia* Restaurante da UFES dei Ormpus de São Mateus-ES. 
Mn Legal: Leis 1032092 e 8.66693 e Decreto 5.45005. 
=a 1304/2013 a 15/04(2014. Valor Total: R594.400,00. Fonte: 

.4900 - 20130E800162. Data de Assinatura: 15/04/2013. 

{ 2 _ 29942013) 153046-15225-3O13NE000001 
, 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N°91/2013 - IJASG 153046 

N° Processo: 23060.03283/13-95 . Objeto. Contramção de funda to 
para dar apoio ao Projeto de ensino "X Seminário Capixaba sob o 
Ensino da Arte e II Encontro de Licenciatura em Artes (FADE. 
de Itens Licitados: 00001 . Fim/lamento Legal: Art. 24°, Inciso7/tIl  
da Lei n° 8.666 de 21/06/1993. 	Justificativa: Entidade sem fina 
lucrativos. Declaração de Dispensa em 24414/2013 NETO() FEIO 
REMA PINTO . Diretor de Dcc. Ratificação tal 24/M/2013 . 	- 
NATO() CENTODUCATTE , Reitor . Valor Global: RS 20.000,0 . 
CNPJ CONTRATADA : 27,414.879/0001-74 FUNDACAO CE I-
LIANO ABEL DE ALMEIDA. 

(SIDEC - 2904(2013) 153046-15225-20130E80000I 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N°36/2013 - UASG 153046 

N° Processa 23068001559201210 (abjeto: Prestação de serviço d 
frete internacional para aquisição de um kit da PFEWER (P/N 330121. 
1/10 ter). Total de Ilesa Licitados: 0121001 Fundamento Legal: Art 
25° Caput da Lei n° 8.666 de 21/06/1993, 	Justificativa Mexi/ 
gibilidade de Licitaçào. Declaração de Inexigibilidade em 29/04/20131 
. AMARILIO FERREIRA NETO , Pró Reitor de Administração 
Ratificação em 29/04/2013 . REINALDO CENTODUÇATTE Reitor 
. Valor Global: RI 1.139,43 . CNPJ CONTRATADA : 
05 391,7729001-15 HUB LOGIS T1C LTDA - EPP. 

Número do Contrato 144/2010, 
N Processo: 23068.05453/10-23. 

ISPENSA N° 501/2010 Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL 
O ESPIRITO -SANTO. CNPJ Contratado: 02980103000190. Coa 

ratado FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE -TECNOLOGI. 
FEST. Objeto: Prorrogar a vigência contratual. Fundamento Legal. 

Leio 666193, Vigência: 03/12/2013 o 16/020014. Data de Assinatura: 
03/12/2012. 
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EDITAIS 1W 26 DE ABRIL DE 2013 

N° 02 - O Reitor da Universidade Federal do Espirito Santo, usando 
de atribuições legais e estamtárias. resolve homologar pene dom-
anilada do concurso público de provas e títulos. para provimento de 
cargos de Professor do Magistério Superior, de que trata o Edital n°, 
38/20I2-R, publicado no DOU. de 12 de dezembro de 2012. 
Unidade: CENTRO DE ARTES 
pepanamento: Departamento de Teoria da Arte e MUsica 
AreaSobirea Anes/Música, Educação Musical 

N•  83 - O Reitor da Universidade Federal do Espir'to Santo, usando 
de atribule-tos legais estatutárias, resolve bornal gar parte do re-
sultado do concurso público de provas e Valos. para provimento de 
cargos de Professor do Magistédo Superior, de que trata o Edital na. 
77/2012-P. publicado no D.O.U. de 30 de nevembode 2012. 

N° 02, terça-feira, 30 de al4,11 de 2013 

Unidade: CENTRO UNIVERSITÁRIO NORTE DO ESPIRITO 
SANTOS 
Departamento: Matemática Aplicada 
Area/Subirea: Matemática/Educação Matemática 

Classificação Nome 
	

Pontuação  
Marcelo Souza 
	

na 
	

846 

REINAI-1)0 CENTODECAITE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N° 9/2013 

Empresa vencedora: Brandao Alves Servicos e Construcocs 
Lida ME. CNPJ: 09.109.403/0001-4R Valor: RS 47.503,35. 

ARNALDO FEDEX' TAKASHI 
Pregocito 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO 

DE MORAES 

EXTRATO DE CONTRATO E" 27/2013 - 11.0SC 153047 

0" Processo: 23068013021201258, 
PREGÃO SISPP N" 1492012 Contratante: HOSPITAL UNIVER-
MARIO CASSIANO -ANTONIO MORAES. CNPJ Contratada 
01955600000176. Contratado UL QUIMICA E CIENTIFICA LTDA 
-Objeto: Fornecimento de Painel/Cantão Pos Id/combo e Painel/Cartào 
Neg IrVcombo com comodato de equipamento e nobreak e assistência 
técnica gratuita. Fmidamento Legal: Lei 0.666/93, %êneas: 
2904.2013 a 28/04/2014. Valor Total: RS297.223.20 Fonte: 
6153000000 - 20130E800661. Data de Assinatura: 29/04/2013. 

(SICON - 29/04/2013) 153047-15225-2013140000005 

AVISOS IW LICITAÇÃO 
PREGÃO N" 342013 - UASG 153047 

IC" Processo: 0187672012-50 , Objeto: Pregão Eletrônico - REGIS-
TRO de PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE REPARO 
TÉRMICO E OUTROS PARA USO NA LAVANDERIA DO 11U-
CAM Total de Itens Licitados: 00009 . Edital: 30/04/2013 de 08600 
is 17600 . Endereço: Av. Marechal Campos, 1355 Santa Cecilia-
VITORIA - ES . Entrega das Propostas: a partir de 30104/2013 ás 
91100 no sito www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 
6/05/2013 as 13h15 ate www,comprasnet.govIr. 

' 	 GLEISSE MARA MAGEVSKI SALLES 
11regneira 

S1DEC - 29/04/2013) 153047-15225-2013NE000005 

PREGÃO N°86/2013 . UAL 153047 

C° Processo: 003595/201397 . Objeto: Pregão Eletrônico - Coa-
natação de serviços especializados em cimrgia cardiovascular era 
taufams do Sistema ÚlliCO de Saúde (SUS) do Hospital Universitário 

17  \ (sele) dias por semana, incluindo feriados. sob o Sistema de Re-
assino António Moraes RUÇAM. 24 (vinte e guano) horas por dia, 

outro de Preço, Tntal de Itens Licitados: 00002 . Edital: 30/04/2013 
dt 08600 às 17600 . Endereço: As. Marechal Campos, 1355 Santa 
C cilia - VITORIA - ES . Entrega das Propostas: a partir de 
30/04/2013 ás 08600 no site umw.comprasnet.gov.btt . Abertura das 
Primem.. 13/05/2013 is 091100 site www.comprasneLgov.br. 

(5 DEC - 29/04/2013) 153047-15225-20130E000005 \ 	

VICTOR& LACERDA 
Negiseira 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N' 31065/2013 - IJASG 164034 

N° Processo: 231020023920108.5 Objeto: Reconhecimento de di-
vidn- centram* de empi asa especializada no fomecirnento de emis- 

fe remarcação de passagens aéreas e terrestres. Total de Itens 
Licitados: 00001 Fundamento Legal: Art, 25°, Crtpur da Lei IR 8.666 
de 211/0611993.. Justificativa: Reconhecimento de divida. Declaração 
de &exigibilidade em 29/04/2013 . NURIA MENDES SANCHEZ . 
Pró-clitora de Adminisuação Ratificação em 29942013 LUIZ 
PED O SAN GIL JUTUCA . Reitor . Valor Global: RS 133.855.95 
, 	PI CONTRATADA : 40.434458/0001-73 PROMOTION AL 
TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA. 

(SIDL - 29942013) 154034-15255-20120E800012 

(SIDEC - 29104/20131 153046-15225-20130E800001 

X IRAI O DE TERMO ADITIVO N° 1/2013 - UASG 
	

6 

iticumenna pode ser verificado no endereço eletrônico http://s0voin.gov~iirbklini, 
Pe redigo  00032013043000560 

Documento assinado digiiblmente conforme MI' a' 2.200-2 dc 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Erasil. 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO TECNOLÓGICO 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIENTAL 

A Edumar Ramos Cabral Coelho 
Chefe do Departamento de Engenharia Ambiental 
Universidade Federal do Espirito Santo 

Assunto: Projeto de pesquisa para Desenvolviment 
Partículas Sedimentáveis 

Prezada Senhora, 

Vitória-ES, 20 - 	de 2010. 

de Coletor Automático de 

Venho por meio desta, encaminhar o projeto de pes uisa intitulado Desenvolvimento de 
Coletor Automático de Partículas Sedimentáveis que será realizado sob minha 
coordenação para apreciação junto deste Departamento e posterior encaminhamento 
direção do Centro Tecnológico e instâncias supekores da UFES, para os trâmites 
necessários. Estão incluídos os seguintes documentos: 

Descrição do projeto de pesquisa; 
Plano de Trabalho; 
Classificação do projeto (ensino, pesquisa, extensão ou interesse institucional, científico 
ou tecnológico); 

Indicação do responsável pelo convênio; 
Justificativa de Interesse Institucional do Convênio projeto para a UFES; 
Minuta do contrato que será realizado entre a UFES e o Instituto Estadual do Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos IEMA. 

Atenciosamente, 

Prof. 	e Méri San 
DE T-UFES 
Cx. ostal 01-901 
29060-970 Vitória - ES 
Telefax: (027) 335-2648 
E-mail: janemeri@npd.ufes.br  



CONTRATO ENTRE IEMA/SEAMA E A UFES. 

Projeto de pesquisa para Desenvolvimen ode Coletor Automático de Partículas Sedimentáveis 

  

PROJETO BÁSICO 

COLETOR AUTOMÁTICO DE PARTICULAS SEDIMENTÁVEIS 

1. Objetivo geral 

  

   

Este projeto de pesquisa tem o objetivo de atender parte das demandas do Instituto 

Estadual de Meio Ambiente (IEMA) relativas ao incômodo causado pela poeira sedimentável à 

população. Este projeto corresponde ao estudo das técniJas de medição e detecção de partículas 

de forma a criar um sistema automático de medição. Seià projetado e construído um protótipo 

de uma unidade de medição capaz de realizar de forma autônoma ciclos de quantificação da 

deposição de partículas precipitáveis e enviar esta infiçrmação a um concentrador de dados 

remoto. As informações obtidas neste estudo permitirão ampliar o conhecimento 

técnico/científico sobre o tema de maneira a subsidiar o processo de tomada de decisão na 

gestão da qualidade do ar, como por exemplo, na proposição de estratégias para minimizar os 

níveis de contaminação por poeira sedimentada. 

Esta iniciativa foi idealizada a partir de demandas do lEMA dentro de um plano de 

colaboração contínua entre o grupo de pesquisadores do kúcieo  de Estudos da Qualidade do Ar 

(NQualiAr) da UFES e o IEMA. Dentre os produtos de andados estão: (Parte I) a avaliação do 

incômodo da população no município de Vitória e Anchieta por partículas sedimentadas; (Parte 

II) o projeto e construção de um coletor automatizado de poeira; (Parte III) a rede de 

monitoramento de partículas sedimentáveis no município de Anchieta e a identificação de 

responsabilidades das fontes emissoras de particulados no município de Anchieta. Entretanto, o 

escopo do presente projeto corresponde unicamente a Parte II das demandas do 1EMA. As 

  

outras partes serão objetos de outros convênios ou contratos específicos. 

2 — Justificativa 

O material particulado sedimentado causa incômodos à população, justificando reações 

das populações afetadas. As reações mais comuns dizem respeito à impossibilidade de gozo 

pleno da propriedade e ao desconforto, que pode gerar tensões psicológicas devido ao contínuo 

sentir-se afetado pelo incômodo da sujeira 

superfícies de uso cotidiano. 

A Política Nacional de Meio Ambiente (definid 

1981) define poluição como "a degradação da qualidad 

direta ou indiretamente: a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) 

criem condições adversas às atividades sociais e econ"micas; c) afetem desfavoravelmente a 

gerada ¡pela deposição de material sobre as 

pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 

ambiental resultante de atividades que 
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biota; d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem matérias ou 

energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos. A Organização Mundial de 

Saúde (OMS) define saúde como "um estado físico, mental e social de bem-estar" e não apenas 

como a ausência de doença ou enfermidade. Neste contexto, o incômodo por partículas 

sedimentadas é também considerado como um problema ie poluição do ar e de saúde. 

Especificamente em Vitória, no Espírito Santo, estudos anteriores demonstram a 

existência de regiões com diferentes características quimiLs da poeira sedimentada e diferentes 

níveis típicos de concentrações. Também já foi realizadl) anteriormente um estudo preliminar 

sobre o incômodo causado à população de Vitória, SeLra e Vila Velha pela poluição do ar 

identificou que 83,1 % dos entrevistados consideram a poeira um incômodo em suas 

residências. Sobre a qualidade do ar na Grande Vitória, 27.3% acham que é boa, 46.4% acham 

que é ruim e 13.2% acham que é péssima. Questionados 

do ar da RGV nos últimos dez anos, 11.8% respondera 

não. Quando avaliadas isoladamente as fontes industriais 

se perceberam melhorias na qualidade 

n que sim e 84.5% responderam que 

a distribuição de notas de importância 

atribuídas é heterogênea, mas sem uma concentração maior em torno de valores, exceto para a 

nota máxima em siderurgia e minério. 

O órgão de gerenciamento, fiscalização e controle do ES necessita de informações 

técnicas baseadas em dados científicos confiáveis para dar suporte a sua tomada de decisão com 

relação ao impacto causado pelas partículas sedimentáveis. É necessário conhecer (i) a 

percepção da população sobre a poeira sedimentada, 

quantitativamente a deposição de poeira de forma rápida, 

poeira, i. e., as principais fontes causadoras do impacto e 

i. e. o seu nível de incômodo; (ii) 

fácil e representativa; (iii) a origem da 

ua contribuição relativa. 

Uma revisão da literatura científica indica a realização de estudos que correlacionam a 

concentração de determinados poluentes do ar com o incômodo percebido pela população em 

centros urbanos (Vallack e Shillito, 1998, Amudsen et al, 2008 e Llop et ai, 2008) incluindo 

partículas sedimentáveis. Vários países possuem padrõL referenciais para o valor limite da 

deposição de partículas sedimentáveis (mg in-2  dia-) como Argentina, Canadá, EUA, Espanha, 

Finlândia, Alemanha e Austrália (Vallack e Shillito, 1998) que dependem, naturalmente, do 

método de coleta do material sedimentável recomendado. Assim, é possível desenvolver 

metodologias que permitam ao gestor da qualidade do ar identificar parâmetros referenciais que 

estejam associados ao incômodo causado por partícula sedimentáveis e, portanto, atender às 

reclamações da população. 

A medição da deposição de partículas precipitáveis tem o objetivo de determinar a taxa 

de precipitação de partículas em uma determinada região. O processo natural de precipitação 

depende de fatores, tais como geografia do local, padrõs de ventos, umidade. Nos sistemas de 

medição de partículas sedimentáveis, as partículas de4m chegar à superfície de medição de 

forma natural. Como o processo de precipitação é lento, medições em intervalos curtos tornam- 



CONTRATO ENTRE IEMA/SEAMA E A LIFE& 
Projeto de pesquisa para Desenvolviment de Coletor Automático de Partículas Sedimentáveis 

se um desafio. A pequena quantidade de massa exige grande sensibilidade do sistema de 

detecção/medição. A análise das tecnologias existent s para medições de partículas em 

suspensão e turbidez, bem como propostas da literatura (Tombe et ai, 1981, Brooks &Schwar, 

1987, Czitrovsky et ai 1996, Edwards et ai, 1998 e Dombrowslki et ai, 1995), indicam os 

métodos baseados na absorção ou na refração de luz patla o desenvolvimento de um protótipo 

que não exija tecnologias especiais para sua construção, mas que seja capaz de realizar de forma 

autônoma ciclos de medição de partículas precipitáveis e enviá-las a um concentrador de dados 

remoto (computador), utilizando para isto telefonia celular. Deste modo, a população e o gestor 

da qualidade do ar poderão obter informações sobre os parâmetros indicadores do incômodo 

causado pelas partículas sedimentáveis com maior facilidade e em conjunto com a rede de 

monitoramento da qualidade do ar já existente na Região da Grande Vitória (RGV). 

Para reduzir a poluição do ar por material particulado é necessário identificar e 

quantificar as prováveis fontes poluidoras. Para isto, podem-se fazer uso de ferramentas 

matemáticas e estatísticas como os modelos receptores. O modelo Balanço Químico de Massa 

(BMQ) é um modelo receptor que correlaciona as características químicas dos contaminantes 

medidas nas fontes e nos receptores, dessa forma ident fica e quantifica as contribuições das 

fontes nos receptor. Para isso, o BQM faz uso de dois conjuntos de dados: a composição 

química do material particulado de interesse para o estudo e a composição química do poluente 

emitido pelas principais fontes da região pré-conhecidas (Chow e Watson, 2002, Watson et ai, 

2002, Sâmara, 2005, Srivastava e Jain, 2007, Vega et al. 2001) 

Estudos anteriores já foram realizados a fim de correlacionar o material sedimentado na 

RGV com as suas fontes emissoras. Estes estudos indicaram que os principais elementos 

encontrados nas amostras coletadas foram, principalmet te, silício, ferro e alumínio e também 

carbono nas suas formas orgânica e elementar e cálcio. Foram ainda indicadas como fontes 

principais: o solo, veículos e pelotas, além da empresa 131go Mineira que foi identificada como 

uma única fonte. Um novo estudo está sendo realizado pra a RGV para reavaliar o mecanismo 

de coleta das amostras nos ambientes e nas fontes, a fim de permitir a reavaliação das 

responsabilidades das fontes presentes na região e para implantar uma rede permanente de 

medição da deposição das partículas sedimentadas na RGV. Além da RGV, o município de 

Anchieta tem sido alvo de reclamação por parte da população quanto à poeira depositada nas 

suas residenciais, devido a sua expansão industrial e urána. Deste modo, se faz necessário que 

o mesmo estudo realizado na RGV seja efetuado para ouJras regiões do Estado. 

3 — Prazo de duração 

O prazo previsto para a realização deste projeto é de vinte e quatro meses. Será 

contratada uma fundação para apoiar aCção gestam ee referido projeto, conforme previsto 

no art. 1°, §2° do Decreto 5.205/2004. 
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4 — Enquadramento legal 

O presente projeto está amparado e rege-se pela L i 8.958/94, Decreto n° 5.205/04 e Lei 

8.666/93 e, para efeito de tipificação e enquadramento no âmbito do artigo 1° da Lei 8.958/94, 

classifica-se como Projeto de Pesquisa. 

5 — Justificativa para contratação da fundação de apoiô e suas atribuições 

Será contratada a Fundação ... (NOME) para gestão dos recursos financeiros e al"----Y-7a à 
realização do Projeto, consoante permissão do Decr'UE: 5) .2 s/no4. 

Seguem-se abaixo as razões da escolha da Fundação ... (NOME): 

A Fundação ... (NOME) é uma Instituição id"nea, localizada dentro do Campus da 
UFES, em Goiabeiras, sendo de fácil acesso e apresentando boa disponibilidade de 
atendimento. 

A Fundação ... (NOME) tem à disposição para consulta toda a documentação 
necessária, atualizada, para que possa realizar convênios com instituições públicas, isto 
é, todas as certidões negativas de débito juntú aos diversos órgãos de controle e 
fiscalização. 

A Fundação ... (NOME) já apóia a execução e gerenciamento de vários contratos e 
convênios da UFES com outras instituições, tendo demonstrado bom desempenho no 
mesmo. 

A Fundação ... (NOME) oferta preços compatíveis com os valores de mercado, de 
instituição especializada no ramo, na Praça de Vitória (ES), para execução dos serviços. 

A Fundação ... (NOME) encontra-se constituída nos termos da legislação brasileira e, 
na condição de Fundação de Apoio à Universidade, direciona suas atividades ao 
patrocínio e difusão do ensino, por meio do apoio à UFES no desempenho de suas 
atividades acadêmicas e à promoção da cultura. 

O É próprio da finalidade da Fundação ...(FOME) apoiar as diversas atividades 
originadas da Instituição Federal de Ensino Superior, dando maior flexibilidade às ações 
estabelecidas entre a UFES e a comunidade intátssada em seus serviços, nos estritos 
termos previstos na Lei 8.958/94. 

g) A Fundação ... (NOME) realiza compras, locações, contrata serviços e obras, para 
atender as necessidades dos projetos apoiados, ealizando as licitações pertinentes nas 
hipóteses previstas em lei. 

As atribuições principais da Fundação ... (NOME) consistirão em: 

abrir uma conta bancária específica para execução do projeto; 

efetuar os pagamentos solicitados pelo Fiscal do Contrato conforme descrito no 
projeto; 

Projeto de pesquisa para Desenvolvimento 

ação dos recursos do projeto; c) manter atualizadas as informações sobre a apl 
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executar os serviços, compras e contrataçõe estritamente de acordo com a Lei 
8666/93, com as normas e com is espie.éificaçbes fornecidas pela Coordenação do 
Projeto e Ordenador de Despesa; 

pagar, quando cabível, todos os encargos t abalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, apresentando à UFES a comprovação 
do efetivo recolhimento dos valores correspondenites à nota fiscal/fatura; 

adquirir material de consumo e/ou perm 'lente, equipamentos, conforme as 
especificações fornecidas pela UFES de acordo Com as disposições contidas na Lei n° 
8.666/93; 

repassar à UFES, quando cabível, todo material permanente adquirido para a 
execução do projeto, de modo que os bens adqu ridos passarão a fazer parte do acervo 
da UFES através de doação, que deverá ser efetuada até o ano seguinte da compra, em 
atendimento ao Acórdão 483/ 2005— TCU —Plenário; 

contratar serviços de terceiros e/ou de pessoa jurídica, quando cabíveis e solicitados 
pelo coordenador do projeto, de acordo com as disposições contidas na Lei 8.666/93, 
observando o disposto no parágrafo único do artigo 3° do Decreto n° 5.205/2004, 
quando houver a utilização de recursos públicos; 

devolver à UFES, por meio de GRU, o saldo éxistente por ocasião do término ou da 
rescisão do contrato em prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, incluindo-se aí os 
recursos resultantes da aplicação financeira dos saldos em caixa; 

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

manter durante a vigência do contrato t 
qualificação exigidas na Lei n°8666/93; 

)(Ias as condições de habilitação e 

1) Apresentar, sempre que solicitado, as informaç5es contábeis relacionadas ao Projeto; 

atender, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer notificações da UFES, 
relativas a irregularidades praticadas por seus empregados, bem como ao 
descumprimento de qualquer obrigação contratual; 

prestar contas parciais semestralmente. A pr stação de contas final da execução do 
projeto dar-se-á dentro de 60 (sessenta) dias apás o término da vigência do contrato e 
será feita ao Conselho Universitário da UFES. 

O contrato a ser firmado com a Fundação de Apoio terá vigência de vinte e quatro meses a partir 
de sua assinatura. 

6 - Coordenação 

A Coordenação do Projeto/Gestão do Contrato ficará a cargo da professora Jane Meri Santos, 
matrícula SIAPE 1172727, lotado no Departamento de Engenharia Ambiental, a quem caberá 
dentre outras as atribuições previstas no Art. 2°, § 2° da Portaria 489 do Gabinete do Reitor. 
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7 — Recursos financeiros e planilha de receita e despesas 

PLANILHA DE RECEITAS E DESPESÀS Valores (R$) 

RECEITAS PREVISTO 
I — IEMA (CNPJ/MF 05.200.358/0001-81) 213.263,87 

TOTAL DA RECEITA 213.263,87 

DESPESAS 
2— PESSOA FÍSICA (SEM VÍNCULO) 
2.1 — Atividades de pesquisa (1 bolsa pesquisador X 24 meses incluindo 
encargos) 

todos os 38.640,00 

2.2 — Atividades de pesquisa (1 bolsa pesquisador X 24 meses incluindo 
encargos) 

todos os 16.560,00 

2.3 — Atividades de pesquisa (1 bolsa pesquisador X 24 meses incluindo 
encargos) 

todos os 23.400,00 

2.4 — Atividades de pesquisa (1 bolsa pesquisador X 24 meses incluindo 
encargos) 

todos os 23.400,00 

2.5 — Bolsa de IC (1 bolsista x 300,00 x 12 meses) 3.600,00 
2.6 — Bolsa de IC (1 bolsista x 300,00 x 12 meses) 3.600,00 
2.7 — Bolsa de apoio técnico (1 bolsista x 1.100,00 x 12 meses) 13.200,00 
2.8 — Bolsa de apoio técnico (1 bolsista x 1.100,00 x 12 meses)i 13.200,00 

SUB-TOTAL 135.600,00 

3 — PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO) 
3.1 — Pessoal Celetista (5 meses X 1.194,11 reais) 5.970,57 
3.2 — Encargos Sociais (36,60% sobre 3.1) 2.185,23 
3.3 — Fundo de Rescisão (38,40% sobre 3.1) 2.292,70 
3.4 - Vale Transporte (21 dias úteis X 2,15 reais X 2 (retomo) X 5 meses) 451,50 
3.5 — Vale Alimentação (220,00 reais por mês por pessoa) 1.100,00 
SUB-TOTAL 12.000,00 

4 — PESSOA JURÍDICA — 
4.1 — Material de Consumo 7.529,95 
4.2 — Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 5.000,00 
4.3 — Material permanente 12.000,00 
4.4 — Passagens e diárias 2.000,00 
4.4 — Custo Operacional da Fundação de apoio 10.663,19 
4.5 - Ressarcimento UFES (3%) 6.397,92 
4.6 — ISS-QN (5%)_sobre o custo da fundação de apoio 533,16 
4.7 — Despesas Bancárias-  \., *71  213,26 

SUB-TOTAL 44.337,48 

5 - OUTRAS DESPESAS 
5.1 —Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão (10%) 21.326,39 
5.2 — Reserva técnica de contingência 0,00 

SUB-TOTAL 21.326,39 

6- RESUMO DAS DESPESAS 
6.1 -PESSOA FÍSICA (SEM VINCULO) 135.600,00 
6.2 - PESSOA FÍSICA (COM VINCULO) 12.000,00 
6.3 - PESSOA JURÍDICA 44.337,48 

6.4 - OUTRAS DESPESAS 21.326,39 

TOTAL DA DESPESA 213.263,87 
* A reserva técnica de contingência não foi incluída por se tratar de uma única fonte de financiamento, 
com repasse previsto em convênio (minuta em anexo). 

y? s S35)56 
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Os recursos para implementação do projeto serão proveni ntes do Contrato a ser firmado entre a 
UFES e o lEMA, serão depositados na couta única da UFES e, posteriormente, repassados à 
fundação que será contratada para apoiar a execução e gerenciamento do projeto. 

O valor total do projeto é de R$ 213.263,87 (duzentos é treze mil, duzentos e sessenta e três 
reais e oitenta e sete centavos), incluindo as despesas com material, pessoal, serviços de 
terceiros, impostos e encargos sociais, custos de adminátração por parte da Fundação gestora 
dos recursos financeiros deste projeto e taxas a serem pagas à Universidade Federal do Espírito 
Santo (UFES) no caso em que sejam utilizados seu nome é suas instalações. 

As despesas estão detalhadas abaixo: 

Material de consumo 

Departamento Descrição Estimativa 

DEA 

Material de laboratório 
(recipientes de 
acondicionamento de 
amostras, etiquetas,etc) 

529,95 

DEA material eletro-eletrOnico 6.000,00 
DEA material de escritório 1.100,00 

TOTAL R$ 7.529,95 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Descrição Estimativa 
Confecção de placas e partes mecânicas 5.000,00 

TOTAL 	• 5.000,00 

A Planilha de Custos Operacionais da Fundação de A oio, cujo total é exatamente igual ao 
valor consignado na Planilha de Receitas e Despesas do Projeto está apresentada em anexo. 

Havendo saldo positivo, os recursos disponíveis serão ut lizados na aquisição de livros e outros 
materiais didáticos. Persistindo-se valores remanescentes serão devolvidos à UFES.por meio de 
recolhimento (GRU) na conta única. 

Vitória/ES, 02-4 	de 2010. 
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1 - DADOS CADASTRAIS DA UFESIS4 	  

Denominação 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CNPJ 
32.479.123/0001-43 

Endereço 	 1 
AV. FERNANDO FERRARI , 514- CAMPUS UNIVERSITÁRIO - GOIABEIRAS 
Cidade 
VITÓRIA 

UF 
ES 

CEP 
29060-900 

DDDYTelefone 
(27)i3335-2222 

e-mail 
reitoria@npd.ufes.br  

Conta Corrente 
170500-8 

Banco 
001 

Agêricia 
1607-1 

Praça de Pagamento 

Responsável Institucional pela Assinatura do ConVênio 
RUBENS SÉRGIO RASSELI 	 i 
CPF 
527.522.407-91 

Cargo/Função 
REITOR 

Coordenador do Convênio 
Jane Meri Santos 
Cargo/Função 
Professora Associado I 

Setór de Trabalho 
DEA! 

Matricula 
Siape 1172737 

e-mbil 
jmehsantos@yahoo.com.br  

Telefone Fixo: 
33352066 

Celular: 
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CNPJ: 05.200.358/0001-81 
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BR-262 Km O s/n°, Pátio de Porto Velho 
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UF 
ES 
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DDD/Telefone 
27 -131363434 

e-mail 

Responsável Institucional pela Assinatura do CoriVênio 
SUELI PASSONI TONINI 	 1 
CPF 
753.083.987-04 

Cargo/Função 
Dirdtora Presidente 

Coordenador do Convênio 

Cargo/Função Setor de Trabalho 

Matricula e-mail 

Telefone Fixo: Celular: 
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3 - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 	  

 

 

4.1 - Titulo do Projeto: _ _ _ 4.2 - Período de Execução 

Desenvolvimento de coletor automático de partículas 
sedimentáveis 

Início: 
01/08/2010 

Término: 

30/07/2012 

l 	 4.3 - Objeto do Pl-ojeto: 	 I 

Este projeto de pesquisa tem o objetivo de atencler parte das demandas do Instituto Estadual 
de Meio Ambiente (IEMA) relativa ao incômodo causade pela poeira sedimentável à população. Este 
projeto corresponde ao estudo das técnicas de medição 4 detecção de partículas de forma a criar um 
sistema automático de medição. Será projetado e construído um protótipo de uma unidade de medição 
capaz de realizar de forma autônoma ciclos de quantificação da deposição de partículas precipitáveis e 
enviar esta informação a um concentrador de dados remo(o. 

1 

). 	 4.4 - Justificativa db Projeto 	.  

O material particulado sedimentado causa incômodos à população, justificando reações das 
populações afetadas. As reações mais comuns dizem respeito à impossibilidade de gozo pleno da 
propriedade e ao desconforto, que pode gerar tensõeg psicológicas devido ao contínuo sentir-se 
afetado pelo incômodo da sujeira gerada pela deposiçho de material sobre as superfícies de uso 
cotidiano. A Política Nacional de Meio Ambiente (defl{riida pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 
1981) define poluição como "a degradação da qualidadelambiental resultante de atividades que direta 
ou indiretamente: a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) criem 
condições adversas às atividades sociais e econômica; c) afetem desfavoravelmente a biota; d) 
afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem matérias ou energia em 
desacordo com os padrões ambientais estabelecidos. A Organização Mundial de Saúde (OMS) define 
saúde como "um estado físico, mental e social de bem-egtar" e não apenas como a ausência de doença 
ou enfermidade. Neste contexto, o incômodo por partlículas sedimentadas é também considerado 
como um problema de poluição do ar e de saúde. 

O órgão de gerenciamento, fiscalização e controle do ES necessita de informações técnicas 
baseadas em dados científicos confiáveis para dar supoirte a sua tomada de decisão com relação ao 
impacto causado pelas partículas sedimentáveis. É necessário conhecer quantitativamente a deposição 
de poeira de forma representativa e a origem da poei lra, i. e., as principais fontes causadoras do 
impacto e sua contribuição relativa. 

A medição da deposição de partículas precipitákeis tem o objetivo de determinar a taxa de 
precipitação de partículas em uma determinada região. q processo natural de precipitação depende de 
fatores, tais como geografia do local, padrões de ventos, umidade. Nos sistemas de medição de 
partículas sedimentáveis, as partículas devem chegar à sUperficie de medição de forma natural. Como 
o. processo de precipitação é lento, medições em intervjilos curtos tornam-se um desafio. A pequena 
quantidade de massa exige grande sensibilidade do sistema de detecção/medição. A análise das 
tecnologias existentes para medições de partículas em suspensão e turbidez, bem como propostas da 
literatura (Tombe et ai, 1981, Brooks &Schwar, 1987, Czitrovsky et al 1996, Edwards et ai, 1998 ç 
Dombrowslki et ai, 1995), indicam os métodos baseachis na absorção ou na refração de luz para o 
desenvolvimento de um protótipo que não exija tecnologias especiais para sua construção, mas que 
seja capaz de realizar de forma autônoma ciclos de medição de partículas precipitáveis e enviá-las a 
um concentrador de dados remoto (computador), utilizarído para isto telefonia celular. Deste modo, a 
população e o gestor da qualidade do ar poderão obter informações sobre os parâmetros indicadores 
do incômodo causado pelas partículas sedimentáveis coiii maior facilidade e em conjunto com a rede 
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de monitoramento da qualidade do ar já existente na Região da Grande Vitória (RGV). I 
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5-- DESCRIÇÃO DO PROJETO 	 1 

 

Os métodos convencionais de medição de partícu as suspensas fazem o uso de um sistema de 
sucção de ar com vazão controlada e um sistema de medição da quantidade de partículas contidas 
neste volume. Existem basicamente duas variações no princípio de operação: medição direta e 
medição acumulativa. 

Na medição direta, a leitura da quantidade de partículas em suspensão é feita diretamente 
sobre o volume de ar que escoa através do aparelho. è'ortanto, pode-se ter medidas instantâneas, 
porém pecjuena sensibilidade para baixas concentrações. Comumente é utilizada a absorção de 
radiação beta como meio de determinação da concentração. Já na medição acumulativa, o volume de 
ar admitido é forçado a passar por uni filtro, onde as particulas são acumuladas durante o intervalo de 
medição. Esse método é capaz de detectar concentraçõed baixas, bastando para isso um intervalo de 
acumulação maior. A medição da massa de partículas áumuladas é feita na maioria das vezes por 
absorção de radiação beta, espalhamento de luz ou entãh por medição da massa acumulada usando 
balanças ressonantes. 

A medição da deposição de partículas sedimentáveis tem o objetivo de determinar a taxa de 
precipitação de partículas em uma determinada região. O processo natural de precipitação depende de 
fatores, tais como geografia do local, padrões de ventos, umidade. Sendo assim, existe unia grande 
diferença entre os sistemas de medição de partículas ém suspensão e partículas precipitáveis: O 
primeiro força o ar a passar pela superfície ou cavidade de medição; no segundo as partículas devem 
chegar à superficie de medição de forma natural. Como o processo de precipitação é lento, medições 
em intervalos curtos tornam-se um desafio. A pouca quantidade de massa exige grande sensibilidade 
do sistema de detecção/medição. 

A análise das tecnologias existentes para medições de partículas em suspensão e turbidez, 
bem como aquelas propostas da literatura, indicam os mhtodos baseados na absorção ou na refração 
de luz para o desenvolvimento de um protótipo que não exija tecnologias especiais para sua 
construção. 

método de refração é muito sensível para valores baixos de turbidez. O método de absorção 
é adequado para valores maiores. Recentes avanços em algoritmos para processamento de imagens e 
dispositivos para aquisição de imagens permitem a proposta de novos métodos de medição A 
superfície sobre a qual as partículas se depositam é fotografada por câmeras CCD, com a prévia 
ampliação da imagem com lentes. Os dados são amostrhdos por hardware específico e processados 
por algoritmos para tratamento de imagens. É necessário uma grande biblioteca para processamento 
de imagens para o cálculo do tamanho e número de part'culas, além disto, para a obtenção da massa 
das partículas deve-se utilizar uma correlação com dados obtidos via microscopia eletrônica. Outra 
abordagem é a proposta de uma solução baseada em phsagem, com elementos obtidos a partir de 
balanças analíticas com resolução de 1 mg. Um controlador programável deve garantir todas as 
condições para a pesagem correta (temperatura, vibração, ventos, chuva, entre outros). 

Os métodos investigados serão avaliados e testados. Os testes do medidor serão realizados 
inicialmente em laboratório e posteriormente nas condiçõhs em que deverá operar. 

As seguintes atividades serão executadas: 
Atividade 1: Revisão da literatura e tecnologias. 
Atividade 2: Caracterização do tipo de partícula a medir. 

S> 	Atividade 3: Aquisição de materiais e equipamentos 
Atividade 4: Desenvolvimento de algoritmos para medição 
Atividade 5: Projeto e construção do sistema életro-mecânico 

S. 	Atividade 6: Desenvolvimento do sistema de homunicação 
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Atividade 7: Adequação do protótipo às condições em que deverá operar 
Atividade 8: Instalação, testes, ajustes. 
Atividade 9: Disponibilização dos dad s on-line e validação dos resultados 
comparativamente à rede manual, garantindo !para garantir a confiabilidade dos dados. 

6 - ATRIBUIÇOES 	DASIIARTES 

6.1 - Atribuições da UFES (CONTRATADA); 

a) Apresentar relatórios semestrais de produção; 
h) Executar serviço ajustado no termo do Anexo I; 

 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes de 
execução deste Contrato, especialmente o 1^/‘6, FGTS e ISS, anexando, a cada fatura 
apresentada 	à 	Contratante, 	a 	comprovação do 	efetivo 	recolhimento 	dos 	valores 1 
correspondentes à fatura do mês anterior, não s ndo permitida a apresentação de Certidões 
Negativas como comprovação do pagamento dos mencionados encargos; 

 Observar, ainda, a vedação, na execução das tariefas ajustadas, da utilização de pessoas que 
estejam respondendo a inquéritos policiais, ou a processos judiciais criminais; 

 Registrar as ocorrências havidas durante a exeLução do presente Contrato, de tudo dando 
ciência à Contratante, respondendo integralmentj por sua omissão; 

O Manter, durante toda execução do contrato, todds as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

1 
 Fornecer todos os projetos necessários para a reprodução do coletor automático de poeira 

sedimentável, objeto deste contrato, contendo toldas as especificações do equipamento assim 
como seu manual de funcionamento, sem ônus pira a contratante; 

 Garantir a confiabilidade dos dados através da v'alidação dos resultados, comparativamente à 
rede manual existente, realizada no período de dez meses após a instalação do coletor. 

I 	 , 
6.2 - Atribuições do IEMA (CONTRATANTE): 	 _1 

 Pagar à Contratada, o preço estabelecido nos term
i
i  os deste Contrato; 

 Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços. 
 Facilitar o acesso às dependências do IEMA para instalação de equipamentos e conexão com 

os equipamentos já existentes no IEMA quando necessário. 

7 - CRONOGRAMA  DE EXECUÇAO 

Meta Etapa ou 
Fase 

Descrição Duração 

Inicio Término 

. 	01 1.1 Desenvolvimento de um coletor 
automático de partículas 
sedimentadas, conforme anexos 
Il. 

I e 

1° dia após 
pub. DIO/ES 

24 meses a 
contar da data 

da pub. DIO/ES 

1 
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8 - PLANO DE APLIC  ÇArk  

Natureza da Despesa 
Etapa 
fase X 

Contratante 
tffitiA27" 

Contratada TOTAL 

Código Especificação 

3.3.20.39.00 Outros 	Serviços 	de 
Terceiros 	— 	Pessoa 
Jurídica 

1.1 213.263,87 0,00 213.263,87 

* Este valor será objeto de contrato especifico com a Fundação de Apoio (atendendo o projeto de pesquisa em 
anexo), sendo que os percentuais referentes à UFES, DEA e CT serão mantidos na conta da UFES 

	 9 - CRONOGRAMA  DE DESEMBOLSO—TI 	 1 

CONTRATANTE IEMA: 

Meta TOTAL (R$) Desembolso 

01 84.000,00 Após 30 dias do inicio do 
projeto 

01 77.000,00 1 0. Dia útil do sexto mês 
de projeto 

0! 52.263,87 1°. Dia útil do décimo 
segundo mês de projeto 

10  - DECLARAÇÃO 	  

Na qualidade de representante legal da Universidade Federal do Espírito Santo, declaro, para fins de 
prova junto à participe do convênio, à qual se vincula o presente plano de trabalho, para os efeitos e 
sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situaçãó de inadimplência com quais 
órgãos ou entidades que impeça a transferência dos recursos aqui previstos. 

Vitória ES, de 2010 

  

RUBENS SÉRGIO PASSEIA 
Reitor da UFES 

5 
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Pró-Reitoria de Administriação 

Departamento de Contratos e Convênios  
11 - APROVAÇÃO 	  

Vitória ES, 	 de 2010 

MARIA DA GLORIA BRITO ABAURRE 
	

RUBENS SÉRGIO RASSELI 

Secretária da SEAMA 
	

Reitor da UFES 

SUELI PASSONI TONINI 

 

Diretora Presidente do IEMA 

Coordenador da execução do plano de trabalho 
no âmbito da Participe 

JANE MERI SANTOS 
Coordenadora da execução do plano de 

E 	trabalho no âmbito da UFES 



Vitória/ES, 2)0q de 2010. 

CONTRATO ENTRE IEMA/SEA MA E A UFES. 
Projeto de pesquisa para De envolvimento de Coletar de Partículas Sedimentáveis 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

O projeto intitulado Desenvolvimento de Coletor Automático de Partículas 

Sedimentáveis a ser realizado como objeto do contrato que celebram entre si a Secretaria 

Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SEAMA) por intermédio do Instituto Estadual 

do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (IEMA) e a Universidade Federal do Espírito Santo 

(UFES) está amparado e rege-se pela Lei 8.958/94, Decreto n° 5.205/04 e Lei 8.666/93 e, para 

efeito de tipificação e enquadramento no âmbito do artigo 1° da Lei 8.958/94, classifica-se como 

Projeto de Pesquisa. 

4 



CONTRATO ENTRE IEMA/SEAMA E A UFES. 

Projeto de pesquisa para Desenvolwmen ode Coleio, Automático de Partículas Sedimentáveis 

COORDENAÇÀ 

A coordenação do projeto intitulado Desenvolvimento de coletor automático de partículas 

sedimentáveis a ser realizado como objeto do contrato que celebram entre si a Secretaria 

Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SEAMA) por intermédio do Instituto Estadual 

do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (LEMA) e a U 'versidade Federal do Espírito Santo 

(UFES) ficará a cargo da professora Jane Meri Santos, matrícula SIAPE 1172727, lotado no 

Departamento de Engenharia Ambiental, a quem caberá dentre outras as atribuições previstas no 

Art. 2°, § 2° da Portaria 489 do Gabinete do Reitor. A carga horária relativa às atividades de 

gestão do projeto será de 2 horas semanais. 

V itória/ES,o2+a  10. 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

Justificativa de Interesse Institucional no Convênio de Cooperação 
Técnico-Financeira entre o Instituto Estadual de Meio-Ambiente e 
Recursos Hídricos do Estado do Espírito Santo e a UFES e para o 

Desenvolvimento do Projeto de pásquisa intitulado "Coletor 
Automático de Partícula S Sedimentáveis" 

Este é de interesse institucional e representará 
motivos, dentre outros: 

ganhos para a UFES pelos áeguintes 

Permitirá um maior progresso 	nas pesquisas relacionadas ao 
desenvolvimento deste tema, através do levantamento detalhado de 
informações; 

Permitirá uma maior oportunidade de formação técnico-cientifica de pessoal 
docente, técnico e de estudantes na área 

Permitirá que parte de conhecimentos de ciência, tecnologia e inovação 
acumulados na instituição possam ser mais bem aplicados visando o 
desenvolvimento sustentável da nossa região e do pais. 

Vitória, 20 de abril de 2010 

o 

co
ti\c.  

tO <tc,o 
Prof. rancisco Guilherkne Emmerich  

, 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação ‘10,t,r,e,:r 
Universidade Federal do Espírito SantoiRk(Jt' 

Av. Fernando Ferrari, 514 
29075-910 Vitor a - ES 

• 

Telefones: 27-4009 2789, rax. 27-33352438 
E-mail: proreitor@prppg.ufe,s.br  
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Contrato N°. /2010 

Processo N°. 

MINUTA DE CONTRATO 

    

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HIDRICOS — SEAMA, POR INTERMEDIO DO 

INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HIDRICOS — IEMA, E A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 

SANTO — UFES. 

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS — SEAMA, órgão da 

Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 31.752.645/0001-04, 

neste ato representada legalmente pela sua Secretaria, Sra MARIA DA GLÓRIA BRITO 

ABAURRE, brasileira, casada, bióloga, CPF/MF n°. 652.460.987-53, Carteira de Identidade n° 

296.649 SSP-ES residente e domiciliado Vitória/ES, nomeada pelo Decreto n° 359-S, publicado 

no Diário Oficial de 07 de abril de 2004, por intermédio do INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS — IEMA, denominada CONTRATANTE, Órgão da 

Administração Indireta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.200.358/0001-81, 

com sede na BR 262, Km O, s/n°, Pátio de Porto Velho, Cariacica/ES, representada legalmente 

pela sua Diretora Presidente, Sra SUELI PASSONI TONINI, brasileira, casada, Engenheira 

civil, CPF/MF n.° 753.083.987.-04, Carteira de Identidade n° 359.657 SSP-ES, residente e 

domiciliado em Vila Velha/ES, nomeada pelo Decreto n° 1974-S, publicado no Diário Oficial de 

31 de dezembro de 2007, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO .SANTO- UFES, 

Instituição Federal de Ensino Superior, Pesquisa e Extensão, de natureza autárquica, em 

regime especial, doravante denominada CONTRATADA, com sede Av. Fernando Ferrari, n° 
C45 TIO 

514, Campus Universitário, Vitória,/ES, CEP:-29;060=900, regularmente inscrita no CNPJ sob o 

n° 32.479.123/0001-43, neste ato representada de acordo com o Termo de Posse, por seu 

Reitor Sr. RUBENS SERGIO RASSELI, brasileiro, Professor, portador do RO n° 259.084 

SSP/ES e CPF n° 527.522.407-91, residente e domiciliado em Vitória, ajustam o presente 
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CONTRATO de Prestação de Serviços, por execução indireta, nos termos da Lei N°8.666/93 e 

suas alterações posteriores, de acordo com os termos do Processo de N° 

	  parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição 

juntamente com a Proposta apresentada pela CONTRATADA datada de 	  

ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que 

contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de instituição para estudo das técnicas de medição e detecção de partículas 

sedimentáveis de forma a criar um sistema automático de medição, de acordo com o 

discriminado no Anexo I deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - Os serviços serão executados nas dependências da UFES. 

2.2 - A entrega dos serviços ocorrerá de segunda-feira à sexta-feira, em cronograma a ser 

estabelecido de comum acordo entre a Contratada e o IEMA. A CONTRATADA poderá 

executar as atividades nos turnos e dias que se fizerem necessários, previamente acordados 

com o IEMA. 

2.3 - A CONTRATADA deverá apresentar sua metodologia de trabalho, como parte integrante 

do manual de procedimentos, contemplando as fases de Planejamento, Implantação e 

Acompanhamento do serviço. 

2.4 - A metodologia deve incluir explicitamente a descrição dos seguintes itens: 

Cronograma. 

Equipes de projeto necessárias tanto do cliente como do fornecedor, com sua 

organização, comunicação e responsabilidades. 

Administração e controle do projeto, considerando a planificação e andamento, •o 

controle de continuidade do projeto, as reuniões do projeto e os pontos de controle 
1 
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Documentação do projeto, incluindo pautas gerais. 

Os profissionais da contratada deverão ser identificados por: 

Lista Nominal Atualizada apresentada ao acompanhante do contrato; 

2.5 - O andamento dos serviços não poderá prejudicar os serviços de rotina do IEMA. 

2.6 - Deverá haver um supervisor para acompanhamento e contato com o IEMA. 

2.7 - Deverá haver relatórios semestrais de produção. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - A Contratante pagará á Contratada o valor de R$ 213.263,87 (duzentos e treze mil 

duzentos e sessenta e três reais e oitenta e sete reais), incluindo as despesas com pessoal, 

serviços de terceiros, impostos e encargos sociais, custos de administração por parte da 

Fundação gestora dos recursos financeiros deste projeto e taxas a serem pagas à 

Universidade Federal do Espirito Santo (UFES). 

. . 	. „ 

3.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento poderá ser efetuado em três parcelas, sendo a primeira parcela, no valor de 

R$ 84.000.00 (oitenta e quatro mil reais), no primeiro do projeto após a apresentação do 

primeiro relatório técnico contendo a revisão da literatura técnico-cientificas sobre o tema e 

seleção da equipe técnica, a segunda parcela, no valor de R$ 77.000.00 (setenta e sete mil 

reais), no sexto mês do projeto após a apresentação do segundo relatório técnico sobre as 

atividades do projeto, e a terceira parcela, no valor de R$ 52.263,87 (cinqüenta e dois mil 

duzentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos), no décimo segundo mês do projeto 

após a apresentação do terceiro relatório técnico sobre as atividades do projeto. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

"a, 255k .rktA") C?" 

5.1 - O prazo de vigência contratual terá início no dia subseqüente ao da publicação do resumo 

do contrato no Diário Oficial e terá duração de 24 (vinte e quatro) meses. 

esTR-Do 

5.2 — A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 57, da Lei Federal n°. 8.666/93, 

mediante prévia justificativa e autorização da autoridade competente, devendo ser precedida, 

ainda, de manifestação da Assessoria Jurídica. 

Parágrafo Único. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso IV, artigo 57, da Lei Federal n°. 

8666/93, a duração do contrato poderá sofrer prorrogação por sucessivos períodos, limitada a 

48 (quarenta e oito) meses, .desde que cumpridas as formalidades acima indicadas e 

demonstrado, nos autos, que a medida importará em obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a Administração. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 	As despesas para contratação dos serviços correrão no 

Plano 	 Interno 

	  Elemento de Despesa 	 — Outros Serviços de 

Terceiros — Pessoa Jurídica, Fonte 	 do orçamento do IEMA para o exercício de 

2010. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL )( 

7.1 - A Contratada garante a execução deste Contrato, na modalidade de 

	 como definidas no art. 56, § 1° da Lei N° 8.666/93, no valor de R$ 

	 ) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total do 

Contrato, com validade até 30 (trinta) dias após a data prevista para seu vencimento, tudo 

através de documento, que torna-se parte integrante do presente ajuste. 

Parágrafo Único: O Contratante restituirá ou liberará a garantia prestada, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias após o término da execução do Contrato, de acordo com o art. 56, § 4° da Lei 
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N° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 - Compete à Contratada: 

8.1.1 - Apresentar relatórios semestrais de produção; 

8.1.2 - Executar serviço ajustado no termo do Anexo It 

8.1.3 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

de execução deste Contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando, a cada fatura 

apresentada à Contratante, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores 

correspondentes à fatura do mês anterior, não sendo permitida a apresentação de Certidões 

Negativas como comprovação do pagamento dos mencionados encargos; 

8.1.4 - Observar, ainda, a vedação, na execução das tarefas ajustadas, da utilização de 

pessoas que estejam respondendo a inquéritos policiais, ou a processos judiciais criminais; 

8.1.5 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente Contrato, de tudo 

dando ciência à Contratante, respondendo integralmente por sua omissão; 

8.1.6 - Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

8.1.7 — Fornecer todos os projetos necessários para a reprodução do coletor automático de 

poeira sedimentável, objeto deste contrato, contendo todas as especificações do equipamento 

assim como seu manual de funcionamento, sem ônus para a contratante; 

8.1.8 — Garantir a confiabilidade dos dados através da validação dos resultados, 

comparativamente à rede manual existente, realizada no período de dez meses após a 

instalação do coletor; 
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8.2 - Compete à Contratante: 

8.2.1 - Pagar à Contratada, o preço estabelecido nos termos deste Contrato; 

8.2.2 - Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos 

serviços. 

8.2.3 — Facilitar o acesso às dependências do IEMA para instalação de equipamentos e 

conexão com os equipamentos já existentes no IEMA quando necessário. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 — O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à aplicação de multa 

de mora, nas seguintes condições: 

9.1.1 — Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 

sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 

contrato encontre-se parcialmente executado; 

9.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 

execução dos serviços; 

9.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal n°. 8.666/93. 

9.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 

contratado: 

9.2.1 - advertência; 

9.2.2 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Estadual, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

cl 
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9.2.3 - Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, Direta ou 

Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das 

demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

9.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em 

toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "c". 

§ 1°. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" deste item, não são cumulativas entre si. 

§ 2°. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas "b", "c" e "d", a autoridade 

competente submeterá sua decisão ao Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos - 

SEGER, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Estadual. 

§ 3°. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Secretário 

de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, competirá ao órgão promotor do 

certame, por intermédio de sua autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das 

demais modalidades sancionatórias. 

§ 4°. Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste item, 

competirá ao órgão promotor do certame proceder com o registro da ocorrência no SICAF, em 

campo apropriado. No caso da aplicação da sanção prevista na alínea "d", deverá, ainda, ser 

solicitado o descredenciamento do licitante no SICAF. 
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9.3 — As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes 

regras: 

9.3.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

9.3.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, 

a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local 

de entrega das razões de defesa; 

9.3.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis .a contar da 

intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) 

dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei 

Federal n°. 8666/93; 

9.3.4 - O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se 

411 

	

	
eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 

comunicação; 

9.3.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o 

órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 

cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da 

Lei Federal n°. 8.666/93; 

9.4 — Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos 

às parcelas efetivamente executadas do contrato. 
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9.5 — Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 

descontados da garantia prestada pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 

78 e 79 da Lei n° 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

10.2 - A falta de comprovação de regularidade quanto às obrigações tributárias e trabalhistas, 

seja no momento da apresentação da fatura mensal ou em qualquer oportunidade na qual a 

comprovação seja demandada pela Contratante, obriga a Administração a adotar as seguintes 

medidas, imediata e cronologicamente: 

10.2.1 - Seguir, no que couber, o rito procedimental previsto no item 10.3 deste contrato, a fim 

de que se assegure a ampla defesa e o contraditório; 

10.2.2 - Em não sendo aceitas as justificativas ofertadas pela Contratada, efetuar a rescisão do 

contrato e determinar a imediata interrupção da execução do objeto; 

10.2.3 - Executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais indenizações 

devidas à Administração, bem como reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos que lhe forem causados, especialmente, aqueles decorrentes de responsabilização 

subsidiária por inadimplemento de obrigações trabalhistas, observando-se, para tanto, os 

critérios da compensação; 

10.2.4 - Por fim, efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da Contratada 

ou adotar as diligências necessárias à cobrança judicial de saldo remanescente em favor da 

Administração, conforme o caso. 

10.3 — A Contratada declara sua anuência com a possibilidade de retenção de créditos 

advindos deste contrato até que seja comprovada a sua regularidade fiscal e trabalhista. 
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CLÁUSULAS DÉCIMA PRIMEIRA- DOS ADITAMENTOS 

11.1 - O presente contrato poderá ser aditado, nos termos da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS 

12.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração somente serão acolhidos nos 

termos do art. 109, da Lei NI° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 

RECEBIMENTO 

13.1 — O servidor 	 , formalmente designado pelo setor de 

Tecnologia da Informação, e a servidora 	 , formalmente designada pela 

Gerência de 	  serão responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93, competindo-lhe 

'atestar a realização do serviço contratado, observando as disposições deste Contrato, sem o 

que não será permitido qualquer pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

012-0 PeC) a 

14.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como -*reposta; a •Sra. 

	  nacionalidade, estado civil, cargo, CPF/MF n°: 

	  Carteira de Identidade n° 	  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Cariacica - Espirito Santo, para dirimir qualquer dúvida 

ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Cariacica/ES, 	de de 2009. 

CONTRATANTE 

Maria da Glória Brito Abaurre 

Secretária — SEAMA 

CPF n°. 652.460.987-53 

RG n°. 296.649 SSP-ES 

Sueli Passoni Tonini 

, Diretora Presidente — IEMA 

CPF n°. 753.083.987-04 

RG n°. 359.657 SSP-ES 

TESTEMUNHAS  

CONTRATADA 

Rubens Sergio Rasseli 

Reitor da Universidade Federal do 

Espírito Santo-UFES 

CPF n°. 

RG n°. 
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ANEXO I 

PARTÍCULAS SEDIMENTÁVEIS — COLETA AUTOMÁTICA 

1. Introdução e Justificativa 

O material particulado sedimentado causa incômodos à população, justificando reações das 

populações afetadas. As reações mais comuns dizem respeito à impossibilidade de gozo pleno 

da propriedade e ao desconforto, que pode gerar tensões psicológicas devido ao contínuo 

sentir-se afetado pelo incômodo da sujeira gerada pela deposição de material sobre as 

superfícies de uso cotidiano. 

A Política Nacional de Meio Ambiente (definida pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981) 

define poluição como "a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta 

ou indiretamente: 

prejudiquem a saúde, a segurança e o bemestar da população; 

criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

afetem desfavoravelmente a biota; 

afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos. 

A Organização Mundial de Saúde (OMS) define saúde como "um estado físico, mental e social 

de bem-estar" e não apenas como a ausência de doença ou enfermidade. Neste contexto, o 

incômodo por partículas sedimentadas é também considerado como um problema de poluição 

do ar e de saúde. 

Especificamente em Vitória, no Espírito Santo, estudos anteriores demonstram a existência de 

regiões com diferentes cáracterísticas químicas da poeira sedimentada e diferentes níveis 

típicos de concentrações. Também já foi realizado anteriormente um estudo preliminar sobre o 

incômodo causado à população de Vitória, Serra e Vila Velha pela poluição do ar identificou 
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que 83,1 % dos entrevistados consideram a poeira um incômodo em suas residências. Sobre a 

qualidade do ar na Grande Vitória, 27.3% acham que é boa, 46.4% acham que é ruim e 13.2% 

acham que é péssima. Questionados se perceberam melhorias na qualidade do ar da RGV nos 

últimos dez anos, 11.8% responderam que sim e 84.5% responderam que não. Quando 

avaliadas isoladamente as fontes industriais a distribuição de notas de importância atribuídas é 

heterogênea, mas sem uma concentração maior em torno de valores, exceto para a nota 

máxima em siderurgia e minério. 

O órgão de gerenciamento, fiscalização e controle do ES necessita de informações técnicas 

baseadas em dados científicos confiáveis para dar suporte a sua tomada de decisão com 

relação ao impacto causado pelas partículas sedimentáveis. É necessário conhecer (i) a 

percepção da população sobre a poeira sedimentada, i. e. o seu nível de incômodo; (h) 

quantitativamente a deposição de poeira de forma rápida, fácil e representativa; (ih) a origem 

da poeira, i. e., as principais fontes causadoras do impacto e sua contribuição relativa. 

Uma revisão da literatura científica indica a realização de estudos que correlacionam a 

concentração de determinados poluentes do ar com o incômodo percebido pela população em 

centros urbanos (Vallack e Shillito, 1998, Amudsen et ai, 2008 e Llop et ai, 2008) incluindo 

partículas sedimentáveis. Vários países possuem padrões referenciais para o valor limite da 

deposição de partículas sedimentáveis (mg m- 2 dia-1) como Argentina, Canadá, EUA, 

Espanha, Finlândia, Alemanha e Austrália (Vallack e Shillito, 1998) que dependem, 

naturalmente, do método de coleta do material sedimentável recomendado. Assim, é possível 

desenvolver metodologias que permitam ao gestor da qualidade do ar identificar parâmetros 

referenciais que estejam associados ao incômodo causado por partículas sedimentáveis e, 

portanto, atender às reclamações da população. 

A medição da deposição de partículas precipitáveis tem o objetivo de determinar a taxa de 

precipitação de partículas em uma determinada região. O processo natural de precipitação 

depende de fatores, tais como geografia do local, padrões de ventos, umidade. Nos sistemas 

de medição de partículas sedimentáveis, as partículas devem chegar à superfície de medição 

de forma natural. Como o processo de precipitação é lento, medições em intervalos curtos 

tornam-se um desafio. A pequena quantidade de massa exige grande sensibilidade do sistema 

de detecção/medição. A análise das tecnologias existentes para medições de partículas em 
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suspensão e turbidez, bem como propostas da literatura (Tombe et a!, 1981, Brooks &Schwar, 

1987, Czitrovsky et AL 1996, Edwards et al, 1998 e Dombrowslki et al, 1995), indicam os 

métodos baseados na absorção ou na refração de luz para o desenvolvimento de um protótipo 

que não exija tecnologias especiais para sua construção, mas que seja capaz de realizar de 

forma autônoma ciclos de medição de partículas precipitáveis e enviá-las a um concentrador 

de dados remoto (computador), utilizando para isto telefonia celular. Deste modo, a população 

e o gestor da qualidade do ar poderão obter informações sobre os parâmetros indicadores do 

incômodo causado pelas partículas sedimentáveis com maior facilidade e em conjunto com a 

rede de monitoramento da qualidade do ar já existente na Região da Grande Vitória (RGV). 

Para reduzir a poluição do ar por material particulado é necessário identificar e quantificar as 

prováveis fontes poluidoras. Para isto, podem-se fazer uso de ferramentas matemáticas e 

estatísticas como os modelos receptores. O modelo Balanço Químico de Massa (BMQ) é um 

modelo receptor que correlaciona as características químicas dos contaminantes medidas nas 

fontes e nos receptores, dessa forma identifica e quantifica as contribuições das fontes nos 

receptor. Para isso, o BQM faz uso de dois conjuntos de dados: a composição química do 

material particulado de interesse para o estudo e a composição química do poluente emitido 

pelas principais fontes da região préconhecidas (Chow e Watson, 2002, Watson et ai, 2002, 

Sâmara, 2005, Srivastava e Jain, 2007, Vega et al. 2001) 

Estudos anteriores já foram realizados a fim de correlacionar o material sedimentado na RGV 

com as suas fontes emissoras. Estes estudos indicaram que os principais elementos 

encontrados nas amostras coletadas foram, principalmente, silício, ferro e alumínio e também 

carbono nas suas formas orgânica e elementar e cálcio. 

Foram ainda indicadas como fontes principais: o solo, veículos e pelotas, além da empresa 

Belgo Mineira que foi identificada como uma única fonte. Um novo estudo está sendo realizado 

para a RGV para reavaliar o mecanismo de coleta das amostras nos ambientes e nas fontes, a 

fim de permitir a reavaliação das responsabilidades das fontes presentes na região e para 

implantar uma rede permanente de medição da deposição das partículas sedimentadas na 

RGV. Além da RGV, o município de Anchieta tem sido alvo de reclamação por parte da 

população quanto à poeira depositada nas suas residenciais, devido a sua expansão industrial 
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e urbana. Deste modo, se faz necessário que o mesmo estudo realizado na RGV seja efetuado 

para outras regiões do Estado. 

Objetivo geral 

Este projeto tem o objetivo de atender parte das demandas do Instituto Estadual de Meio 

Ambiente (IEMA) relativas ao incômodo causado pela poeira sedimentável à população. 

411 	Todos os produtos propostos como resultados de projetos de pesquisa foram idealizados a 

partir de demandas do IEMA dentro de um plano de colaboração continua entre o grupo de 

pesquisadores do Núcleo de Estudos da Qualidade do Ar (NQualiAr) da UFES e o IEMA. 

Dentre os produtos demandados estão: (Parte I) a avaliação do incômodo da população no 

município de Vitória e Anchieta por partículas sedimentadas; (Parte II) o projeto e construção 

de um coletor automatizado de poeira; (Parte III) a rede de monitoramento de partículas 

sedimentáveis no município de Anchieta e a identificação de responsabilidades das fontes 

emissoras de particulados no município de Anchieta. 

Entretanto, este projeto corresponde à Parte II das demandas do IEMA e, portanto, 

corresponde ao estudo das técnicas de medição e detecção de partículas de forma a criar um 

sistema automático de medição. Será então projetado e construído um protótipo de uma 

unidade de medição capaz de realizar de forma autônoma ciclos de medição de partículas 

precipitáveis e enviá-las a um concentrador de dados remoto (computador), utilizando para isto 

o sistema de comunicação existente no local. O sistema desenvolvido deverá ter características 

tais que arranjos locais construam e operem sistemas de supervisão de partículas precipitáveis 

em escala comercial. 

Metodologia básica 

Os métodos convencionais de medição de partículas suspensas fazem o uso de um sistema de 

sucção de ar com vazão controlada e um sistema de medição da quantidade de partículas 

contidas neste volume. Existem basicamente duas variações no princípio de operação: 

medição direta e medição acumulativa. 
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Na medição direta, a leitura da quantidade de partículas em suspensão é feita diretamente 

sobre o volume de ar que escoa através do aparelho e com isso pode-se ter medidas 

instantâneas, o que permite um acompanhamento contínuo da concentração de partículas. 

Uma desvantagem apresentada por esse tipo de medidor é a falta de sensibilidade para baixas 

concentrações. Este tipo de medidor utiliza a absorção de radiação beta como meio de 

determinação da concentração. 

Já na medição acumulativa, o volume de ar admitido é forçado a passar por um filtro, onde as 

partículas são depositadas durante o intervalo de medição. Decorrido esse tempo, é feita a 

medição sobre a quantidade de partículas acumuladas. Naturalmente esse método é capaz de 

detectar concentrações baixas, bastando para isso um intervalo de acumulação maior. A 

medição da massa de partículas que se acumulou no filtro é feita na maioria das vezes por 

absorção de radiação beta, espalhamento de luz ou então por medição da massa acumulada 

usando balanças ressonantes 
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Figura 1 — Métodos de medição de partículas. 

A figura 1 ilustra o esquema de funcionamento de cada sistema. A medição acumulativa esta 

apresentada em três formas diferentes: No acumulativo, as partículas são retidas por um 

elemento filtrante que deve ser retirado e pesado manualmente pelo operador; No acumulativo 

cíclico o processo de medição é feito automaticamente após decorrido o tempo de captação; E 
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no acumulativo contínuo, a medição é feita continuamente sobre um filtro em forma de fita que 

passa lentamente através da cavidade de recepção. 

A medição de partículas precipitáveis tem o objetivo de determinar a taxa de precipitação de 

partículas em uma determinada região. Apesar de haver uma relação direta com a quantidade 

de partículas em suspensão, o processo natural de precipitação depende de outros fatores, tais 

como geografia do local, padrões de ventos, umidade. 

Sendo assim, existe uma grande diferença entre os sistemas de medição de partículas em 

suspensão e partículas precipitáveis: O primeiro força o ar a passar pela superfície ou cavidade 

de medição; no segundo as partículas devem chegar à superfície de medição de forma natural. 

Como o processo de precipitação é lento, medições em intervalos curtos tornam-se um desafio. 

A pouca quantidade de massa exige grande sensibilidade do sistema de detecção/medição. 

A análise das tecnologias existentes para medições de partículas em suspensão e turbidez, 

bem como propostas da literatura (Tombe tal (1981), Brooks & Schwar (1987), Czitrovsky et al 

(1996), Edwardsa et ai (1998), Dombrowski et ai (1995)), indicam os métodos baseados na 

absorção ou na refração de luz para o desenvolvimento de um protótipo que não exija 

tecnologias especiais para sua construção. No método de refração, chamado nefelométrico, 

um feixe de luz incide sobre a amostra e tem parte dos raios luminosos refratados pelas 

partículas depositadas, enquanto o restante do feixe atravessa a amostra. O sistema medidor é 

acionado pelos raios refratados que, por sua vez, é uma função das partículas depositadas. 

Este método é muito sensível para valores baixos de turbidez. No método de absorção, a luz 

que não é absorvida pelas partículas é medida, sendo adequado para valores maiores. 

Recentes avanços em algoritmos para processamento de imagens e dispositivos para 

aquisição de imagens permitem a proposta de novos métodos de medição (Laitinena et ai 

(2002) e Liao & Tarng (2009)). A figura 2 ilustra os elementos necessários para este tipo de 

análise. A superfície sobre a qual as partículas se depositam é fotografada por câmeras CCD, 

com a prévia ampliação da imagem com lentes. Os dados são amostrados por hardware 

específico e processados por algoritmos para tratamento de imagens. A imagem é monitorada 

continuamente pela câmera e processada pelo computador. A grande disponibilidade de 
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bibliotecas para processamento de imagens permite calcular o tamanho bem como contar as 

partículas. 

A dificuldade nesta abordagem é e obtenção da massa das partículas, que deve ser obtida por 

correlação com dados obtidos via microscopia eletrônica. 

Outra abordagem é a proposta de urna solução baseada em pesagem, com elementos obtidos 

a partir de balanças analíticas com resolução de 1 mg (figura 3). Neste caso, a massa das 

partículas seria pesada diretamente, havendo necessidade de construir servomecanismos para 

fazer com que as partículas sedimentadas sejam acessadas pelo elemento sensor da balança. 

Um controlador programável deve garantir todas as condições para a pesagem correta 

(temperatura, vibração, ventos, chuva), energização e comunicação com o datalogger existente 

na estação meteorológica. 

As atividades de pesquisa e desenvolvimento do protótipo serão desenvolvidas no Laboratório 

de Controle e Instrumentação da UFES. A construção do protótipo implicará a contratação de 

serviços especializados de empresas, para a construção das partes mecânicas e circuitos 

eletrônicos. Serão envolvidos pesquisadores de graduação e pós-graduação da UFES com 

experiência no desenvolvimento de protótipos. Os testes do medidor serão realizados 

inicialmente em laboratório e posteriormente nas condições em que deverá operar. 

Fonte de luz 
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Figura 2. Sistema baseado em imagens. 

Figura 3. Sistema baseado em pesagem. 

4. Cronograma de execução das atividades 

Este projeto tem a duração de 24 meses 

Coletor automático de partículas sedimentáveis (Parte II) 

Atividade 1: Revisão da literatura e tecnologias. 

Atividade 2: Caracterização do tipo de partícula a medir. 

Atividade 3: Aquisição de materiais e equipamentos 

Atividade 4: Desenvolvimento de algoritmos para medição 

Atividade 5: Projeto e construção do sistema eletro-mecânico 

Atividade 6: Desenvolvimento do sistema de comunicação 

Atividade 7: Adequação do protótipo às condições em que deverá operar 

Atividade 8: Instalação, testes, ajustes. 

Atividade 9: Disponibilização dos dados on-line e validação dos resultados 

comparativamente à rede manual, garantindo assim a confiabilidade dos dados. 
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Atividade 

Meses 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 

Coletor automático de partículas sedimentáveis (Parte II) 

1 XXXX 

2 XX 

3 XXXX 

4 XXX 

5 XXXX 

6 XX 

7 XX 

8 XXX 

9 X X X X X X X X X X X 

5. Investimentos 

O valor total do projeto é de R$ 213.263,87 (duzentos e treze mil duzentos e sessentá e três 

reais e oitenta e sete reais), incluindo as despesas com pessoal, serviços de terceiros, 

impostos e encargos sociais, custos de administração por parte da Fundação gestora dos 

recursos financeiros deste projeto e taxas a serem pagas à Universidade Federal do Espírito 

Santo (UFES) no caso em que sejam utilizados seu nome e suas instalações. O repasse 

financeiro poderá ser efetuado em três parcelas, sendo a primeira parcela, no valor de R$ 

84.000.00 (oitenta e quatro mil reais), no primeiro do projeto após a apresentação do primeiro 

relatório técnico contendo a revisão da literatura técnico-cientificas sobre o tema e seleção da 

equipe técnica, a segunda parcela, no valor de R$ 77.000.00 (setenta e sete mil reais), no 

sexto mês do projeto após a apresentação do segundo relatório técnico sobre as atividades do 

projeto, e a terceira parcela, no valor de R$ 52.263,87 (cinqüenta e dois mil duzentos e 

sessenta e três reais e oitenta e sete centavos), no décimo segundo mês do projeto após a 

apresentação do terceiro relatório técnico sobre as atividades do projeto. 



        

  

UM NOVO 

   

	

Instituto Estadual 	 Secretaria 

	

de Meio Ambiente 	do Meio Ambiente 

	

e Recursos Hídricos - IEMA 	e Recursos Hídricos 

       

       

       

   

,•:-.±)/I, r) _nJ171 1" _-rj 
Governo do Estado 

  

6. Referências 

Amundsen A.H., Kiwboe R., Fyhri A. (2008) Annoyance from vehicular air pollution: Exposure—

response relationships for Norway. Atmospheric Environment 42, 7679— 7688. 

Brooks K., Schwar M.J. R. (1987) Dust deposition and the soiling of glossy surfaces. 

Environmental Pollution 43 (2), 129-141. 

Chow J. C.; Watson J. G. (2002) Review of PM2,5 and PM10 Apportionment for Fossil Fuel 

410 	 Combustion and Other Source by the Chemical Mass Balance Receptor Model. Energy 

& Fuels 16, 222-260. 

Czitrovsky A., Csonka P.L., Jani P., Ringelhann A., Bovos J. (1996) Comparison of different 

methods of airborne dust pollution within the city of Budapest. J. ~os& Sci. 27, 19-20. 

Dombrowski N., Foumeny E. A., Inghamt D. B., Qi Y. D. (1995) Design of windindependent 

deposition gauges. Atmospheric Environment 29 (7), 767-779. 

Edwards R.D., Yurkow E. J., Lioy P. J. (1998) Seasonal deposition of housedusts onto 

household surfaces. The Science of the Total Environment 224, 69-80. 

Laitinena, N., Antikainena,O., Yliruusia,J., (2002) Does a powder surface contam n ali necessary 

information for particle size distribution analysis? European Journal of Pharmaceutical 

Sciences 17, 217-227 

Liao C.W., Tarng Y.S. (2009) On-line automatic optical inspection system for coarse particle 

size distribution, Powder Technology 189, 508-513 

Llop S., Ballester F., Estarlich M., Esplugues A., Fernandez-Patierc R., Ramon R., Marco A., 

Aguirre A., Sunyer J., iniguez C. (2008) Ambient air pollution and annoyance responses 

from pregnant women. Atmospheric Environment 42, 2982 —2992. 

Samara C. (2005) Chemical mass balance source apportionment of TSP in a ligniteburning area 

of Western Macedonia, Greece. Atmospheric Environment 39, 6430 - 6443. 

Srivastava A.; Jain V. K. (2007) Seasonal trends in coarse and fine particle sources in Delhi by 

the chemical mass balance receptor model. Journal of Hazardous Materiais 144, 283-

291. 

Tomb T. F., Treaftis H. N., Gero A. J. (1981) instantaneous dust exposure monitors. 

Environment International 5 (2), 85-96. 

Vallack H. W., Shillito D. E. (1998). Suggested guidelines for deposited ambient dust, 

Atmospheric Environment, Volume 32, issue 16, 2737-2744. 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

FLS. No. 

PROC 
----,____,(-- 

4-)0 	end0 	CUL PC1---) 0. ‘ 	DA ACIL 

n 

/tÁ R-3Y 	W-Ci. 	A g ,e ,t ),\L ott 	ct,c, -  .,e,p . 
41-D 

Pereira 
uttve 

E, • (-r\-:_2\r 1 Li 1 2 

arte' s de Lour 
Secretária 

Mat. UFES 2759-6 

1/4-rJ ~Le•w4t.ta  reo, 	C 	, 	0, 	liCI vinéot, ch 	DEA. aA-z, 7.- 

Data - yse cet1•••fri4-2,,,ratr, 	d. 	y..4-  ate_  

Loto 	" 	DeOe'vr LA5-eivr ;vv,&-v44 otc- '4-t 	ALearrn ‘t ` X -  cc 	cie  

Guio—, 	t ell'-„Ap-frd-ofev.e,:i. s' 	ÁeA--C 	cha_e—, ve.-(v, ço4 	.73...2--.,.. 
c-crtrixhnotr;:01 	oi.„.. 	(t, 	t 	.frie/A-t'  

ctriajcx-04, 	o'"3 	doem 	( 	-7-Leoe-4-s-a;k‘o, 	cAn-2-.0 	- 
4 - Vo o c.-1,,' 9-oto Á) 1,- JA-)r.LL--  e4 	I 	t.2 - 	PÁ.,,,,) oet• 	'cit - 
fralio -4  3 - 	Cla,sal 	'eAker,t1„ 	jo 	4-1-.3 9-et i 4 - 14'1  ch 1C-11÷ 42 ia 2 	 / 
APirm--.)se 	 ) 4., _ 	v 	,..- rd., 	t),,,,,2,_4,  
imot."--tai:c»444.1 	al. 	etni ,..e7,,AA %,9 $ 6 - 	od, 	cayin-.1_74,5_ 
„enate_ a- 	DicE 5 _e _ 	o 	.2Em,e4 0 	- 

O p4-) .0Jet ate ven-3C Azet_ chnem vs-eve'clo 	 ro 61-0 	c& a OáVolvj o 

Ct. 	30 /00.)1 	.e. 	Fm, v ave. 	ftect~ 	ote • til 213- 243 .• 8)-  (9 	 re- 

Autovo 	 k O PC-5 	(45 	4. 
Gifier" IA)  r "); 

rin 
Á Ale-ce)  

tawmVutoth.to4 	a, 	alo frf-f vt..s...htlijooviyinGhtx,riet, 	fi-A-  yet. a/za - 7,4,tt 
cle- 	c•--."-) 	Gt.") 	At 	4,,f i  ,tit-jn 	Me Cel, 	.4-5. 	,R- 	O-  rAA' 	 re 

eree  de_ gAAL4Ad, 	fi 	vvi, 	."--- 	pai__ c VIA - tve t sco 142e, , A-0-4-(_ 4, 

v„,„, 	..e_ 	-o 	• af~..etnita 2 r -vu 
(2A 

£ 

19( t 7  • 	- L"--)ct- /vOtwit 
ed VPS -- 00 +Ci - 0 

. \ 	ex.  \3_,ut o, cou, 	)0 	ccibev Gs) UT 	{) 	\L 
MOD. UFES - 50-G 



okk dummfo(19  
-Ty.) 0 	(Q)0 C 

lbanksgsradebidauerdes #t eu 
xecutiva ge  

Md. UFES 2759-6 v 

V 



fess  
ates I • NU s • • 

Secretária Executiv 
Mat. UFES 2759-6 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
CENTRO TECNOLÓGICO 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIENTAL 

Ata da reuniã'ó ordinária da Câmara Departamefital do Departamento de 

Engenharia Ambiental, realizada no dia 21 /05/2Ó10, sob az  Presidência da 

Professora Edumar Ramos Cabral Coelho - Chefe do DEA, e com a 

presença dos Professores: Antonio . Sergio Ferreira Mendonça, Daniel 

Rigo, Flávio Vassallo Mattos, Jair Casagrande, José Antonio tosta dos 

Reis, Maurice Barcellos da Costa, Neyval Costa Reis Júnior, Regina de 

Pinho Keller, Ricardo Franci Goin"alves e dos Representantes Estudantis" 

Alexandre Aristides Nicolichi, Fernando Emanuel Lagassi Canal e Julius 

César Zamprogno Mergulhão. AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Julio 

Tomás Aquije Chacaltana e Servi() Túlio Alves Cassini. 

3) Projeto de Pesquisa intitulado Desenvolvimento de Coletor AUtomático de Partículas 
Sedimentáveis, objeto do contrato constante do Processo 005453/2010-23 — Interessada: 
Coordenadora: Profa. Jane Méri Santos - Relator: Prof. Jair Casagrande, que emitiu parecer 
favorável ao Projeto apresentado, com alguns esclarecimentos apresentados pelo Professor 

Neyval Costa Reis Júnior, tendo em vista a ausência da coordenadora do mesmo. Em 

apreciação e julgamento o parecer favorável do relator foi aprovado_Por .unanimidade. 

CONFERE 
COM O ORIGINAL 
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Sr. Presidente do Conselho Departamental do CT/UFES: 
Prof. Gilberto Costa Drumond Sousa. 
Srs. Membros do Conselho Departamental do CT/UFES: 

Seco 0/ 3  O 

C:F I s 
o 

o 

Trata o presente de solicitação de apreciação de proposta de Projeto de Pesquisa 
"Desenvolvimento de Coletor Automático de Partículas Sedimentáveis" coordenado pela 
Prof Jane Méri Santos. Este projeto é idealizado para atendimento à demanda do IEMA 
que repassará recursos à UFES viabilizando sua execução em período de 01/8/2010 a 
30/7/2012. 

proposta 	projeto de pesquisa teve aprovação em reunião da Câmara do DEA do dia 
21/5/2010. 
Considerando que a proposta está bem fundamentada, sou de parecer FAVORÁVEL à 
aprovação do projeto de pesquisa "Desenvolvimento de Coletor Automático de Partículas 
Sedimentáveis". 

Em 10 de junho de 2010 

Maurício Lordêllo dos Santos ouza Filho 
Chefe do Departamento de Engenharia Civil/CT/UFES 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO TECNOLÓGICO 
Tel.: (0xx27)4009-2640/2641 Fax: (0xx27)4009-2650 

EXTRATO DE ATA DA 62  REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
DEPARTAMENTAL DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UFES, REALIZADA 
DIA 11/06/2010. 
Aos onze dias de junho de dois mil e dez, às 09h na sala de reuniões do 
Centro Tecnológico, reuniram-se sob a Presidência do Professor Gilberto 
Costa Drumond Sousa — Diretor do Centro Tecnológico, os seguintes 
conselheiros: Professor Rogério Ramos — Vice-Diretor do Centro Tecnológico, 
Professora Edumar Ramos Cabral Coelho - Chefe do Departamento de 
Engenharia Ambiental, Professor Temistocles de Souza Luz — Chefe do 
Departamento de Engenharia Mecânica, Professor Herbert Barbosa Carneiro — 
Chefe do Departamento de Engenharia de Produção, Professor Jose Denti 
Filho — Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica, Professor Maurício 
LordêIlo dos Santos Souza Filho - Chefe do Departamento de Engenharia Civil, 
Professor Thomas Walter Rauber — Chefe do Departamento de Informática, 
Manoel Gregório da Silva Neto — Representante dos Técnicos Administrativos, 
Filipe Moreira Sena — Representante dos Discentes, sem a presença do 
representahte dos Coordenadores dos Colegiados dos Cursos de Graduação, 
sem representante dos Coordenadores dos Programas de Pós-Graduação, 
sem representantes do CT junto ao CEPE, sem o Superintendente do ITUFES, 
sem mais representante dos Técnicos Administrativos, sem mais representante 
dos discentes. Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a 
sessão, passando à pauta: - 	  
03— APROVAÇÃO 	- 
03.03 — Processo 005453/2010-23 — Departamento de Engenharia 
Ambiental — Solicitação de apreciação de proposta de Projeto de Pesquisa 
intitulado "Desenvolvimento de Coletor Automático de Partículas 
Sedimentáveis" coordenado pela Professora Jane Méri Santos. Este projeto é 
idealizado para atendimento à demanda do IEMA que repassará recursos à 
UFES viabilizando sua execução em período-  de 01/08/2010 a 30/07/2012. A 
proposta deste projeto de pesquisa teve aprovação em reunião da Câmara do 
DEA do dia 21/05/2010. Análise e Parecer do Professor Maurício Lordêllo dos 
Santos Souza Filho. Colocado em votação, o documento foi aprovado por 
unanimidade e encaminhado a PRPPG 	  
Centro Tecnológico da UFES, em dezesseis de junho de 2010. 

Confere com o original 
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2 de julho de 2010. 

J-1 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Pró-Reitoria de Administração 
Departamento de Contratos e Convênios 

Despacho  

Ao Diretor do Departamento de Contratos e Convênios: 

Em análise do processo n°. 23068.005453/2010-23 observou-se o seguinte: 

1 - Apesar de aparentemente ser do interesse do coordenador a contratação de Fundação de 
apoio, o processo não está devidamente instruído, para que se possa prosseguir com a 
referida contratação, faltando: 

Indicação do Responsável pela Fiscalização do Contrato (há campo específico para 
tal no projeto básico, supra solicitado); 

Indicação do Responsável pela Ordenação de Despesas (há campo específico para 
tal no projeto básico, supra solicitado); 

Planilha de Cuçtos Operacionais*  de 03 (três) Fundações de Apoio (segundo 
determinação contida ho Memo. Circ. N°. 012/2009-GR). 

2 - Diante da nova sistemática trazida pelo Dec. 6.170/2007, regulado pela PI 127/2008, 
informamos que a sistematização do presente no SIASG e SIAFI não é possível na forma em 
que se encontra: CONVÊNIO, tendo em vista que haverá aporte financeiro de apenas uma 
das partes, além de essa parte não ser órgão da administração federal. Informamos ainda 
que, não será possível a inserção do instrumento como CONTRATO DE REPASSE, TERMO DE 
PARCERIA NEM TERMO DE COOPERAÇÃO, pelos mesmos problemas. 

3 - Diante do exposto no item supra, sugere-se a confecção de CONTRATO, em que o SEAMA 
/1EMA contrate a UFES para prestar os serviços que seriam "objeto do Convênio". 

4 - Caso hão seja possível o atendimento ao item 3, sugere-se enviar os autos à Douta 
Procuradoria Federal para, indicar uma instrumento jurídico que atenda à situação, tendo 
em vista a necessidade operacional do DCC, principalmente o disposto no item 2 do 
presente. 

Segue para as suas considerações. 

Carko gasto Lisboa 
Assessoria Técnica 

PROAD/UFES 

Av. Fernando Ferrari 514 - Campus Universitário Goiabeiras, CEP 29075-910, Vitória - E.S 
E.mait: dcc@ reitoria.ufes.bt1 - Tel: 27 - 4009-2769 
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INFEST 
F ntaçôo Espirito-santense de Tecnologia 

PLANILHA DE CUSTO OPERACIONAL - FEST 

COLETOR AUTOMÁTICO DE PARTÍCULAS SEDIMENTÁVEIS 

n'SECEITAS e ó)m PREVISTO .:. 	m,,n,?',2,,  
1-Receita 10.663,19 

TOTAL DA RECEITA 10.663,19 

DESPESAS.J.2.= 	, 
2-PESSOA FISICA(COM VINCULO) 
2.1-Pessoal Celetista/Encargos Sociais 7.570,87 

SUB-TOTAL 7.570,87 

3-PESSOA JURIDICA 	 2.132,64 

4-OUTRAS DESPESAS 
4.1- Agua/Luz/Telefone/Espaço Físico/Etc... 959,69 
SUB-TOTAL 959,69 

5-RESUMO DAS DESPESAS 
5.1-PESSOA FISICA(COM VINCULO) 7.570,87 
5.2-PESSOA JURÍDICA 2.132,64 
5.3-OUTRAS DESPESAS 	• 959,69 

TOTAL DA DESPESA 10.663,19 

Vitória, 27 de abril de 2010. 

End. Corresp.: ACF / Jardim da Penha - CX. Postal 0556- CEP: 29061-973 

End. Nota Fiscal: Av. Fernando Ferrari, 845 - Goiabeiras - Vitória - ES 

Tels.: (27) 3345-7555 / 3335-2181/2182 - Faxes: (27) 3345-7668 / 3335-2701 - e-mail: sunerintendente@festorg.br  - site: www.festorg.br  
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ele PLANILHA DE CUSTOS OPERACIONAIS 

PROJETO • COLZTOR AUTOMÁTICO DE PARTÍCULAS SEDIMENTÁVEIS 

 

Custe Total 24 rena 
1.0 E-OBRA DIRETA • MDO 	,a  

, 	5, 

ia Média Salarial Encamas 
01 Sallski a enamgoa RS 

HORAS Cudo 	 . 

II Geena@ 

RI • • 11 	t % 14 ; 	Ia 
6,„,naddd 

mer.  0.14 	14 / MÁS eu"°R; Sn  Ttmr° 9."' "C  Césio MDO Oiti 
07 

Condidos ii Apdo USES 
Grei-ci. 

1 500 70 34 50 esemeie 
12 832 01 ?CO 1700 

IN 

1 3 
a Su~gin 0 1.444 33 34  50 11 655 74 200 1203 

0069 1 	 21.30 

II 
GaiNncia rmanaka 
COO. 

3 2 CH5 93 34 50 8 255 33 200 600 
970 

76 13 
2 '941 

a 1.754S0 34 50 7 079 41 200 600 
2 70 64  

1 O 
04•45414 45 Reina Humanos 
Gerémie 

1.521 52 3,50 10 232 22 1000 
11  CD 1  i4° 

de Tee. de Interrn•Dle• '' 
Pre•09•4 

' 2 	1 1.778,13 '3450 4 771 79 200 403 
0023 
-11,94 

4 40 01 

1.8 
da Coitas 

1.618 03 , 	• 3l50 -• 	'0.95730 " 1000 
11 94 

10 
Nalcoaki 	 . -- é' &mim OfIfaill 

Attenorta 
' 	11 ' 	872 16 ei " 34 50 " 1 	12 903 61 i 104 '3134 

10 99 
005 

71 77 

1.10 
Juddka 4 4 181 44 ' 	3460 1 	22 497,72 • 100 

0 253 

1 11 
G44444 Gwal - 	• 
Uciettis . 	0 

31 25 3025 

1.12 
Erectrthe• • - 2.321,50 , 200 383 

O 	4. 
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FAHUCAM - FUNDAÇÃO DE APOIO AO HUCAM 

Projeto: Coletor Automático de Partículas Sedimentares 

Estimativa de Custos Operacionais para o gerenciamento 

1.0 	MAO-DE-OBRA DIRETA 

Função Qt Salário (R$) Encargos e 
Benet(%) 

Salário « encargos e 
BeneficlosiRS) 

HORAS Custo Serviço 

Empregado/ 
Mês 

Dispo/Ovais / 
Más 

Custo / 
. 	'tora 

(RS) 

Temo gasto 
serviço (h) Custo MOB (RS) 

	

1.1 	Geréncia Geral 	 1 	3.228,30 	0,870 	 6.038,38 	200 	200 	6,00 	 7,00 

	

1.2 	Jurídico 	 1 	1.590,00 	0,870 	 2.973,30 	100 	100 	5,20 	 4,00 

	

1.3 	Protocolo/Compras 	 1 	 525,00 	0,775 	 932,06 	200 	200 	4,30 	12,00 

	

1.4 	Financeiro/Prestaçao de Contas 	 2 	2.415,00 	0,775 	 4.287,48 	200 	200 	1,00 	14,00 

	

1.5 	C.P.D. 	 1 	2.100,00 	0,775 	 3.728,24 	200 	200 	3,00 	 3,00 

42,00 
20,80 
51,60 
14,00 
9,00 

Subtotal 	 4 	 17.959,46 	 900 	1950 	4000 137,40 
CUSTO DA MAO DE OBRA DIRETTA 137,40 

~DESPESAS DE OPERACIONALIZAÇÃO 
Despesas 1 R$ 1 	Custo por Hora 1 

2.1 	Administração Geral 300,00 
2.2 	Piotedolo/Compras 300,00 
2.3 	.Financeiro/Prestaçao de Contas 200,00 
2.5 	Contábiliclade 1.200,00 
2.6 	09tros - 10,00 1 

1 2.000,00 
CUSTO DAS DESPESAS DE OPERACIONALIZAÇÃO 400,00 

CUSTOS DE MAU DE OBRA DIRETA 
1 

CUSTOS DE DESPESASOPERACIONAIS 

137,40 

400;00 

CUSTO DAS DESPESAS DE COMERCIALIZAÇAO EM % .537,40 

3.0 	OUTRAS DESPESAS 
3.1 	INVESTIMENTOS EM % 	 ki 104 	I 53,74 

DESPESAS COMERCIALIZAÇÃO a INVESI1MENTO 591,14 

Total de Recursos do Projeto 	1 	213.263,87 

3.4 	DESPESAS COM SERVIÇOS 

Serviços Unid CR 
PREÇO R$ 

Unitário 	1 	Total 

3..1 i ISS 	 2,00% 	 11f 

3.43 1TOEAL 602,96 

PREÇO DO SERVIÇO TOTAL ESTIMADO = (PREÇO DO SERV. MEN 	N° DE M SES) 24 	14.471,29  

  

1SS - CONTRATO 	 283,75 

03 323 503/0001-96 
FUNDAÇÃO APOIO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

CASSIANO ANTÔNIO MORAES- FAHUCAM 
Av. Marechal Campos, 1355 

Santos Dumont • CEP: 29042-715 
VITÓRIA - ES 

Edmar da Silva Rosa 
Gerente Gerai 

FAHUCAM 
AHUCAM 

-41 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

ATO DE DISPENSA E RATIFICAÇÃO 

Tendo em vista a aprovação do Projeto do "Desenvolvimento de Coletor Automático de Partículas 
Sedimentáveis " pelo Conselho Departamental do Centro Tecnológico e parecer positivo acerca do Contrato 
a ser celebrado entre a UFES e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA-FEST, pela Procuradoria 
Federal/UFES, através do Parecer n° xxx/2010-AGU/PGF/PF/UFES, que consta no processo n° 
23068.005453/2010-23 e com base no artigo 24, inciso XIII da lei 8.666/93, reconheço a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO para contratação da FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA-FEST, CNPJ: 
02.980.103/0001-90, instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida regimentalmente da pesquisa, do. 
'ensino e do desenvolvimento institucional, cientifico e tecnológico, com sede na Av. Fernando Ferrari, n°. 
845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, sendo de fácil acesso e apresentando boa disponibilidade 

•
de atendimento para prestar apoio ao Projeto acima referido. A vigência do contrato será 24 (vinte e 
quatro) meses a contar da data de sua assinatura e o valor total orçado a ser gerido pela FEST 
correspondente a R$ 173.539,56 (cento e setenta e três mil quinhentos e trinta e nove reais e cinqüenta 

.e seis centavos). 

Submeto o presente ato à ratificação do Magnífico Reitor. 

Vitória-ES, xx de xxxx)ocxxxxxxxx de 2010. 

Sebastião Sávio Simonato 
Diretor do Departamento de Contratos e Convênios 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico o ato supra para que o mesmo produza seus efeitos legais, conforme preceitua o artigo 26, 
"ia lei 8.666/93. 

Publique-se na forma da lei. 

Vitória-ES, xx de x)oocxxxxxxxxxx de 2010. 

Rubens Sérgio Rasseli 
Reitor da UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES 
CEP 29075-910 - 	acc@reitoria.ufes.br  - Tet:(27) 4009-2768 / 2769 / 2795 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

Pró-Reitoria de Administração 
Departamento de Contratos e Convênios 

CONTRATO N°. 	/2010 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO E A 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA. 

PROCESSO N°  23068.005453/2010-23 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada CONTRATANTE, autarquia 
educacional de regime especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 514., Campus Universitário, 
Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.075-910, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 32.479.123/0001-43, neste 
ato representada pelo Magnifico Reitor, Prof. Rubens Sérgio Rasseli, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n°. 259.084- ES, inscrito no CPF/MF sob o n°. 527.522.407-91, credenciado por 
decreto do Exmo. Sr. Presidente da República, publicado no D.O.0 de 28/12/2007, e a FUNDAÇÃO 
ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, doravante denominada CONTRATADA, fundação de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando Ferrari, n°. 845, Campus 
Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 02.980.103/0001-90, 
representada neste ato pelo seu Superintendente, Sr. João Luiz Vassalo Reis, portador da Cédula 
de Identidade n°. 1.830.919 /IRP-RJ, CPF/MF n°. 227.172.777-49, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO, o qual se regerá pela Lei n°. 8.958/94 e Lei n°. 8.666/93 e segundo as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A prestação de apoio à execução do PROJETO de pesquisa "Desenvolvimento de Coletor 
Automático de Partículas Sedimentáveis". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO terá a duração de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado caso haja necessidade de dilação do prazo de execução do 
Curso, mediante Termo Aditivo a ser aprovado previamente pelo Conselho Universitário, conforme 
artigo 57 da Lei n°. 8.666/93, inciso IV, 5 1° e 2°. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

São atribuições da CONTRATANTE: 	 rtYjr.  

solicitar à CONTRATADA abertura de conta especifica para transferência)"dos recursos destinados 
à execução deste CONTRATO; 

Transferir os recursos depositados na conta única da CONTRATANTE referentes ao referido 
Projeto para a conta bancária especifica da CONTRATADA; 

emitir atestados e certificados de aproveitamento e/ou conclusão do curso para o aluno que 
tenha obtido aproveitamento suficiente; 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES 	 1 
CEP 29075-910 - e-mail: dccareitoria.ufes.br  - Tel:(27) 4009-2768 / 2769 / 2795 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 
exercer a supervisão e decisão final sobre os aspectos pedagógicos sobre todas as atividades 

didáticas vinculadas ao PROJETO; 

fiscalizar a correta aplicação dos recursos financeiros, a fim de que o orçamento/programa seja 
cumprido, bem assim para que se cumpram os dispositivos legais, aplicáveis às compras, e serviços 
contratados para execução do PROJETO; 

fiscalizar a execução do PROJETO a fim de que dele não resulte prejuízo às atividades ordinárias 
de seus docentes ou servidores técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto n° 
5.205 de 14/09/04; 

permitir a utilização da sua infra-estrutura e dos equipamentos de que dispõe necessário à 
realização das atividades do curso; 

solicitar, por meio do coordenador do contrato, a realização das despesas concernentes ao 
PROJETO, em estrita observância dos limites constantes na planilha orçamentária do curso. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

São atribuições da CONTRATADA: 

Abrir uma conta bancária específica para execução do Projeto; 

Receber em conta específica os recursos transferidos da conta única da CONTRATANTE referentes 
ao referido Projeto. 

manter-se durante a vigência do contrato nas mesmas condições de compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei. 

d) Manter atualizadas as informações sobre a aplicação dos recursos do Projeto; 

Executar os serviços, compras e contratações estritamente de acordo com a Lei n°. 8.666/93, 
com as normas e com as especificações fornecidas pela Coordenação do Projeto e Ordenador de 
Despesa; 

Repassar à CONTRATANTE, quando cabível, todo material permanente adquirido para a execução 
do Projeto, de modo que os bens adquiridos passarão a fazer parte do acervo da CONTRATANTE 
através de doação, que deverá ser efetuada até o ano seguinte da compra, em atendimento ao 
Acórdão n°. 483/ 2005 - TCU - Plenário, item 91.5; 

Apresentar, sempre que solicitado, as informações contábeis relacionadas ao Projeto; 

Realizar as despesas vinculadas a este CONTRATO, a partir de conta específica aberta para este 
fim, com obediência do orçamento-programa aprovado pela CONTRATANTE, parte integrante deste 
CONTRATO, sob pena de ser rejeitada a prestação de contas e de ressarcimento ao erário público; 

Prestar contas parciais, ou disponibilizar quaisquer informações quanto à execução do presente 
sempre que solicitado pela UFES, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como, ao final do 
PROJETO, disponibilizar a prestação de contas final, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término 
da vigência do contrato, de todos os valores detalhados do qual constará, no mínimo, a indicação, 
se for o caso, do número de ordem do certame licitatório, da data de publicação do seu extrato e 
do repertório que publicou, do fornecedor e dos valores pagos, fazendo anexar cópia do documento ,1" 
fiscal relativo à operação; 

e  c.,  

Av. Fernando Ferrari, 514- Campus Universitário - Goiabeiras - Vitóri 	ES 
CEP 29075-910 - e-mail: dccareitoria.ufes.br  - Tel:(27) 4009-2768 /t2769 / 2795 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 
elaborar folha de pagamento específica para o pessoal contratado pelo regime da CLT, que esteja 

diretamente vinculado ao projeto, anexando à prestação de contas sua cópia, bem assim cópia dos 
comprovantes de recolhimento de todos os encargos sociais; 

executar os serviços objeto deste CONTRATO com total obediência às cláusulas, de acordo com as 
Leis e exigências das autoridades federais, estaduais e municipais, isentando a CONTRATANTE de 
quaisquer responsabilidades pela falta do cumprimento dessas leis e de suas exigências; 

responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais 
e emolumentos, sejam federais, estaduais ou municipais, sejam encargos sociais trabalhistas, 
previdenciários e administrativos e demais despesas diretas e indiretas devidas em decorrência 
deste CONTRATO, as quais serão contabilizadas à sua conta e contarão necessariamente da 
prestação de contas de que trata no item "c"; 

cumprir o orçamento programa integrante deste CONTRATO mantendo a manutenção, em boa • 	ordem, de devida escrituração contábil. 

transferir à conta única da CONTRATANTE num prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão do 
CONTRATO, todos os eventuais saldos porventura existentes, incluindo as receitas decorrentes da 
aplicação financeira dos saldos diários em conta corrente não utilizados no curso, exceto os recursos 
destinados ao pagamento de 130  salário, rescisão e férias; 

atender as notificações de má execução dos serviços contratados no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, bem como aqueles referentes ao descumprimento de qualquer obrigação contratual; 

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução deste CONTRATO; 

CLÁUSULA QUINTA- DA ORDENAÇÃO DE DESPESAS, COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

De acordo com o estabelecido pela Portaria n°. 489/2006 do Gabinete do Reitor da CONTRATANTE e 
em consonância com a Decisão TCU n°. 764/2000 e Acórdão n°. 140/2007 TCU Plenário, fica 
estabelecido que: 

• 	5.1 - A Coordenação do presente Contrato será da responsabilidade da Profa. Jane Meri Santos, 
Lotada no Departamento de Engenharia Ambiental do Centro Tecnológico da CONTRATANTE, 
Matricula SIAPE n°. 1172727, devendo a mesma responder com exclusividade por todos os atos 
relacionados ao referido projeto, inclusive e principalmente os de cunho financeiro/patrimonial, de 
modo que o Magnifico Reitor da CONTRATANTE ficará isento de toda e qualquer responsabilidade 
quanto aos mesmos. 

5.2 - A ordenação de despesas referentes ao presente Contrato será de responsabilidade do CARGO 
DO PROFESSOR/SERVIDOR, Professor(a) NOME DO PROFESSOR/SERVIDOR, Matricula SIAPE n°. XXX. 

5.3 - A fiscalização do presente Contrato será efetuada pela Servidora lbanes de Lourdes Pereira, 
Matricula SIAPE n°. 296312, CPF/MF 621.781.137-53, lotada no Departamento de Engenharia 
Ambiental do Centro Tecnológico da CONTRATANTE. 

5.4 - Os trabalhos a serem executados no presente contrato, não acarretarão em prejuízo à carga 
horária didática dos professores envolvidos e nem coincidirão com o dos servidores envolvidos 
trabalhos. • 

nnt-r3  
oçi 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES 	 3 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO • 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total dos recursos financeiros orçados para o funcionamento do PROJETO e que serão objeto 
de gerenciamento da CONTRATADA é de R$ 173.539,56 (cento e setenta e três mil quinhentos e 
trinta e nove reais e cinqüenta e seis centavos) e serão provenientes de contrato celebrado com o 
IEMA - Instituto Estadual de Meio Ambiente. 

6.1 - A contratada se obriga a não realizar despesas que, por serem tipicamente administrativas, 
não podem ser realizadas por Fundação de Apoio, os termos da jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União, sendo vedada ainda a subcontratação ou contratação de serviços contínuos ou de 
manutenção ou ainda destinados a atender às necessidades permanentes da instituição. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Para a execução dos serviços contratados por este instrumento, a CONTRATANTE ressarcirá a 
CONTRATADA com um valor exatamente equivalente aos seus custos operacionais. 

7.1 - O valor exato dos custos operacionais de que trata o caput será apurado e comprovado no 
término da execução dos serviços, após a demonstração efetiva das despesas realizadas mediante a 
apresentação dos documentos necessários, sendo que eventuais aumentos dos itens não previstos na 
planilha de despesas deverão ser acordados com a CONTRATANTE; 

7.2 - A apuração dos custos operacionais se dará pela apresentação pela CONTRATADA de planilha 
de despesas calculadas com base em critérios claramente definidos, garantindo-se à CONTRATANTE 
o direito de proceder à auditoria dos dados para verificação da exatidão e aceitabilidade dos 
valores; 

7.3 - Para consecução dos serviços por este instrumento contratados, poderá a CONTRATADA 
ressarcir-se do valor do custo operacional, no montante final máximo de R$ 10.663,19 (dez mil 
seiscentos e sessenta e três reais e dezenove centavos) e quantia mensal máxima de R$ 444,30 
(quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos), que será levada à conta final de que 
trata o item 7.2 acima para efeito de desconto no valor devido peta CONTRATANTE; 

7.4 - Fica garantido à CONTRATANTE o direito de proceder à auditoria dos dados para verificação da 
exatidão dos valores mensais referidos no item anterior, assim como a dos valores finais. 

7.5 - Se durante a vigência do CONTRATO forem criados novos tributos ou alterados aliquotas ou 
bases de cálculo dos encargos e tributos atuais, de forma a, comprovadamente, aumentar ou 
diminuir o ônus do CONTRATO, proceder-se-á a revisão do orçamento para a sua suplementação 
e/ou remanejamento de créditos programados de sorte a que todos os custos do projeto sejam 
cobertos pela receita que lhe é vinculada. 

7.6 - A CONTRATADA poderá solicitar revisão de valores, desde que comprove a existência e as 
conseqüências de fato imprevisível ou previsível, mas de conseqüências incalculáveis e que venham 
a comprometer o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato. 

7.7 - Havendo saldo positivo, os recursos disponíveis serão devolvidos à CONTRATANTE por meio de 
Guia de Recolhimento único (GRU). 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos Recursos da União, Fonte 
OX)0C, Elemento de Despesa XXXX)0(, Empenho n°. 20XXNE00000(, emitido em XX/XX/ 20XX. 
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CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO 

O Presente contrato está vinculado ao Termo de Dispensa de Licitação n°. XXX/20XX nos termos do 
Inciso XI, do art. 55 datei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS HUMANOS 

A participação de professores e outros profissionais da CONTRATANTE no Projeto, cujo currículo 
seja perfeitamente adequado aos objetivos deste, dar-se-á sem prejuízo da jornada ordinária a que 
estão obrigados em razão de suas funções, obedecidos aos critérios e limites de jornada a serem 
fixados pelas instâncias competentes da CONTRATANTE, bem como às normas previstas do Decreto 
n°. 5.205 de 14/09/04. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REORÇAMENTAÇÃO 

O Coordenador do Projeto poderá propor a reorçamentação da Planilha de Receitas e Despesas que 
deverá ser aprovada previamente pelo Conselho Departamental. 

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões, ao valor ou objeto deste 
contrato, que se fizerem necessários de acordo com os limites e condições estabelecidos no art. 65 
da Lei n°. 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

Cabe à CONTRATANTE, aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei n°. 
8.666/93, pelo atraso injustificado na execução, inexecução parcial ou total do objeto ou ainda er-ro 
de execução do objeto deste Contrato, bem como pelo descumprimento de suas obrigações junto à 
CONTRATANTE conforme ajustado neste instrumento. 

12.1 - A rescisão do Contrato poderá se dar nos casos previstos nos art. 77,78 e 79 da Lei n°. 
8.666/93. Em especial, no caso de rescisão pelo que prevê esse art. 77, ficam resguardados os 
direitos da CONTRATANTE conforme esta mesma lei determina. 

12.2 - No caso de abandono, suspensão ou descumprimento de quaisquer cláusulas deste CONTRATO 
por parte da CONTRATADA, sem ocorrência de motivo de força maior ou fato devidamente 
justificado e aceito pela CONTRATANTE, fica estabelecido o pagamento de multa no valor 
equivalente a 5% (cinco por cento) do total orçado para a execução do Projeto independente de 
interpretação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

Aplica-se a este Instrumento o disposto na Lei n°. 8.666/93, na Lei n°. 8.958/94 e no Decreto n°. 
5.205/04 e, em especial, aos casos nele omissos, os preceitos do Direito Público, os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e das Disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará, sem ânus para a CONTRATADA, a publicação do extráto do 
presente contrato no Diário Oficial da União, conforme preceitua o art.-61, Parágrafo Único, da Lei 
n°. 8.666/93 e suas alterações. 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

É competente o Foro da Justiça Federal, Seção do Espirito Santo, cidade de Vitória, para dirimir as 
questões decorrentes do presente Contrato ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E POR ESTAREM ASSIM JUSTOS E ACORDADOS, AS PARTES DECLARAM TER LIDO E CONFERIDO O 
PRESENTE INSTRUMENTO, QUE FIRMAM EM 03 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, PARA OS MESMOS 
EFEITOS, E NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO. 

Vitória, ES, 	de 	 de 2010. 

RUBENS SÉRGIO RASSELI 	 JOÃO LUIZ VASSALO REIS 
Reitor da UFES 	 Superintendente da FEST 

Reconheço a responsabilidade de Coordenador do presente instrumento, conforme consta na 
Cláusula Quinta deste termo: 

Jane Meri Santos 

Reconheço a responsabilidade de Ordenador de despesas do presente instrumento, conforme consta 
na Cláusula Quinta deste termo: 

NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Reconheço a responsabilidade de Fiscal do presente instrumento, conforme consta na Cláusula 
Quinta deste termo: 

lbanes de Lourdes Pereira 
SIAPE n°.: 296312 

CPF/MF: 621.781.137-53 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
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Processo N°23068.005453/2010-23 

Origem: Instituto de Inovação Tecnológica (INIT) 

Ementa: Proposta contrato UFES x TEMA 

Parecer 

A Universidade Federal do Espirito Santo — UFES deseja celebrar termo de contrato• 

com o INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOSL 

TEMA, com o objetivo de custeio de pesquisa, desenvolvimento e de inovação, 

A priori, insta esclarecer que nos termos do art. 3°, VI, da Resolução N°25/2008: dó 

CONSUNI c/c art. 16 da Lei 10.973/2004, o intermédio dà celebração de contrato 

deverá ser realizado pelo Instituto de Inovação Tecnológica — INIT, órgão uplementar 

subordinado à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e integrado ao Núcleo de 

Inovação Tecnológica do Espirito Santo. 

A Universidade Federal do Espirito Santo na condição de ICT nos termos:do art. 9° da 

Lei 10.973/2004 c/c art. 15 do Anexo da Resolução 25/2008 do CONSUNI possui 

respaldo legal para a celebração de acordos de parceria de atividades de pesquisa, 

desenvolvimento tecnológico e inovação com instituições públicas e privadas. 

A UFES, como participante, encontra-se legalmente autorizada .a conipartilhar - as': stias 

dependências — autorizando o uso-de sua estrutura física, nos termos do art. 6° do Anexo 

da Resolução 25/2008 do CONSUNI: 

Art. 6° A Universidade poderá, mediante'.  remuneraçãb e por meio de acordos 

específicos com prazo deteúninado, compartilhar seus laboratórios, 
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equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações com empresas 

no desenvolvimento de atividades de pesquisa e inovação sem prejuízo de 

sua atividade fim. 

O contrato que entre si firmam o INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HIDRICOS-IEMA e a Universidade Federal do Espírito Santo não 

contempla cláusulas referentes à Propriedade Intelectual, Sigilo e Transferência de 

Tecnologia. Neste caso, somos de parecer que devam ser incluídos no contrato estes 

aspectos referentes à propriedade intelectual na forma abaixo: 

CLÁUSULA X - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

X.1. Todos os conhecimentos e/ou informações que podem ser objeto de proteção por 

direitos de propriedade intelectual, de propriedade ou posse de uma das participes 

e/ou de terceiros antes da data de assinatura deste instrumento, e que forem 

reveladas à outra participe somente para subsidiar a execução dos trabalhos, 

continuarão pertencendo à participe e/ou terceiro detentor dos mesmos. 

x.2. Quaisquer direitos de propriedade intelectual, resultantes da execução dos 

trabalhos, a exemplo de inventos, aperfeiçoamentos ou invenções passíveis de 

obtenção de privilégios ou patentes, nos termos da Lei n° 10.973/04, Lei n°9.279/96 e 

Decreto n° 2.553/98, obtidos na execução do presente contrato, serão de co-

titularidade da UFES e IEMA na proporção de 50% para UFES e 50% para. o IEMA, 

em conformidade com o parágrafo único, art. 5° da Lei 10.973/04 — Lei de Inovação 

Tecnológica. 
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Uma participe se compromete a comunicar a outra a ocorrência de quaisquer 

resultados passíveis de obtenção de direitos de propriedade intelectual e a manterem 

o sigilo necessário para a proteção de tais resultados. 

A UFES e/ou o IEMA Erro! Auto-referência de indicador não válida, ficarão 

responsáveis pela realização dos procedimentos administrativos para proteção da 

propriedade intelectual junto à autoridade competente. 

Uma participe deverá comunicar imediatamente a outra sobre quaisquer atos, que 

levados ao seu conhecimento, possam representar infrações a propriedade Intelectual, 

comprometendo-se, ainda, a fornecer as informações necessárias para a condução de 

eventuais ações de contrafação. 

As despesas de depósito ou registro de pedido de proteção da propriedade 

industrial, os encargos periódicos de manutenção da proteção da propriedade 

intelectual, bem como quaisquer encargos administrativos e judiciais no âmbito 

nacional e internacional serão custeadas pelos participes na proporção de 50% para a 

UFES e 50% para o IEMA. 

Y. CLÁUSULA YYYY - DO USO E DA EXPLORAÇÃO DA TECNOLOGIA 

y.1. Da Preferência de Licenciamento 

y.1.1. Será facultado ao IEMA a preferência ao licenciamento da TECNOLOGIA 

porventura obtida na execução do presente contrato, desde que cumpridas as 

cláusulas e condições do presente convênio, bem como do instrumento jurídico 

mencionado no item a) infra, no qual será prevista a remuneração a ser paga à UFES 

pela exploração comercial da TECNOLOGIA. 
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a) O IEMA e a UFES definirão em instrumento jurídico especifico as condições 

para exploração comercial da TECNOLOGIA pelo IEMA, incluindo pagamento de 

remuneração à UFES pela exploração comercial da TECNOLOGIA. 

y.2. Caso não haja depósito do pedido de patente, as partícipes definirão em 

instrumento próprio as condições para a exploração do know-how. 

W. CLÁUSULA W — DO SIGILO E DA DIVULGAÇÃO 

Os participes apenas poderão reproduzir cópias integrais dos relatórios técnicos 

sem nenhuma alteração, e unicamente em atendimento às atividades técnicas da 

mesma ou em cumprimento de exigências legais, sendo vedada para quaisquer outras 

finalidades. 

Os participes deverão manter absoluto sigilo, sobre as informações recebidas 

relativas à TECNOLOGIA até que os direitos de propriedade intelectual estejam 

devidamente protegidos junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI e 

junto ao Órgão competente em âmbito internacional. 

A condição de sigilo expressa nesta cláusula deverá ser estendida pelos 

partícipes a seus funcionários e outras pessoas ou entidades que, porventura, venham 

a ser contratadas, respondendo pelos efeitos do não-cumprimento da obrigação de 

sigilo por terceiros. 

Excetuam-se, ainda, da obrigação de sigilo prevista neste contrato as 

informações que: 
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comprovadamente estiverem em domínio público, ou ainda que estiverem 

contidas em patentes publicadas em qualquer país antes da assinatura do presente 

convênio. 

comprovadamente sejam solicitadas pelo Poder Judiciário e pelo Ministério 

Público ou outras autoridades competentes, em processo judicial ou administrativo; 

se tornarem públicas pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI ou 

pelo órgão competente em âmbito internacional. 

informações técnicas necessárias à promoção e venda do 

PRODUTO, definidas de comum acordo entre os participes. 

w.5. A disponibilização de informações e dados técnicos para a realização dos 

trabalhos previstos neste Acordo, não implica em cessão de licença de um 

participe a outro para sua livre utilização, nem mesmo em 'transferência de 

propriedade. 

Vitória,,30 de julho de 2010. 

Prof. Antonio Alberto Ribeira Fernandes 
Diretor do Instituto de 

Inovação Tecnológica PRPPG/UFES 
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PARECER N° 1167/2010-AGU/PGF/PF/UFES 

Processo n° 23068.005453/2010-23 
Interessado: CT 

Assunto: Contrato UFES x FEST 

Magnífico Reitor: 

Trata o presente processo de análise de minuta de contrato que 

pretendem celebrar a UFES e a Fundação Espírito Santense de Tecnologia - FEST, tendo 

como objeto a prestação de serviços de apoio por parte da contratada ao Projeto de 

: Pesquisa "Desenvolvimento de Coletor Automático de Partículas Sedimentáveis", conforme 

destacado em sua cláusula primeira. 

Compulsados os autos, constata-se existir justificativa para a 

contratação de fundação de apoio (fl. 05), além de realização de pesquisa de preços (fls. 

- 48/50), cabendo à UFES, entretanto, adotar as providências necessárias à formalização da 

-. dispensa de licitação, notadamente as previstas no art. 26 da Lei 8.666/93. 

Quanto ao interesse institucional na execução do projeto em questão, 

destaco aprovação pelo Departamento de Engenharia Ambiental (fl. 41) e pelo Conselho 

Departamental do CT (fls. 44). Consta, ainda, manifestação da PRPPG recomendando a 

aprovação, ressaltando que o convênio é de interesse institucional, vinculando-se ao projeto 

de pesquisa mencionado. 

Em análise da minuta de contrato (fls. 53/58) destaco que o prazo de 

- vigência deverá coincidir com o período de execução do projeto apoiado, razão pela qual 

sugiro que o DCC certifique a sua regularidade (Cláusula 2°.), providenciando a adequação, 

caso necessária. 
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5. 	 Ante o exposto, opino no sentido de inexistir óbice à aprovação da 

minuta apresentada, ressalvando, por oportuno, que a Procuradoria Federal junto à UFES 

não detém competência para análise dos itens constantes da planilha de custos 

operacionais apresentada pela FEST, cuja aceitação final dependerá de exame e aprovação 

pelo Conselho Universitário, aplicando-se à hipótese a mais recente orientação do Tribunal 

de Contas da União, consubstanciada no Acórdão n2  2731/2008-Plenário, cujo item 9.2.1.1 e 

outros lá contidos, merecem transcrição: 

"Acórdão 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Fiscalização 
de Orientação Centralizada, executada por diversas unidades técnicas 
do Tribunal sob a coordenação da Secex/MG, cujo objetivo foi avaliar, 
no plano nacional o relacionamento das Instituições Federais de Ensino 
Superior com suas fundações de apoio. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, 
reunidos em sessão do Ple nónio, ante as razões expostas pelo relator, 
em: 

9.1. firmar o entendimento de que a expressão "recursos 
públicos" a que se refere o art.  32,  caput, da Lei 8.958/1994 abrange 
não apenas os recursos financeiros aplicados nos projetos executados 
com fundamento na citada lei; mas também toda e qualquer receita 
auferida com a utilização de recursos humanos e materiais das 
Instituições Federais de Ensino Superior, tais como: laboratórios, salas 
de aula; materiais de apoio e de escritório; nome e imagem da 
instituição; redes de tecnologia de informação; documentação 
acadêmica e demais itens de patrimônio tangível ou intangível das 
instituições de ensino utilizados em parcerias com fundações de apoio, 
sendo obrigatório o recolhimento de tais receitas à conta única do 
Tesouro Nacional; 

9.2. determinar ao Ministério da Educação que, no prazo de 
180 dias a contar da ciência desta deliberação, institua ato normativo 
regulamentando o relacionamento das Instituições Federais de Ensino 
Superior com suas fundações de apoio de modo que as IFES adotem 
providências para o cumprimento das seguintes medidas: 

9.21. definam procedimentos relativos às contratações de 
projetos iunto às suas fundações de apoio, em que se preverá por 
parâmetros objetivos e sempre que possível quantitativos, entre outras 
disposições as sequintes providências: 

9.2.1.1.  individualização do contrato por projeto 
devidamente aprovado pelo órgão competente da IFES (art. 55, inciso I, 
da Lei 8.666/1993); 

9.2.1.2. registros centralizados de todos os projetos 
executados e/ou desenvolvidos pela fundação de apoio (art. 1, § 42, do 
Decreto 5.205/2004). 

Av. Fernando Ferrari, 514 —Campus Universitário de Goiabeiras— Reitoria— CEP 29.060-900 — Vitória-E .  
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9.1.1.3. elaboração prévia e detalhada dos planos de 
trabalho referentes a cada projeto contratado (projeto básico referido 
na Lei 8.666/1993 ou Plano de Trabalho referido no Decreto 6.170/2007 
e normativos correlatos); 

9.21.4. obrigatoriedade (art. 32, inc. II, da Lei 8.958/1994) 
de que a prestação de contas seja formalmente analisada no âmbito da 
IFES, com a devida segregação de funções entre coordenadores e 
avaliadores de projetos, mediante a produção de um laudo de avaliação 
que ateste a regularidade de todas as despesas arroladas, em 
conformidade com a legislação aplicável, confira o alcance de todas as 
metas quantitativas e qualitativas constantes do plano de trabalho, 
bem como assegure o tombamento tempestivo dos bens adquiridos no 
projeto, além de delimitar e personalizar a responsabilidade na 
liquidação, conforme art. 58 da Lei 4.320/1964; 

9.2.2. implantem rotinas de encaminhamento dos projetos 
que contenham informações tais como: definição precisa do objeto, 
projeto básico, metas e indicadores de desempenho e de resultados, 
recursos humanos e materiais envolvidos, discriminados como 
pertencentes ou não aos quadros da IFES, planilha de custos incluindo 
os ressarcimentos à IFES, bolsas a serem pagas, discriminadas por 
valores e beneficiários nominalmente identificados (com matrícula 
Siape caso servidores da IFES e CPF em caso contrário), pagamentos 
previstos por prestação de serviços por pessoas físicas e jurídicas e 
demais dados julgados relevantes; 

À apreciação superior. 

Vitória (ES.), 04 de agosto de 2010. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

ATO DE DISPENSA E RATIFICAÇÃO 

Tendo em vista a aprovação do Projeto do "Desenvolvimento de Coletor Automático de Partículas 
Sedimentáveis " pelo Conselho Departamental do Centro Tecnológico e parecer positivo acerca do Contrato 
a ser celebrado entre a UFES e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA-FEST, pela Procuradoria 
Federal/UFES, através do Parecer n° 1167/2010-AGU/PGF/PF/UFES, que consta no processo n° 
23068.005453/2010-23 e com base no artigo 24, inciso XIII da lei 8.666/93, reconheço a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO para contratação da FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA-FEST, CNPJ: 
02.980.103/0001-90, instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida regimentalmente da pesquisa, do 
ensino e do desenvolvimento institucional, cientifico e tecnológico, com sede na Av. Fernando Ferrari, n°. 
845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, sendo de fácil acesso e apresentando boa disponibilidade 
de átendimento para prestar apoio ao Projeto acima referido. A vigência do contrato será 24 (vinte e 
quatro) meses a contar da data de sua assinatura e o valor total orçado a ser gerido pela FEST 
correspondente a R$ 173.539,56 (cento e setenta e três mil quinhentos e trinta e nove reais e cinqüenta 
e seis centavos). 

Submeto o presente ato à ratificação do Magnifico Reitor. 

Vitória-ES, 16 de agosto de 2010. 

S 	stiao a i.imõnao 
Diretor do De artamento de Contratos e Convênios 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico o ato supra para que o mesmo produza seus efeitos legais, conforme preceitua o artigo 26, 
da lei 8.666/93. 

- Publique-se na forma da lei. 

Vitória-ES, 16 de agosto de 2010. 

Rubens S • 	Rasseli 
Reito 	FES 

  

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES 
CEP 29075-910 - e-mail: acc@reitoria.ufes.br  - Tet: (27) 4009-2768 / 2769 / 2795 
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PREGNO El ETRONICO N 7  449/2010 

Ohieltb • AquisieM, de titermilim dumMtiens cl]] (end. OBSERVA-
ÇÃO: SOMENTE SERÂO ACEITAS MERCADORIAS ODE ES-
TIVEREM EM TOTAL ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL, 
Totallo bens Emir:Ido, 00005 	 211/0012010 de ONVIII Os 

111100 e de 12h Es 161100 . ENDEREÇO: Central de Mmino e De-
1:1311,11 L'1111.11110 Agrário de Florestal Rod. (MG R)N KM (Is C.Uni• 
versiMrio - FLORESTAI. - MG Entrega das Pioptutás• 	panii ele 
20109/20111 Os 00E00 nu Ute www,comprasnusev.br . Abem'. das 
Propomu, 03/09/2010 ás 091700 sim ww‘v.ebobirasneEgov.hi 

(S1DEC • 19/00/2010) 15.1051-15200-2010N0000272 

PRECAO 1/1 E N(CÓNICO N" 4911200 

Objem: • Aquisii,mo 	ierial paro scimlheda 'Mui de Item 

13111111,• ene LI . 	20,111/20111 de 1111100 às 1111011 e ele 1211 
151100 ENDEREÇO: Ceruml de Ensnu,  v DC,2111-111% 	Ag1311 111 

L1C 1:111,31111 11011 LNIG110 LEI 110 C.Univeisiiánis - FLORESTAI_ - 
5117 Minem, dm Proptutm: a mini' de 210111/2011/ /m 001100 im 

WWW.C1.111p1,11,113`1,g0,01 	Abeiinia 	Propomm- 03/09/2010 

13h00 	www,cornprosneugov.br 

(SIDEC • 19/11R/2010) 154051-1526)-21110N1900272 

104DeXo ELDrunmeo N,  401/2010 

Obwim - Atiuisieae 	Dned,il elihrieti. OBSERVAÇÃO: SOE] ENTE 
SE1(À0 ACEITAS NIERCADORIAS 0111: ESTIVERES.' EM TO-
TAL ACORDO COM O ANEXO 1 DO DurrAL Tobil de benb 

Lieichlos: 00022 	20/00/2010 de 00h00 55 111100 e de 121110: 
101100 . ENDEREÇO, Cern,' de Ensino e 17esenvolviincivo Agi /mio 
de Floiesud lbod. LNIG RIS EM Oh Cif 	 - FLORESTAL, - 
MG . Entrego cias Palpo:Mis: a 'buir de 20/00/2010 Cs 118h00 1111 U1111 

WWW.1:0111prisne405 br . Abertura das Prommas: 110/09/2010 dis 

091100 sim vmn,compmsnet.gov.br  

PArRiC1A ALESSANDRA IZOIllbICNIES NANFOS 
Pregiwisi 

(511)E0 - 19/0012010) 154051-15250-201ONF900272 

PRI:CS() ELKIWNI(70 51 409/21110 

Objebb - AtsiisiCOO dc rnMenal para caulim:iria em total acordo com 

edbial 	g1:11S 1111C31.1 divulgados nu si]: WWW1:11111111 tnelsev,by rond 

O: bens Limilmlos, 011014 	2]]US/2010 cle 01b00 ás 111100 {: 
12h Os Inh011 ENDEREÇO: Centi:d de 1:11S1110 e Desenvolvimento 
Agrário ele Flmvuál . C. uniu:mil:SM ROL) LN1G 010. Em 06 • VIA- 

RESTAI, - MG . Ennega 	Moposim.  .11 11111 lil di 20,00171110 
0011011 no ma- www.munpiabnet.goNbi . Alterem:1 da. Ploomia, 
007M.2010 is 091-1110 sue 033313compi rho3.9111 

RI (NO 7,1_1 I I15],01,715 

15101,1 - 19/111/201.0i 154,15.1•15267.,  2010N1/0110272 

UNIVEIZSMADE FEDERAL DO C:FAIZÁ 

EM/RATO III/ CONVÊNIO 

ESPÉCIE: Convênio de etioperamlo eme ume si celebram a UNI 
VERSIDADO FEDERAI. DO CEARA e 1L UNIVERSIDADE FE-
DI‘RAL DE RORA1MA tem poi objeto eembelecei contlieNes de 
cooperaUlo emre a LIE/C Innoves do Ceou o de Teenologui (C77. 1101 
1111C111&110 110 Dopanamento 1.111 Engenharia Ilidi:11M. e Ambient:11 
(1)1111 AI. e 13 UORR, pelo Centro de Tecnologia (CL), por intennédin 
do Demmomento de engenharia Civil, comátlerando a necessidade de 
moca de experiênCIVIN em um eorMinto 	compotMeios complemen- 

tares paia 	partes, a mu 	 111, C11,11111. 11V 111,13111111,,, CIL! 

euensào desenvolvidas pela,: duas univemielotICS. 110, SVIIS 1C011,11113.1, 
programa de pós-gmadttoUlo, espeeudiraçâo, meei/alo 	elowimatlo 

acatbSnico: Piomovet biividmles de inbseáinbio elmo estudantes. pio. 
2123.0111113 C pesquisadores em áleas afins á engenbri ia civil, 1301.11.1111.111 

131111nigyr muras 	 1:111111113,111C11111CCS LIV Illojelos de pesquim 

11CSCII 1 /43,1101100110. VICENCIA, O meseme COIICC11.113 mgen7 pelo 111 C' 
00 de 050110e0l rinos. contados dl 1.111111 de sua 11,131:1111111. SIONA-
TÁRIOS: Pela 050 - Prol, JESUALDO PrIbElliA FARIAS (Reitor 

1/17,2) e Prol' Dm GIOCONDA 0, E S. NIAIZTINEZ (Viee-Rebitim 

exerdeiti 	SIGIC111.1 LIERR) 

E1ERN:1'0 DE TERMO ADITIMI 

ESPÉCIE: Teneeilo Tt-nno Adidu, 1131 .1111111131 111113 fotlIG:3111C11111 
menui de mau' 	tIC IGICC111 731011 1111111 	MEAC ync tenni: si III' 
111,131111 o UNIVERSIDADE FEDERAI. MJ I InAlbA e a STERN 
CONTROL CONIERC1AL HOSPITALAR LTDA 1,0111 0111C11,311 nlo 

proirflgat pelo 3.  seb por id:cuieo período. PROCESSO N,  09-05-
111 DMA VIGENCIA DO l'ER91O. 110 0N/11/7009 A 07/1112010 

DATA DA ASSINMI.1 11A 	ERN117• OR/11,721709 SIGNATA. 

ICIS• Pela 10/0- u Prof. JIM/AEDO PEREIRA 1,AlblAS (Rein:ir da 
CONTI(ATANTEI, e ALEXANDRE CZARNLWAI (houelaclor da 

CONTR ekrADA1 

PRÓ-12EITOIZIA DE ADMINISTRAÇÃO 

.NVISO LIE LICITA çsNo 
PREGAO ELETRÔNICO N,  146/2010 

Objeto: - Execução de Seniço de Itero/ma paul Instalações da Sola 
de Aenclimeniu ao Semidor 	Soperinientl2nein de Recursos 1111- 
1110111, Conpus 110 Pentium Fotialeza-Cc, Total de 110111 Lb:Nados: 
00001 Edd, 20/09/2010 de IlSh011 ás 121700 ENDEREÇO: Run 
Paulinti Suguei:a, 315 131oco ''Térreo- Unetim, - FORTALEZA • CO 
Ennega das Propostas: o paitii de 20/09/2010 ás (»MOO no sim 
www.comprasneugov.br  . Abertura Mb Propostas: (11/09/2010 às 

1511011 she wwmeomprosnei gov.br  

EDIS CARLOS 017104 SAUNDI/RS 
0,0-0e1m1 

	

IDE(' 	9/11.11201 	 5.72.1-21.110NE900007 

AVISO DI REAHERTbiltb, DE PlbAZ1) 
0 R KUNO 

Comunicarmos ienhertun, ole prazo do lieimçâo supracitada. 
publicada no 1).011 de 12/0S/2010 . OBJETO: PREGA° 1/ESTRO-
NICO C0ntmiceM7 de empresa 1111111 1.1 Itmaebo de um veieult, ele 1.000 
eilintliadas cum ai condicionado, seis inotonsim paia OS SelsCwos de 
nonslade penene.C1111, LIO CLI15OS de Magisterio Indigenn 5MIC1111.1. LIII 
Univeisitialle Fedem) 110 CeuM. Novo Edital, 20/00/2010 elas 0S1131) 
Li: 111130 . Endereço. R. Paulino Nuguelm. 315 - L17 11 - Anexos 
Benne, - FOICALEZA - CE Entrega das l'imposum• a partir de 
20/00/2010 5s ON100 no silo www.comprasnei.gov.M. Aliemum dos 
Proposim, 01/0712011E Cs 091-1011 no sim www.eumpissneugusMi. 

LUIS CARLOS U('1 10A SAL, NDERS 
MS-Rem., 

(SIDEC 	R 12010) 153045-15224-2010NE900067 

'XIS') DE SUSPENSÃO 
P(bEGÃO 1/1E111ÔNI(71) N/ 13812010 

Comunicamos II suspensilo 	lieriwAu supmeiloda, publi• 

coda no D.O.0 elo 111/11%/2010 Objew: Piemào Eletrônico • Con-

traiam:10 de serviço especializado un ieenologia da inFormabilu. pata a 
implantrieM, do Sistema Imegrádo de Informaçóes Inslittieiunais.(013) 
de InforinAliea, da Universidade Fede' al do Ceará. 

1.1 1 10 CARLOS UCIIMA SAUNDERS 
Pribll9i1N! 

uSIDEC • 171,00/21110) 1530,19-15221-20111N1/900067 

UNIVEI2S11)ADE FlellERAL 1)0 ESPilt110 SANTO 

1:10111A IN) DE CON-I 114 	77 7  75120111 

N' Processo: 2.1068.13267100•2.1. Comnimote: LINIVERSIDAI/L 1-1, 
DERA], DO 1SPIRVIO -SANTO. CNP) Com/alado: 

0001,150.10:111139 C 0111,1;1110 	016100 ENUENHAlblA E USINO- 
TRUODES -LTDA. Obiebr Conm15n030 (1C empreua de engenha lia 

pai a 1:1011,i1 	till G11111311 ,1C 11314111133110 de madeNm-NEDTEC- 
CCA/1101/5,001n forneeimento de Inalei:de mito de obra de ;moldo 
cum os piujeitiblimuileriMieue e compleinentaies, lemalrindt,  no (:11.1- 

	

t I: 	ES. 121.111113111:1310 Legal: Lei 01066/91 VimMcia' 

19/00/21110 o 1/1/03/2011. Váloi Tomb R0615.1101,42. Fonte. 
1120001100 - 201(1NE9111379. Dam de Assinatura-. ISMS/2010. 

r ui) 1 .).111.41)IN 'N,(NNA 110TEICE 	O N.S,S115212,É 

N/ Processo: 231100.05453/111-23 . Objeto: G01111. 	111 311111131111 

11:1,111111111 SC111 11113 Inebnivos paro remoi-  apoio a 	so "Dosem 

volviincniu 	CUIC101 111110111állell 113 panieulas bedimentaveis". Totol 
de Imns Licitados, 001101 . Fundamento Legal. Amigo 24, 0ICiS111 X01, 

da Lei 0.6(.6/93 	lusbrmidivie Counamiebo de comi/ide pii,111:1 ,31,111 

1151, 1111,1111,331S 11:1111 11111,1:11" 111,0111 C 111131V10. 13133,1:11.11:2115 &IV D181/011 53 
C111 1 U11.111121, 1 0 5EBASTIA0 SACIO SIMONAL0 .17Ni:boi-  do UCC. 
Maitlembo em IN/0812010 RUBENS SERGIO RASSEL1, Reino da 
O fes . Vaiou Rb 173.539,5/ Commigula :1/17NI)ACAO ESPIRITO 
SANTENSE 1)1: TEcreolACIA - FEST 

(SIDEC - 19710/2)I10) 1531716-15225-2010N1590001P1 

Empeci. Tenno Atliii, NI ,  0000,1/2010 ao Convtiblio N,  011009/200(.. 

N" 	 731150.22113/00-60. CGIVVIICIIICS. CUGSGICLIIC : UNI- 
VERSIDADE,. I 1/01:RAL DO ESPIRITO SANTOMS. Unidade ams 

1111 	151041i, (meti,. 19229. L'1111 CCIICII1V 1 FUNDAI:1NC, CECILIA- 
NO ABEL DE ALNIEIDACNIS1  o' 27.-114.879,0001-7/1. ()bleu,: 

11/77o ICC 111111S 31 LICS, inews.Vigent kr 31/(17/2010 a 
30/10(201ft Dum de Aminanmi. 30107/2010, Sinnatárám Coneedenie 
RUBENS 0E11110 IbASSE1,1, C17 n 527.522;107-91, Conyenenie : 
SERASTIA0 PINIENTEL FRANCO. CPI/ n 7  41(.7154.50-19 

01e510y 19501100  

upsuprAnos DE .1411,GA0IEN7 OS 

PREGÃO 51  119,2010 

Empresa vencedora do eename cin reberMicim 

00.722,442/000141 - HEMOIN - PRODUTOS PARA DIOTERIOS 

LTDA: bern 1. RO 10.13. 

(S1DEC • 19/00/2010) 153040-15225-20IO0E9110001 

RESDINIADO DE 1171,CANIENTO 
pRDAÃo 5 120/2010 

Empmsa 7encedorii do ceriame em reren7min 

117.055 705/0001-30 - GENES cnEIERCIO 	51(0V IODO DE IN- 

FORNIATICA ETDA ME.: Itcrn I: RS 0.101, hem 2; RS 14.011: liem 

3 R$ 7 MI 

WESLEV 1I1)EI10 1/7+0. NAS( 15.1ENUN 

Preç.oeini 

(SIDEC - 19/00/2010) 1530.1(1•15225-20111NE9000111 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO 

DE MORAES 

AS 190 01: AITER,)ÇÁo 

i'EL-CÃO ELETRÔNICO N,  1)412010 

Comunicamos eme o edita] 1111 hen:imbu supracitado. publi-
cado no DOU de 12/710/2010 boi abiciodo. 013.1ETO: PRA/GAO 

TRONICO Aquisiult, de áiese e Pitbese Cardinea 
Tkvial tle Itens Lieirodos' 00032 Novo I515101- 20M0/20111 das 

081701) ás 171100 	MIM:rei/o. Avbbloicebal Campos, 57  1395 Santa 

Cecilia - VITORIA - ES. Ennega dos.  00100101, o panir 

20/00/2010 Os 0011011 1111 siie www.comptuisneEgim.hi Abeinur, 11110 

nopostab: 01/092010. As 1.17,1111 no sin., www.e.onmiamet.gov.hi 

MAIblA DA CONCEIÇÃO CAN (CO 
0)11 11AETINS lUbblbos 

(SI DEU - 	/0. 	 7-15225-201(INE91111217 

Aliso 1)1/. 0c:11:AÇÃO 

1.1.1.TRONICO N' 90121110 

C)Meio, 	Aquisiebo 	SI;:]:: -li Cl: 2:011:11.11110 I313.3.111311 1 11,11111111111 1111111 

13 1 lospinel 	 Crbssinno António. Situam conromme eme- 

1:1111,1ÇCN. eleberibis no Tuim] II: Relerênciii 	Anexo 1 do 1/eliml. 

Total de lievs 1.2,11:111.1,1 110010 . 	211/01/2010 de ORMIN Ii 

1711170 , 1,,NINERINÇO: Scan de Compm7/1111CANI -Ar. blai,ellal 

Cairmos, 1.155 Salda Cecilia • VPIORIA 	17S 	1:CUCU:, 5119 Pro ,  

de 20/000010 As 118111111 no >Ne ‘vv;weisinimb• 

11121.g15,3 111 	A INCIELLIU do, Prol/mim, 01/10/21110 	.79000 sue 

wws/eninpmsnet.go,.hr . Info/mm/1m Gerois' 	 elesce 

rio bac www,,111111.1,11Cl.g11,111. 011 	 pelo e-mail sill- 

neise(Mhucambils.hi. 

SIDNEI LEANDRO DA SILVA 

rini'"cH"  

RI/SUL:MI/O DE .1111.CANIENTO 
PREGÃO Ni 79/21110 

Foi venectlkwa do Nen, 1 a emptesa llom,bee C.,,neDie e 

icere,ntlições 	 DickinsonloidnurimCitõigieus 1-1, 1,1 O 

itCM Il. Cirlligi,,FC111:11111C, 	17. Ilaiinlann ILoLile pitn1 Nb:11111,5,  

111111111CC1 /3 131:1 OS 110113 IV e 21. (lei Lobor Com.e:leio 11111:111111,1:7- 

bomitNim I•ala o 15, 27, 20 e 29. Clinie 	110911101.11 Melo o 

31. Cremer S/A Li 13, IN: Pauli Com& io Rerms,lnyori.E.71111.01 	o 

7, S.. 9.. 10 	12, Alphiarad (N.m.11111,117 	IN/port./le Mod.' lom.lbeli 11 

24, J.Alinci/la Co:usual Li/la ti 2(7 Sinal, 	 Biasil 

VlioljitIsLl Ln.17 o 23, Ameis' blcNibles 1.1.racil Lida o 15, 317 77.70 
11. e .15, 13:111113111CC E1111111,11111,1111,1 Ltdo ri 32 e 39, P17..1112,1 

Prodiltsm.Lbela 91E 0 40. 0 Silvelio dede Lima Instrumenim Mli 

Cirárgiço o. 1 ,1 e IR. Libeina lrmlllosp.1.111, • EIS 	-12. Neo 

Siock 	Pribluas paru Somle Lida os Num I, 	0 ÉN. :2.40. 

e 47, Controller ç5]tt]dl:ioe ServNisLtda o)3 e 40, 047:11 Co. 
de Priabllimpitalrucs Estia o 20 	a empremi Çatliogel In- 

Llóstrioe Comercio Lula ç.i, nuns 34.43 e 44. hum 1(. foi saneei:n.10 e 

LI 111 'lesei to. 

C11,131 1:33111: MARA NIAMEVSK1 SALLES 

(SIDEC 	 153047-15225•2010N1/7011217 

(51000 - 19/00/21110) 1530,15-15225-2010NE900/101 	 (SDEC - 19/08/2010) 1530/17-15225-2010NE900217 

Eue doeurnentu 'MIL ser ‘erMeadis no endeieçu cleoônico 1Iuil:Mb-75-55' imgov.Imummickkulebunl, 

pelo cmligo 0003.20100R20.001152 

Ilveumento assinado ..ligNalmeme eisi 
Infinc, 	ti 

M72001, que 
C 

o 

mil. 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

FLS. N°. 69 
PROC.  

Ao Diretor do DCC, 

Publicação providenciada sugere-se encaminhar à Lisboa por solicitação. 

Em 20/02/2010. 	 - 	• 
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL — UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário de Goiabeiras — Reitoria CEP 29075-9 10 — Vitória — ES 
, 	Tel.: 0XX27-3335-2211 FAX 0XX27-3335-2950 E-mail: procuradoria@reitoria.ufes.br  

Processo 23068.005453/2010-23 

PARECER N° )1/4  al-G /2010 

Magnífico Reitor, 

Vieram os autos a esta Procuradoria Federal para 

análise da minuta de contrato de prestação de serviços a ser firmado 

com o Instituto Estadual de Meio Ambiente, no qual a Universidade 

figurará como contratada para realizar estudo das técnicas de medição e 

detecção de partículas sedimentáveis (fls. 19). 

Segundo se verifica às fls. 44 (ata de decisão do 

Conselho do CT) e fls. 42 -(despacho de 22/06/2010) a matéria se situa 

no campo da pesquisa científica, havendo inclusive referência ao projeto 

05/2010, registrado na PRPPG. 

Considero que o contrato possui amparo na Lei de 

Inovação Tecnológica: 

Lei n°. 10.973/2004. 

Art. 89  É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas serviços 
compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas à inovação e 
à pesquisa cientifica e tecnológica no ambiente produtivo. 

1 



r 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL — UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário de Goiabeiras — Reitoria CEP 29075-9 10 — Vitória — ES 
Tel.: 0XX27-3335-2211 FAX 0XX27-3335-2950 E-mail: procuradoria@reitoria.ufes.br  

§ 12  A prestação de serviços prevista no caput deste artigo dependerá de 
aprovação pelo Órgão ou autoridade máxima da ICT. 

§ 22 0 servidor, o militar ou o empregado público envolvido na prestação' 
de serviço prevista no caput deste artigo poderá receber retribuição 
pecuniária, diretamente da ICT ou de instituição de apoio com que esta tenha 
firmado acordo, sempre sob a forma de adicional variável e desde que 
custeado exclusivamente com recursos arrecadados no âmbito da atividade 
contratada. 

§ 32  O valor do adicional variável de que trata o § 2°  deste artigo fica 
sujeito à incidência dos tributos e contribuições aplicáveis à espécie, vedada a 
incorporação aos vencimentos, à remuneração ou aos proventos, bem como 
a referência como base de cálculo para qualquer beneficio, adicional ou 
vantagem coletiva ou pessoal. 

§ 42  O adicional variável de que trata este artigo configura-se, para os 
fins do art. 28 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 ganho eventual. 

No que tange ao conteúdo das cláusulas da minuta de 

contrato, não verifiquei impedimentos legais para sua aprovação. 

Assim, considero que existe amparo legal para 

assinatura do contrato em que a UFES será contratada pelo IEMA, 

desde que cumprido o Parecer do INIT-UFES de 30/07/2010 (fls. 59/63). 

No que tange ao pacto em que a UFES contratará a 

FEST para dar apoio ao projeto de pesquisa, opino no seguinte sentido: 

1. Deverá ser observado o Parecer n°. 1167/2010 desta 

Procuradoria Federal, acatado pelo Reitor (fls. 65/67). 

2 



to de 2010. 

Francisco 	e 
Procuradoria Geral da UFES 

Procurador Chefe 
Matricula SIAPE 0298168 OABIES 4.619 

Vitór.  

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL — UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514, Campos Universitário de Goiabeiras — Reitoria CEP 29075-910 — Vitória — ES 
Tel.: 0XX27-3335-2211 FAX 0XX27-3335-2950 E-mail: procuradoria@reitoria.ufes.br  

Deverá ser juntada planilha orçamentária atendendo-

se ao art. 11 da Resolução n°. 24/2008 do CONSUNI. 

Deverá o CONSUNI decidir se o objeto do contrato é 

dar apoio a projeto de pesquisa  ou a projeto de inovação 

tecnológica  ou ainda, tendo em vista que o pacto com o IEMA se refere 

a uma prestação de serviços, se não seria o caso de apoio a projeto de 

extensão. 

Noutros termos, nas hipóteses em que a UFES for 

contratada para prestar um serviço, este deverá ser executado 

internamente como um projeto de extensão ou um projeto de pesquisa 

ou de outra espécie? 

Era este o entendimento que gostaria de submeter a 

^Vossa Magnificência. 

3 
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Jane Men tos (coor enado o projeto) 

Ao DCC, 

Dou ciência ao parecer da procuradoria folhas 72, 73 e 74. 

Quanto ao item 2 do parecer da procuradoria (folha 74), vimos informar que a planilha 

solicitada (atendendo ao art. 11 da Resolução n. 24/2008 do CONSUNI) já está anexa ao 

processo na folha 07. 

Quanto ao item 3 do mesmo parecer (folha 74), vimos esclarecer que o objeto do contrato em 

questão trata do desenvolvimento de um projeto de pesquisa conforme indicado na folha 15 

sobre enquadramento legal do projeto, na folha 17 sobre interesse institucional relatado pela 

PRPPG, na folha 40 sobre parecer do DEA, na folha 43 sobre parecer do Conselho 

Departamental do CT, na folha 19 sobre a minuta de contrato apresentada pelo IEMA (cláusula 

primeiro — objeto) e folha 53 sobre modelo de contrato da UFES (cláusula primeira — objeto). 

Considerando, ainda, o parecer do INIT (folhas 59, 60, 61, 62,63), três cláusulas adicionais 

constarão da minuta de contrato prevendo a possibilidade de geração de inovação a partir 

deste projeto de pesquisa: sobre a propriedade intelectual (folha 60), sobre o uso e exploração 

da tecnologia (folha 61) e sobre o sigilo e divulgação (folha 62). 

Em 9 de sete iro de 2010 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 
CNPJ: 02.980.103/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabi idade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitaçã 
endereços 

desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
http://www.receitafazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nig 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:57:38 do dia 24/07/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/01/2011. 
Código de controle da certidão: 434A.8D50.662A.F68D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.recertalazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/R... 2/9/2010 



Certidao Positiva de Debito 

riO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 128632010-07001130 
Nome: FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 
CNPJ: 02.980.103/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa dá União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacionál (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução • de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, I ; 
extinção de de eótidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação destá certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receitafazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de Janeiro de 2010. 

Emitida em 24/05/2010. 
Válida até 20/11/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=C... 2/9/2010 



Nr do Processo: 

CNPJ/CPF: 

Nome do Credor 

NRBCO: 

001 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - SOF/DCF 

H1STORICO PANA EMISSÃO DE EMPENHO 

05453/10-23 

02.980.103/0001-90 

FEST-FUND- ESPIRITOSSANTENSE DE TENOLO 

NomeBanco: 
	 NRAGN: 

	
NomeAgencia: 	C. Corrente 

BANCO DO BRASIL SÃ. 	 3084 	 PORTO VITORIA-VIT, 	 194735 

'ES 

Histórico: Nota de empenho Estimativo com Apoio ao Ensino referente gerenciamento das 
recursos do Projeto do Desenvolvimento de Coletor Automático de Particulas 
Sedimentáveis junto ao Depto. Engenharia Ambiental do CT, por um período 
coi ntratual de 24 (vinte quatro) meses a contar da data de assinatura do contrato. 

  

Sat: 

o 
Inss: 

Vitária(ES), quarta-feira, 15 de setembro de 2010 

AssinaturalCarimbq 

Maria Nati Melo 
Técnico em Contabilidade 

CRC-ES n° 5.099 

DAF) SOF/ UFES 

PROVIDENCIADO 

Assinatura/Carimbo 



SERVICO PUBLICO FEDERAL 
FI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDE 

NOTA DE EMPENHO 

8a MISSA() 
MITENTE 

: 
: 

15Set10 NUMERO: 2010NE903268 ESPECIE: EMPENHO DE DESPESA 
153046/15225 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 	 4 

NPJ : 32479123/0001-43 FONE: 	(027)3335.2286 	/3335.2280/ 	3335-2282 
ENDERECO : AV. FERNANDO FERRARI NR.514 C.UNIVERSITARIO-GOIABEIRAS-VITORIA-ES 
MUNICIPIO : 5705 - VITORIA UF: 	ES CEP: 	29075-910 

CREDOR : 02980103/0001-90 - FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - F 
ENDERECO : FERNANDO FERRARI 845 CAMPUS UNIVERSITA GOIABEIRAS 
MUNICIPIO : 5705 - VITORIA UF: 	ES CEP: 	29075-010 
TAXA CAMBIO: 
OBSERVACAO / FINALIDADE 
NE ESTIMATIVO COM APOIO AO ENSINO REFERENTE GERENCIAMENTO DE RECURSOS DO PROJ. 
DE DESENV.DE  COLETOR AUTOM.DE  PARTICULAS SEDIMENT.JUNTO AO DEPTO.ENGENHARIA AM 
BIENTAL DO CT.POR 24 MESES A PARTIR DA ASSIN.D0 CONTR. PROC ORIGEM: 2010DI005 

CLASS : 1 26234 12571137586670032 002204 0250000241 339039 153501 FP101N01P8V 
400 : ESTIMATIVO 	MODALIDADE DE LICITACAO: DISPENSA DE LICITACAO 
AMPARO: LEI 8666 	 INCISO: 13 	PROCESSO: 23068.05453/1 0-23 
UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: ES / 
ORIGEM DO MATERIAL 	• 
REFERENCIA DA DISPENSA: ART24/13 LEI 8666/93 NUM. ORIG.: 

VALOR EMPENHO : 	 1.000,00 
UM MIL REA's****************************************************************** . 
****************************************************************************** .. 

*********************************************************************:*******-k* 

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO 

ND: 339039 SUBITEM: 65 -SERVICOS DE APOIO AO ENSINO 
SEQ.: 1 	QUANTIDADE: 	 0,13830 VALOR UNITARIO: 	 7.230,65 

	

VALOR DO SEQ. : 	 1.000,00 

ADMINISTRACAO / EXECUCAO PROJETO EDUCACIONAL / CONVENIO / ES 
00010 / UNIVERSITARIO / MONITOR 000015156 
contrata0o de entidade privada sem fins lucrativos para prestar apoio a Proje 
to. 

TOTAL: 	 1.000,00 

AMARILIO FERREIRA NETO 	 RONALDO DE SA DREWS 
ORDENADOR 	 GESTOR FINANCEIRO 
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Instituto Estadual 	 Secretaria 

	

de Meio Ambiente 	do Meio Ambiente 

	

e Recursos Hídricos - lÉMA 	e Recursos Hídricos 

CONTRATO 

Contrato N°. 	/2010 

Processo N°. 	  

Processo UFES N°. 23068.05453/2010-23 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 

DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS — 

SEAMA, POR INTERMEDIO DO INSTITUTO 

ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS — IEMA, E A UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO ESPIRITO SANTO — UFES. 

.A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS — SEAMA, órgão da Administração 

Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 31.752.645/0001-04, neste ato representada 

legalmente pela sua Secretaria, Sra MARIA DA GLÓRIA BRITO ABAURRE, brasileira, casada, bióloga, 

CPF/MF n°. 652.460.987-53, Carteira de Identidade n° 296.649 SSP-ES residente e domiciliado 

Vitória/ES, nomeada pelo Decreto n° 359-S, publicado no Diário Oficial de 07 de abril de 2004, por 

intermédio do INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS — IEMA, 
:denominada CONTRATANTE, órgão da Administração Indireta do Poder Executivo, inscrita no 

'CNPJ/MF sob o n.° 05.200.358/0001-81, com sede na BR 262, Km O, s/n°, Pátio de Porto Velho, 

1111  ,,Cariacica/ES, representada legalmente pela sua Diretora Presidente, Sra SUELI PASSONI TONINI, 

brasileira, casada, Engenheira civil, CPF/MF n.° 753.083.987.-04, Carteira de Identidade n° 359.657 

SSP-ES, residente e domiciliado em Vila Velha/ES, nomeada pelo Decreto n° 1974-S, publicado no 

Diário Oficial de 31 de dezembro de 2007, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO-
UFES, Instituição Federal de Ensino Superior, Pesquisa e Extensão, de natureza autárquica, em regime 

especial, doravante denominada CONTRATADA, com sede Av. Fernando Ferrari, n° 514, Campus 

Universitário, Vitória,/ES, CEP: 29.075-910, regularmente inscrita no CNPJ sob o n°32.479.123/0001-43, 

neste ato representada de acordo com o Termo de Posse, por seu Reitor Sr. RUBENS SERGIO 
RASSELI, brasileiro, Professor, portador do RG n°259.084 SSP/ES e CPF n°527.522.407-91, residente 

e domiciliado em Vitória, ajustam o presente CONTRATO de Prestação de Serviços, por execução 

indireta, nos termos da Lei N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os termos dos 

Processos supra, e mediante as Cláusulas Seguintes. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de instituição para estudo das técnicas de medição e detecção de partículas 

sedimentáveis de forma a criar um sistema automático de medição, de acordo com o discriminado no 

Anexo I deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATADA. 

2.2 - A entrega dos serviços ocorrerá de segunda-feira à sexta-feira, em cronograma a ser estabelecido 

de comum acordo entre a Contratada e o IEMA. A CONTRATADA poderá executar as atividades nos 

turnos e dias que se fizerem necessários, previamente acordados com o IEMA. 

2.3 - A CONTRATADA deverá apresentar sua metodologia de trabalho, como parte integrante do manual 

de procedimentos, contemplando as fases de Planejamento, Implantação e Acompanhamento do 

serviço. 

2.4 - A metodologia deve incluir explicitamente a descrição dos seguintes tens: 

Cronograma. 

Equipes de projeto necessárias tanto do cliente como do fornecedor, com sua organização, 

comunicação e responsabilidades. 

Administração e controle do projeto, considerando a planificação e andamento, o controle de 

continuidade do projeto, as reuniões do projeto e os pontos de controle. 

Documentação do projeto, incluindo pautas gerais. 

Os profissionais da contratada deverão ser identificados por: 

Lista Nominal Atualizada apresentada ao acompanhante do contrato; 

2.5 - O andamento dos serviços não poderá prejudicar os serviços de rotina do IEMA. 

2.6 - Deverá haver um supervisor para acompanhamento e contato com o IEMA. 

2.7 - Deverá haver relatórios semestrais de produção. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - A Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 213.263,87 (duzentos e treze mil duzentos e 

sessenta e três reais e oitenta e sete reais), incluindo as despesas com pessoal, serviços de terceiros, 

impostos e encargos sociais, custos de administração por parte da Fundação gestora dos recursos 

financeiros deste projeto e taxas a serem pagas à Universidade Federal do Espírito Santo (UFES). 

3.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento poderá ser efetuado em três parcelas, sendo a primeira parcela, no valor de R$ 

84.000.00 (oitenta e quatro mil reais), no primeiro do projeto após a apresentação do primeiro relatório 

técnico contendo a revisão da literatura técnico-cientificas sobre o tema e seleção da equipe técnica, a 

segunda parcela, no valor de R$ 77.000.00 (setenta e sete mil reais), no sexto mês do projeto após a 

apresentação do segundo relatório técnico sobre as atividades do projeto, e a terceira parcela, no valor 

de R$ 52.263,87 (cinqüenta e dois mil duzentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos), no 

décimo segundo mês do projeto após a apresentação do terceiro relatório técnico sobre as atividades do 

projeto. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 - O prazo de vigência contratual terá início na data de sua assinatura e terá duração de 24 (vinte e 

quatro) meses. 

5.2 — A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 57, da Lei Federal n°. 8.666/93, mediante 

prévia justificativa e autorização da autoridade competente, devendo ser precedida, ainda, de 

manifestação da Assessoria Jurídica. 

Parágrafo Único. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso IV, artigo 57, da Lei Federal n°. 8666/93, a 

duração do contrato poderá sofrer prorrogação por sucessivos períodos, limitada a 48 (quarenta e oito) 

meses, desde que cumpridas as formalidades acima indicadas e demonstrado, nos autos, que a medida 

importará em obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 	As 	despesas 	para 	contratação 	dos 	serviços 	correrão 	no 

	  Plano Interno 	  

Elemento de Despesa 	  — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica, Fonte 

	 do orçamento do IEMA para o exercício de 2010. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

14.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como Coordenador do Projeto, a Sra. Jane 
Meri Santos, Brasileira, professora, CPF/MF n°. 843.879.397-53. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 - Compete à Contratada: 

8.1.1 - Apresentar relatórios semestrais de produção; 

8.1.2 - Executar serviço ajustado no termo do Anexo 

8.1.3 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes de 

execução deste Contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando, a cada fatura apresentada à 

Contratante, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes à fatura do mês 

anterior, não sendo permitida a apresentação de Certidões Negativas como comprovação do pagamento 

dos mencionados encargos; 

8.1.4 - Observar, ainda, a vedação, na execução das tarefas ajustadas, da utilização de pessoas que 

estejam respondendo a inquéritos policiais, ou a processos judiciais criminais; 

8.1.5 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente Contrato, de tudo dando ciência 

à Contratante, respondendo integralmente por sua omissão; 

8.1.6 - Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

8.1.7 — Fornecer todos os projetos necessários para a reprodução do coletor automático de poeira 



	

Instituto Estadual 	 Secretaria 

	

de Meio Ambiente 	do Meio Ambiente 

	

e Recursos Hídricos - IEMA 	e Recursos Hídricos 

     

     

     

  

Governo do Estado 

sedimentável, objeto deste contrato, contendo todas as especificações do equipamento assim como seu 

manual de funcionamento, sem ônus para a contratante; 

8.1.8 — Garantir a confiabilidade dos dados através da validação dos resultados, comparativamente à 

rede manual existente, realizada no periodo de dez meses após a instalação do coletor; 

8.2 - Compete à Contratante: 

8.2.1 - Pagar à Contratada, o preço estabelecido nos termos deste Contrato; 

8.2.2 - Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços. 

8.2.3 — Facilitar o acesso às dependências do EMA para instalação de equipamentos e conexão com os 

equipamentos já existentes no IEMA quando necessário. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 — O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à aplicação de multa de mora, 

nas seguintes condições: 

9.1.1 — Fixa-se a multa de mora em 0,3 °A (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o 

valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 

parcialmente executado; 

9.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução dos 

serviços; 

9.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal n°. 8.666/93. 

9.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 

contratado: 

9.2.1 - advertência; 

9.2.2 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração Pública Estadual, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

9.2.3 - Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, Direta ou Indireta, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais 

cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

9.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a 

Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea "c". 

§ 1°. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" deste item, não são cumulativas entre si. 

§ 2°. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas "b", "c" e "d", a autoridade competente 

submeterá sua decisão ao Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, a fim de 

que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Estadual. 

§ 3°. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Secretário de Estado 

de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de 

sua autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais modalidades sancionatórias. 

§ 4°. Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste item, competirá 

ao órgão promotor do certame proceder com o registro da ocorrência no SICAF, em campo apropriado. 

No caso da aplicação da sanção prevista na alínea "d", deverá, ainda, ser solicitado o 

descredenciamento do licitante no SICAF. 

9.3 — As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

9.3.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 

notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 
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9.3.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para 

aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa; 

9.3.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 

exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, 

devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal n°. 8666/93; 

9.3.4 - O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as 

notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

9.3.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 

promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado 

o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93; 

9.4 — Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão 

ser descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente 

executadas do contrato. 

9.5 — Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 

rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia 

prestada pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da 

Lei n° 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

10.2 - A falta de comprovação de regularidade quanto às obrigações tributárias e trabalhistas, seja no 

momento da apresentação da fatura mensal ou em qualquer oportunidade na qual a comprovação seja 

demandada pela Contratante, obriga a Administração a adotar as seguintes medidas, imediata e 

cronologicamente: 
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10.2.1 - Seguir, no que couber, o rito procedimental previsto no item 10.3 deste contrato, a fim de que se 

assegure a ampla defesa e o contraditório; 

10.2.2 - Em não sendo aceitas as justificativas ofertadas pela Contratada, efetuar a rescisão do contrato 

e determinar a imediata interrupção da execução do objeto; 

10.2.3 - Executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais indenizações devidas à 

Administração, bem como reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos que lhe 

forem causados, especialmente, aqueles decorrentes de responsabilização subsidiária por 

inadimplemento de obrigações trabalhistas, observando-se, para tanto, os critérios da compensação; 

10.2.4 - Por fim, efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da Contratada ou 

adotar as diligências necessárias à cobrança judicial de saldo remanescente em favor da Administração, 

conforme o caso. 

10.3 — A Contratada declara sua anuência com a possibilidade de retenção de créditos advindos deste 

contrato até que seja comprovada a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULAS DÉCIMA PRIMEIRA- DOS ADITAMENTOS 

11.1 - O presente contrato poderá ser aditado, nos termos da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS 

12.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração somente serão acolhidos nos termos do 

art. 109, da Lei N2  8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 

RECEBIMENTO 

13.1 — O servidor 	  formalmente designado pelo setor de Tecnologia 

da Informação, e a servidora 	  formalmente designada pela Gerência de 

	  serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

contrato, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93, competindo-lhe atestar a realização do serviço 

contratado, observando as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer 

pagamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

14.1 - Todos os conhecimentos e/ou informações que podem ser objeto de proteção por direitos de 

propriedade intelectual, de propriedade ou posse de uma das partícipes e/ou de terceiros antes da data 

de assinatura deste instrumento, e que forem reveladas à outra participe somente para subsidiar a 

execução dos trabalhos continuarão pertencendo à participe e/ou terceiro detentor dos mesmos. 

14.2 - Quaisquer direitos de propriedade intelectual, resultantes da execução dos trabalhos, a exemplo 

de inventos,- aperfeiçoados ou invenções passíveis de obtenção de privilégios ou patentes, nos termos 

da Lei n° 10.973/04, Lei n° 9279/96 e Decreto n°2.553/98, obtidos na execução dos presente contrato, 

serão de cotitularidade da UFES e IEMA na proporção de 50 % para UFES e 50 % para o IEMA., em 

conformidade com o parágrafo único, art.5° da Lei 10.973/04 — Lei de Inovação Tecnológica. 

14.3 - Uma participe se compromete a comunicar a tutra a ocorrência de quaisquer resultado passíveis 

de obtenção de direitos de propriedade intelectual e a manterem o sigilo necessários para a proteção 

de tais resultados. 

14.4 - A UFES e/ou o IEMA Erro! Auto-referência de indicador não válida, ficarão responsáveis pela 

realização dos procedimentos administrativos para proteção da propriedade intelectual junto à autoridade 

competente. 

14.5 - Uma participe deverá comunicar imediatamente a outra sobre a quaisquer atos, que levados ao 

seu conhecimento, possam representar infrações a propriedade intelectual, comprometendo-se, ainda, a 

fornecer as informações necessárias para a condução de eventuais ações de contratação. 

14.6 - As despesas de depósitos ou registros de pedido de proteção da propriedade industrial, os 

encargos periódicos de manutenção da proteção da propriedade intelectual, bem como quaisquer 

encargos administrativos e jurídicos no âmbito nacional e internacional serão custeados pelos 

partícipes na proporção de 50 % para a UFES e 50 % para o IEMA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO USO E DA EXPLORAÇÃO DA TECNOLOGIA 

15.1 - Da Preferência de Licenciamento 

15.1.1 - Será facultado ao o IEMA a preferência ao licenciamento da TECNOLOGIA porventura obtida 

na execução do presente contrato, desde que cumpridas as cláusulas e condições do presente convênio, 
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bem como do instrumento jurídico mencionado no item a) infra, no qual será prevista a remuneração a 

ser paga à UFES pela exploração comercial da TECNOLOGIA. 

a) O IEMA e a UFES definirão em instrumento jurídico específico as condições para exploração 

comercial da TECNOLOGIA pelo IEMA, incluindo pagamento de remuneração à UFES pela 

exploração comercial da TECNOLOGIA. 

15.2 - Caso não haja depósito do pedido de patente, as participes definirão em instrumento próprio as • 	condições para a exploração do know-how. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO SIGILO E DA DIVULGAÇÃO 

16.1 - Os partícipes apenas poderão reproduzir cópias integrais dos relatórios técnicos sem nenhuma 

alteração, e unicamente em atendimento às atividades técnicas da mesma ou em cumprimento de 

exigências legais, sendo vedada para quaisquer outras finalidades. 

16.2 - Os partícipes deverão manter absoluto sigilo, sobre as informações recebidas relativas à 

TECNOLOGIA até que os direitos de propriedade intelectual estejam devidamente protegidos junto ao 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial — INPI e junto ao órgão competente em âmbito internacional. 

16.3 - A condição de sigilo expressa nesta cláusula deverá ser estendida pelos partícipes a seus 

funcionários e outras pessoas ou entidades que, porventura, venham a ser contratadas, respondendo 

pelos efeitos do não-cumprimento da obrigação de sigilo por terceiros. 

16.4 - Excetuam-se, ainda, da obrigação de sigilo prevista neste contrato as informações que: 

comprovadamente estiverem em domínio público, ou ainda que estiverem contidas em patentes 

publicadas em qualquer pais antes da assinatura do presente convênio. 

comprovadamente sejam solicitadas pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público ou outras 

autoridades competentes, em processos judicial ou administrativo; 

se tornarem públicas pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial — INPI ou pelo órgão 

competente em âmbito internacional. 

informações técnicas necessárias à promoção e venda do PRODUTO, definidas de comum 

acordo entre os partícipes. 
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16.5 - A disponibilidade de informações e dados técnicos para a realização dos trabalhos previstos neste 

Acordo, não implica em cessão de licença de um participe a outro para sua livre utilização, nem mesmo 

em transferência de propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 - O foro da Justiça Federal — Seção Judiciária do Estado do Espirito Santo, Comarca de Vitória, é o 

competente para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 

instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Cariacica/ES, 	de 	 de 2010. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Maria da Glória Brito Abaurre 

Secretária — SEAMA 

CPF n°. 652.460.987-53 

RG n°. 296.649 SSP-ES 

Sueli Passoni Tonini 

Diretora Presidente — IEMA 

CPF n°. 753.083.987-04 

RG n°. 359.657 SSP-ES 

TESTEMUNHAS 

Rubens Sergio Rasseli 

Reitor da Universidade Federal do 

Espirito Santo-UFES 

CPF n°. 

RG n°. 

Nome: 	 Nome: 

CPF n°.: 	 CPF n° 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

PROCESSO N° : 5.453/2010-23. 
INTERESSADO : DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIENTAL/CT. 
ASSUNTO 	: Projeto de Pesquisa "Desenvolvimento de Coletor 

Automático de Partículas Sedimentáveis" e contratos a 
serem celebrados entre a UFES e a Secretaria do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos (SEAMA), por intermédio do 
Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
(IEMA), e entre a UFES e a Fundação Espírito-santense de 
Tecnologia (FEST). 

RELATÓRIO 

Trata o presente processo do contrato a ser celebrado entre a Universidade 
Federal do Espirito Santo (UFES) e a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (SEAMA), por intermédio do Instituto Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos (IEMA), objetivando o estudo das técnicas de medição e 
detecção de partículas sedimentáveis de forma a criar um sistema automático de 
medição, e do contrato a ser celebrado entre a UFES e a Fundação 
Espírito-santense de Tecnologia (FEST), visando à prestação de apoio à execução 
do Projeto de Pesquisa intitulado "Desenvolvimento do Coletor Automático de 
Partículas Sedimentares". 

Constam do processo os seguintes documentos: 
Memorando do Departamento de Engenharia Ambiental do Centro 
Tecnológico desta Universidade (DEA/CT/UFES) encaminhando contrato 
de prestação de serviços entre a UFES e a SEAMA, por intermédio do 
IEMA, visando ao estudo e à criação de sistema automático de medição 
e detecção de partículas sedimentares, e a contratação da fundação 
para prestar apoio à execução do Projeto de Pesquisa Intitulado 
"Desenvolvimento do Coletor Automático de Partículas Sedimentares" 
(fls. 01 a 39); 
Extratos de Atas do Departamento de Engenharia Ambiental e do 
Conselho Departamental do CT aprovando o Projeto e o contrato 
(fls. 41 e 44); 
Justificativa de interesse institucional e registro do projeto de pesquisa na 
Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação (PRPPG) sob n° 5/2010 
(fls. 17 e 41); 
Planilhas de custo operacional de fundações de apoio (fls. 48 a 50); 
Minuta de contrato a ser celebrado entre a UFES e a FEST, objetivando 
a prestação de apoio à execução do referido Projeto de Pesquisa 
(fls. 53 a 58); 
Parecer do Diretor do Instituto de Inovação Tecnológica (INIT/PRPPG), 
destacando que o contrato não contempla cláusulas referentes à 
Propriedade Intelectual, Sigilo e Transferência de Tecnologia, sugerindo 
incluir as cláusulas: Da Propriedade Intelectual, Do Uso da Exploração 
de Tecnologia e Do Sigilo e Da Divulgação (fls. 59 a 63); 
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CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Parecer n°  1.167/2010-AGU/PGF/PF/UFES opinando no sentido de que 
não existe impedimento à aprovação da minuta, ressalvando que a 
Procuradoria Federal (PF/UFES) não detém competência para a análise 
da planilha de custos operacionais, cuja aceitação final, exame e 
aprovação é do Conselho Universitário (CUn) - fls. 65 e 67; 
Ato de Dispensa e Ratificação da contratação da FEST (fls. 70 e 71); 
Parecer n°  1.276/2010-PF/UFES sobre a minuta de contrato de 
prestação de serviços, considerando que possui amparo na Lei de 
Inovação Tecnológica n° 10.973/2004, não verificando impedimentos 
legais para sua aprovação, desde que cumprido o parecer do INIT/UFES, 
devendo ser juntada a planilha orçamentária em atendimento ao Art. 11 
da Resolução n°  24/2008-CUn e o CUn decidir se o objeto do contrato é 
dar apoio ao projeto de pesquisa de inovação tecnológica ou a projeto de 
extensão (fls. 72 a 74); 
Nota de Empenho estimativo n°  2010NE903268 emitida pelo 
Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF) no valor de 
R$ 1.000,00 (um mil reais) - fl. 82; 
Minuta de contrato de prestação serviço adequada à solicitação da 
PF/UFES e planilha orçamentária (fls. 84 a 94). 

PARECER 

Considerando o Parecer n°  1.276/2010-PF/UFES de que o contrato de 
prestação de serviço possui amparo na Lei de Inovação Tecnológica n°  
10.973/2004, não verificando impedimentos legais para sua aprovação desde que 
cumprido o parecer do INIT, e que o CUn deve decidir se o objeto do contrato é 
dar apoio ao projeto de pesquisa de inovação tecnológica ou ao projeto de 
extensão; 

Considerando o Parecer do INIT de que o contrato não contempla cláusulas 
referentes à Propriedade Intelectual, Sigilo e Transferência de Tecnologia, 
sugerindo a inclusão das cláusulas: Da Propriedade Intelectual, Do Uso da 
Exploração de Tecnologia e Do Sigilo e Da Divulgação, 

Isto posto, estando o processo bem instruído e não havendo óbice 
jurídico, sou, s.m.j., de parecer favorável à aprovação do contrato de prestação 
de serviços a ser celebrado entre a UFES e a SEAMA, por intermédio do IEMA, 
visando ao estudo e à criação de sistema automático de medição e detecção de 
partículas sedimentares e do contato a ser celebrado entre a UFES e a FEST, 
objetivando a prestação de apoio à execução do Projeto de Pesquisa Intitulado 
"Desenvolvimento do Coletor Automático de Partículas Sedimentares" e que se 
enquadra em ambas as categorias de Projeto de Pesquisa e de Inovação 
Tecnológica. 

Vitória, 28 de setembro de 2010. 

4, e --c 
Armando Biondo Filho 

Relator 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

PROCESSO N° : 5.453/2010-23. 
INTERESSADO : DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIENTAL/CT. 
ASSUNTO 	: Projeto de Pesquisa "Desenvolvimento de Coletor 

Automático de Partículas Sedimentáveis" e contratos a 
serem celebrados entre a UFES e a Secretaria do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos (SEAMA), por intermédio do 
Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
(IEMA), e entre a UFES e a Fundação Espírito-santense de 
Tecnologia (FEST). 

PARECER 

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, NA 
REUNIÃO REALIZADA NO DIA TRINTA DE SETEMBRO DE DOIS MIL E DEZ, 
DECIDIU, POR UNANIMIDADE DOS CONSELHEIROS PRESENTES, APROVAR 
O PARECER DO RELATOR, FAVORÁVEL AO PROJETO DE PESQUISA 
"DESENVOLVIMENTO DE COLETOR AUTOMÁTICO DE PARTÍCULAS 
SEDIMENTÁVEIS", AO CONTRATO A SER CELEBRADO ENTRE A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (UFES) E A SECRETARIA 
DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS (SEAMA), POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE (IEMA), OBJETIVANDO O 
ESTUDO DAS TÉCNICAS DE MEDIÇÃO E DETECÇÃO DE PARTÍCULAS 
SEDIMENTÁVEIS DE FORMA A CRIAR UM SISTEMA AUTOMÁTICO DE 
MEDIÇÃO, E AO CONTRATO A SER CELEBRADO ENTRE A UFES E A 
FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA (FEST), OBJETIVANDO 
A PRESTAÇÃO DE APOIO À EXECUÇÃO DO REFERIDO PROJETO. 

SALA DAS COMISSÕES, 30 DE SETEMBRO DE 2010. 

ARMANDO BIONDO FILHO 
Presidente da Comissão de 

Orçamento e Finanças 
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DECISÃO N° 295/2010 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, NA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
TRINTA DE SETEMBRO DE DOIS MIL E DEZ, DECIDIU, POR 
UNANIMIDADE, EM FACE DO PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO 
E FINANÇAS, APROVAR O PROJETO DE PESQUISA 
"DESENVOLVIMENTO DE COLETOR AUTOMÁTICO DE PARTÍCULAS 
SEDIMENTÁVEIS", O CONTRATO A SER CELEBRADO ENTRE •A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (UFES) E A SECRETARIA 
DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS (SEAMA), POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE (IEMA), 
OBJETIVANDO O ESTUDO DAS TÉCNICAS DE MEDIÇÃO E DETECÇÃO DE 
PARTÍCULAS SEDIMENTÁVEIS DE FORMA A CRIAR UM SISTEMA 
AUTOMÁTICO DE MEDIÇÃO, E O CONTRATO A SER CELEBRADO ENTRE 
A UFES E A FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA (FEST), 
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE APOIO À EXECUÇÃO DO REFERIDO 
PROJETO. TUDO CONFORME CONSTA DO PROCESSO N° 5.453/2010-23. 

SALA DAS SESSÕES, 30 DE SETEMBRO DE 2010. 

RUBENS SEfcZIO RASSELI 
PRES NTE 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS SUPERIORES 

PROCESSO N° : 5.453/2010-23. 
INTERESSADO : DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIENTAL/CT. 
ASSUNTO 	: Projeto de Pesquisa "Desenvolvimento de Coletor 

Automático de Partículas Sedimentáveis" e contratos a 
serem celebrados entre a UFES e a Secretaria do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos (SEAMA), por intermédio do 
Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
(IEMA), e entre a UFES e a Fundação Espírito-santense de 
Tecnologia (FEST). 

DESPACHO 

Ao Diretor do Departamento de Contratos e Convênios da UFES para 
ciência da Decisão n° 295/2010 do Egrégio Conselho Universitário e demais 
providências. 

Destacamos que este processo esteve, até a presente data, em fase de 
instrução, com coleta de assinaturas em pareceres e Decisão. 

Campus Universitário, 20 de outubro de 2010. 

Renato c 	ab Alves 
Depto. de Adm. do rgã s C legiados Superiores 

Diretor 
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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO ESPIRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA 
- FEST DO ANO DE 2008, REALIZADA NA SALA DE REUNIÕES DO 
CENTRO TECNOLÓGICO DA UFES, ÀS 15:00 HORAS, DO DIA 09 DE 

MAIO DE 2008. 

CONSELHEIROS 	PRESENTES: 	Rogério 	Silveira 	Queiroz, 

Luiz Herkenhoff Coelho, Coletano Benigno de Abreu Neto, 	Jailson 

Francisqueto ,Celso José Munaro. 

CONSELHEIROS COM AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Alberto Ferreira de 

Souza, João Chiabi Duarte, Roberto Garcia Simões, Roberto Carlos Teles 

Braga. 

aa--= to— 

o.... d. 

PRESENTES:  

DIRETOR PRESIDENTE: Sérgio Rogério de Castro 

SUPERINTENDENTE : João Luiz Vassalo Reis 

SECRETÁRIA 	: Marlene Fabriz Marchesi 

Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e oito, às quinze horas, na sala 
de reuniões do Centro Tecnológico IV, com o comparecimento dos conselheiros 
que assinaram o livro de presenças, realizou-se uma Assembléia Geral Ordinária, 
do Conselho de Administração da Fundação Espirito Santense de Tecnologia.—
FEST, situada à Av Fernando Ferrari, 845— Goiabeiras, Vitória, ES. Verificado o 
quorum regula, foram instalados os trabalhos, assumindo a presidência da 
reunião, o Conselheiro Coletano Benigno de Abreu Neto, que convidou a mim 
Marlene Fabriz Marches', para secretária. Composta a mesa , o presidente leu a 
pauta da reunião, enviada previamente a todos os conselheiros, constando dos 
seguintes itens: I — Posse de Novos Conselheiros da FEST; II — Eleição e Posse 
do Presidente e Vice Presidente do Conselho de Administração da FEST; III — 
Eleição e Posse do Diretor Presidente da FEST; IV — Análise e Homologação do 
Parecer do Conselho Curador que aprovou as Demonstrações Contábeis do 2° e 
3° Trimestres de 2007; V — Portaria Interministerial n°475; VI — Homologação De 
Projetos-e VII- 'Assuntos Gerais. Deliberações: Item I - o Presidente da reunião 
citou os nomes que foram reconduzidos pelo Reitor, conforme OF. 'N° 073/2008 — 
GR, para representarem a LIFES como integrantes no Conselho de Administração 
da FEST, Titulares Celso José Munaro e Luiz Herkenhoff Coelho e Suplentes 
Alberto Ferreira de Souza e Roberto Garcia Simões. Os novos conselheiros 
presentes foram reempossados. Item II - O Conselheiro Coletano B. Abreu Neto,' 
propôs a recondução dos nomes de Celso José Munaro e Alberto Ferreira de 
Souza, para Presidente e Vice Presidente do Conselho de Administração ;da 
FEST. Proposta aceita e aprovada, sendo então, reempossado o Conselheiro 
Celso José Munaro como Presidente. Item III - o Presidente do Conselho ora 
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eleito, assumiu a presidência da reunião e falou aos presentes sobre os motivos 
que o levaram a indicar o Dr Sérgio Rogério de Castro para ser reconduzido à 
Presidência da FEST. Informou que Dr. Sérgio é um empresário ativo em nossa 
comunidade, comprometido com a FEST, que é a pessoa ideal para comandar a 
FEST neste momento. Que além de fundador da FEST sempre participou • 
voluntária e ativamente da condução da FEST, colaborando para que esta 
Fundação conseguisse completar os seus 10(dez) anos de existência em plena 
ascensão . e desenvolvimento. E, neste momento de muita turbulência, é 
imprescindível contar com a sua experiência e bom senso, para ajudar a FEST a 
transpor mais esta etapa de sua existência. Por isso, desde que ele concordasse, 
indicou o Dr. Sérgio para mais um período à frente desta organização. Com  a 

concordar-mia de todos o Dr Sérgio foi eleito e reempossado como Diretor 
Presidente da FEST. Os participantes da reunião decidiram que todos os atos 
praticados pelos Conselheiros reconduzidos pela UFES, bem como também os 
praticados pelo presidente da FEST, durante o período de 01/01/2008 a 09/05/08, 
estavam sendo ratificados e aceitos por este Conselho de Administração. Item IV - 

‘ O 	Presidente do Conselho de Administração ora eleito, leu o Parecer do 
. Conselho Curador que aprovou as contas do Segundo e Terceiro Trimestres de 

2007, o qual foi aprovado e homologado por unanimidade; Item V — A FEST 
deverá adequar-se à Portaria Interministerial N° 475 de 14 de Abril de 2008, - 
alterando o número de integrantes do Conselho de Administração, atualmente 
com 09 passando para 11, sendo 04 destes integrantes designados pelo Conselho 
Superior da Universidade Federal do Espírito Santo — UFES, para representa-la 
junto ao Conselho de Administração da FEST, bem como contratar um Auditor 
Independente para dar parecer sobre as Demonstrações Contábeis da FEST. O 
Estatuto Social da FEST ao ser encaminhado para registro em Cartório, foi 
devolvido com alguns ajustes a serem feitos. As correções necessárias foram 
lidas Ceio superintendente, e aprovadas por unanimidade pelos Conselheiros. O 
Estatuto segue transcrito ao final desta ata. Item VI - O Presidente submeteu à 
Assembléia os projetos abaixo, os quais foram homologados por unanimidade: 
Projeto Nrs 316.— Desenvolvimento de uma Plataforma para Gerenciamento de 
Serviços de Redes Ópticas WDM — Coordenador— Antonio Manoel Ferreira 
Frasson — valor R$ 316.842,11 — custo operacional — 5,6%; 317 — 3° Encontro 
Nacional de Política Social — Coordenadora — Maria Lúcia Teixeira Garcia - valor: 
R$ 6.000,00 — custo operacional 7,5%; 318— Prestação de Serviço de Hidrometria 
nas PCHs de Santa Tereza e Aparecida; Coordenador: Daniel Rigo — Valor: R$ 
109.809,00, custo operacional: 7,5%; 319 — Prestação de Serviço de Engenharia 
para Controle de Documentação e Informatização de Dados de Manuseio de 
Material Nuclear da Unidade I — Coordenador: Marcio Coelho de Mattos — R$ 
18.206,40 — Custo Operacinal — 7,5; 320 — Implantação do Núcleo de Referência 
em Género e Diversidade Sexual da UFES — NURGEDS — Coordenador: Fábio 
Luiz ~int de Lima — Valor R$ 81.775,20 — Custo Operacional: 5,0%; 321 — 
Divulgação IV Seminário Internacional Nanotecnologia, Sociedade e Meio 
Ambiente — Coordenadora: Sonia Dalcomuni — Valor: R$ 40.000,00 — custo 
operacinal: 7,5%; 322 — Escola de Verão 2008 em Matemática UFES; 
Coordenador — Valmecir Antonio dos Santos Bayer; valor: R$ 5.000,00 - custo 
operacional: 7,5%; 323— IV Ciclo de Seminário da Pós Graduação Em Química 
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eleito, assumiu a presidência da reunião e falou aos presentes sobre os motivos 
que o levaram a indicar o Dr Sérgio Rogério de Castro para ser reconduzido à 
Presidência da FEST. Informou que Dr. Sérgio é um empresário ativo em nossa 
comunidade, comprometido com a FEST, que é a pessoa ideal para comandar a 
FEST neste momento. Que além de fundador da FEST sempre participou' - 
voluntária e ativamente da condução da FEST, colaborando para que esta 
Fundação conseguisse completar os seus 10(dez) anos de existência em plena 
ascensão . e desenvolvimento. E, neste momento de muita turbulência, é 
imprescindível contar com a sua experiência e bom senso, para ajudar a FEST a 
transpor mais esta etapa de sua existência. Por isso, desde que ele concordasse 
indicou o Dr. Sérgib para mais um período à frente desta organização. Com  a 

concordância de todos o Dr Sérgio foi eleito e reempossado como Diretor 
Presidente da FEST. Os participantes da reunião decidiram que todos os atos 
praticados pelos Conselheiros reconduzidos pela UFES, bem como também os 
praticados pelo presidente da FEST, durante o período de 01/01/2008 a 09/05/08, 
estavam sendo ratificados e aceitos por este Conselho de Administração. Item IV - 
O Presidente do Conselho de Administração ora eleito, leu o Parecer do 

. Conselho Curador que aprovou as contas do Segundo e Terceiro Trimestres de 
2007, o qual foi aprovado e homologado por unanimidade; Item V - A FEST 
deverá adequar-se à Portaria Interministerial N° 475 de 14 de Abril de 2008, • 
alterando o número de integrantes do Conselho de Administração, atualmente 
com 09 passando para 11, sendo 04 destes integrantes designados pelo Conselho 
Superior da Universidade Federal do Espirito Santo UFES, para representá-la 
junto ao Conselho de Administração da FEST, bem como contratar um Auditor 
Independente para dar parecer sobre as Demonstrações Contábeis da FEST. O 
Estatuto Social da FEST ao ser encaminhado para registro em Cartório, foi 
devolvido com alguns ajustes a serem feitos. As correções necessárias foram 
lidas pelo superintendente, e aprovadas por unanimidade pelos Conselheiros. O 
Estatuto segue transcrito ao final desta ata. Item VI - O Presidente submeteu à 
Assembléia os projetos abaixo, os quais•foram homologados por unanimidade: 
Projeto.  Nrs 316- Desenvolvimento de uma Plataforma para Gerenciamento de 
Serviços de Redes Ópticas WDM - Coordenador- Antonio Manoel Ferreira 
Frasson - valor: R$ 316.842,11 - custo operacional - 5,6%; 317 - 3° Encontro 
Nacional de Política Social - Coordenadora - Maria Lúcia Teixeira Garcia - valor: 
R$ 6.000,00 - cUsto operacional 7,5%; 318- Prestação de Serviço de Hidrometria 
nas Pelis de Santa Tereza e Aparecida; Coordenador: Daniel Rigo - Valor: R$ 
109.809,00, custo operacional: 7,5%; 319- Prestação de Serviço de Engenharia 
para Controle de Documentação e Informatização de Dados de Manuseio de 
Material Nuclear da Unidade I - Coordenador: Marcio Coelho de Mattos - R$ 
18.266,40 - Custo Operacinal - 7,5; 320 - Implantação do Núcleo de Referência 
em Gênero e Diversidade Sexual da UFES - NURGEDS - Coordenador: Fabio 
Luiz Malini de Lima - Valor: R$ 81.775,20 - Custo Operacional: 5,0%; 321 - 
Divulgação IV Seminário Internacional Nanotecnologia, Sociedade e Meio 
Ambiente - Coordenadora: Sonia Dalcomuni - Valor: R$ 40.000,00 - custo 
operacinal: 7,5%; 322 - Escola de Verão 2008 em Matemática UFES; 
Coordenador - Valmecir Antonio dos Santos Bayer; valor: R$ 5,000,00 - custo 
operacional: 7,5%; 323 - IV Ciclo de Seminário da Pós Graduação Em Química 1. 
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eu Marlene Fabriz Marchesi , havendo secretariado a mesma, lavrasse a presente --
ata. Vitória — ES, 09 de maio de 2008. 

CAPITULO III 
DOS OBJETIVOS 

Art 6°. A FEST tem por objetivo primordial colaborar, através dos meios 
adequados e disponíveis, em programas desenvolvidos com entidades públicas 
e privadas, nacionais e estrangeiras, para o fomento, reafizaçã do 
désenvolvim 	tecnológico do Estado do Espirito Santo. 	 ii 
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"FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST" 

ESTATUTO 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Art. 1°. A Fundação Espírito-santense de Tecnologia, doravante designada 
FEST, é unia instituição jurídica de Direito Privado, gozando de autonomia 
financeira, patrimonial, e administrativa, de interesse público e coletivo, sem fins 
lucrativos, com atividades dirigidas ao ensino, à pesquisa e transferência de 
conhecimento, ao desenvolvimento institucional, tecnológico e à proteção e 
preservação do meio ambiente, e reger-se-á por este Estatuto. 

Parágrafo Único: A FEST foi instituída no dia 16 de 12 de 1998, nos Termos da 
Escritura Pública de Instituição lavrada nas notas do Cartório Rodrigo Sado 
Antonio Tabelião da Capital do Espirito Santo, registrada sob n° 001005, no 
mesmo Cartório, e está inscrita no CNPJ/MF sob n°02.980,103/0001-90. 

111 	 Art, 2°. A FEST reger-se-á por este Estatuto, por seu Regimento Interno e pela" 
legislação civil que lhe for aplicável. 

Art 3°. O regime jurídico da FEST não poderá ser alterado, nem suprimidos seus 
objetivos institucionais. 

Art 4°. O prazo de duração da FEST é indeterminado. 

CAPITULO!! 
DA SEDE E FORO 

Art. 5°. A FEST tem sede e foro na Av. Fernando Ferrar!, n° 845, Campus 
Universitário, Goiabeiras, Vitória, Estado do Espirito Santo, CEP: 29060-900, e 
poderá manter sucursal em todo o território nacional e credenciar representantes 
no exterior. 
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Parágrafo Primeiro. Para a consecução dos objetivos previstos no caput deste 
artigo e, para o aperfeiçoamento de suas atividades, a FEST, desde que assim 
permitam seus recursos, poderá: 

I - organizar e executar serviços visando à efetiva integração entre 
sociedade, universidades e outras entidades ligadas ao ensino e à 
tecnologia; 

II - apoiar 
programas de conhecimento tecnológico e projetos de ensino, 

visando à qualificação da mão-de-obra e treinamento em atividades 
ligadas aos seus objetivos estatutários; 

cursos, simpósios, seminários, conferências sobre tecnologia que 
contribuam para a melhoria de especialistas que trabalham nos 
diversos segmentos da sociedade; 

a divulgação de conhecimentos tecnológicos, através de métodos 
modernos e difusão; 

o intercâmbio tont entidades congêneres nacionais e 
estrangeiras, mantendo interação com esses organismos e serviços; 

a edição de obras intelectuais, a produção e difusão de bens e 
valores culturais de valor universal, formadores e informadores de. 
conhecimento, cultura e memória; 

o desenvolvimento de novos produtos, materiais, aparelhos e 
instrumentais, a transferência de tecnologia, sistemas e. 
procedimentos relacionados com seus objetivos estatutários; 

o desenvolvimento de ações de pesquisa, de ensino e 
desenvolvimento tecnológico institucional. 

III - prestar serviços especializados, na área da tecnologia, em cooperação 
com a Universidade Federal do Espirito Santo - UFES e outras 
instituições públicas e privadas. Os projetos de pesquisa ou de 

. transferência de tecnologia em parceria com a UFES, deverão ter a 
Participação de, no mínimo 213 (dois terços) de pessoal da mesma. 

: IV - estimular e •promover programas voltados para o desenvolvimento 
.tecnológico do Estado do Espírito Santo, inclusive aqueles que visem 
à transferência dos resultados de pesquisas para o setor produtivo; 

V - promover a divulgação do desenvolvimento de empreendimentos de 
base tecnológica; 

. VI - patrocinar o desenvolvimento de programas de bolsas de estudos. 
VII - apoiar o desenvolvimento de ações de pesquisa, de ensino e de 

. 	inovação tecnológica nas suas áreas de atuação. 
Viu - instituir prêmios de estimulo e reconhecimento a pesquisadores 

que contribuam para o desenvolvimento tecnológico e cientifico da 
comunidade. 

IX - captar recursos junto à iniciativa privada, agências financiadoras 
oficiais e entidades congêneres no Brasil e exterior; 

X - 	apoiar o desenvolvimento de ações sociais voluntárias nas ,isuas 
áreas de atuação; 
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XI - criar centros de pesquisa e agências que tenham por fim a melhoria 
da qualidade de vida das comunidades e a difusão do conhecimento 
cientifico e tecnológico. 

Parágrafo Segundo - Para a realização de seus objetivos, a FEST poderá, 
mediante deliberação do seu Conselho de Administração, firmar contrato, 
convênio, temia de cooperação, acordo ou outros instrumentos congéneres, com 
pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou 
estrangeiras. 

Parágrafo Terceiro - A FEST observará, no desenvolvimento de suas finalidades 
estatutárias, os princiOos da legalidade, economicidade, moralidade, 
impessoalidade, publicidade e eficiência. 

CAPÍTULO IV 
DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

Seção 1 
Do Patrimônio 

Art. 7°. Constituem o patrimônio da FEST: 
I- 	dotações iniciais e outros aportes efetivados pelos instituidores; 
II - doações, legados, auxílios, subvenções, transferências de bens e 

contribuições de qualquer natureza proporcionadas por pessoas físicas 
ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras, 
sem que criem qualquer vinculo ou direito sobre a FEST; 

III- a parte dos resultados operacionais provenientes do desenvolvimento 
de suas atividades, e destinados a esse fim pelo Conselho de Administração; 

Parágrafo Primeiro - A FEST aplicará integralmente os recursos provenientes da 
produção e cornercialização de seus produtos e de privilégios de invenção e 
aqueles relativos à propriedade industrial no Brasil e apenas na manutenção dos 
seus 'objetivos institucionais. 

Parágrafo Segundo - Cabe a FEST administrar seu patrimônio e deste dispor de 
acordo com o estabelecido neste Estatuto. 

Parágrafo Terceiro - O patrimônio da FEST não poderá ter aplicação diversa da 
estabelecida neste Estatuto. 

Parágrafo Quarto - Dependerá de prévias deliberações do Presidente, do 
Conselho Curador e do Conselho de Administração, mediante proposta 
fundamentada da Superintendência, a constituição de ânus ou direitos reais 4obre 
o patrimônio da FEST. 
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Parágrafo Primeiro - São órgãos de assessoria da FEST: 

II - C 	elho Curador; 
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Seção II 
Das Receitas 

1 - Diretoria; 
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Art. 8° -Constituem receitas da FEST: 
I -as doações, legados, auxílios e contribuições que 

venham a ser destinada por pessoas de direito público ou privado, para 
esse fim; 

II - as receitas provenientes de taxas, prestações de serviços, bem como 

as derivadas de cessão de direito ou de produção de bens. 

III - os resultados decorrentes de operações de crédito de qualquer 
natureza; 

IV - a renda de seus bens patrimoniais e de outros de natureza 
eventual; 

V - os usufrutos constituídos a seu favor. 

Art 9° - A aplicação de recursos disponíveis da FEST poderá ser feita: 
1- em aquisição de bens móveis e imóveis; 
11- em aquisição de títulos Fábricas do Município, do Estado e da União; 
111-em outras operações efetuadas em instituições legalmente constituídas; 
IV- no custeio de despesas técnicas e administrativas. 

Parágrafo Primeiro - Os depósitos e movimentação do numerário serão feitos 
exclusivamente em conta da FEST, junto a instituição bancária 

Parágrafo Segundo - Será permitida a sub-rogação judicial de bens toda vez que 
se tomar necessária a alienação de qualquer deles, para a aquisição de outros 
mais convenientes às atividades da FEST. 

Parágrafo Terceiro - Será admitida, ainda, a permuta de imóvel da FEST por 
outro bem de valor, no mínimo, equivalente. 

CAPíTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO E SUA ORGANIZAÇÃO 

Seção I 
Dos órgãos da Administração 

Art. 10 - São órgãos responsáveis pela administração da FEST: 
I - Conselho de Administração; 

II - Superintendência Executiva; 
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Parágrafo Segundo — Todos os órgãos da administração deliberam com a 
presença mínima de 2/3 (dois terços) dos seus membros e por maioria simples 
dos votos dos presentes, cabendo aos Presidentes e ao Superintendente o voto 
de desempate. 

Art. 11. O Conselheiro do Conselho de Administração ou do Conselho Curador 
que venha a ser eleito para integrar a Diretoria ou a Superintendência da FEST 
renunciará ao cargo de Conselheiro ao tomar posse na função executiva. 

Art12. Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho 
Curador não serão remunerados no exercício de suas funções, e aos instituidores, 
benfeitores ou equivalentes, não serão concedidos benefícios, vantagens sob 
qualquer forma ou pretexto, participação na distribuição de resultados, ressalvado 
o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - A vedação contida neste artigo não significa para os 
Conselheiros ou Diretores incompatibilidade de prestação de serviços profissionais 
a FEST, distintos das funções estatutárias inerentes aos respectivos cargos e 
funções, desde que, a contratação seja tecnicamente recomendável, a preço de 
mercado e tenha prévia aprovação do Conselho de Administração. 

1111 	 Art13- Os membros do Conselho de Administração, da Superintendência 
Executiva, da Diretoria e do Conselho Curador não responderão individual ou 
subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela FEST, em virtude de ato 
regular de gestão, salvo na hipótese de agirem com comprovado dolo ou culpa, no 
desempenho de suas funções. 

Seção II 
Do Conselho de Administração 

Art. 14. O Censelho de Administração é o órgão da FEST que tem poderes para 
resolver todos os atos relativos ao objetivo da FEST e tomar as decisões que 
julgarem necessárias. 

Art.. 15. O Conselho de Administração é composto por 11 (onze) Conselheiros 
titulares e respectivos suplentes, dos quais 7 (sete) são natos e 4 (quatro) são 
eleitos, como a seguir se especifica: 

a . Conselheiros natos 	 /1 
ai. 	5 (cinco) indicados pelo Poder Público, sendo 1 (um) representante 

do Poder Executivo do Estado do Espirito Santo e 4 (quatro) 
representantes da Universidade Federal do Espirito Santo — UFES , 
designados pelo Conselho Superior da UFES 

a.2. 2 (dois) indicados por entidades da sociedade civil, sendo 1 (um) 
representante da Federação das Indústrias do Estado do Espírito 
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Santo — FINDES e 1 (um) representante do - ESPIRITO SANTO 
EM AÇÃO — Movimento Empresarial do Espírito Santo; 

b. Conselheiros eleitos 
2 (dois) representantes dos Instituidores; 

2 (dois), pelos demais integrantes do Conselho de Administração da 
FEST, sendo 1 (um) representante do setor produtivo do Estado do 
Espírito Santo e 1 (um) representante da comunidade cientifica e 
tecnológica do Estado do Espírito Santo. 

Art. 16. O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente, 1 (uma) vez a 
cada quadrimestre civil, extraordinariamente sempre que convocado pelo seu 
Presidente, por solicitação de pelo menos 1/3 (um terço) de seus Conselheiros, 
por solicitação da Diretoria da FEST ou ainda por solicitação do Promotor de 
Justiça Cível de Fundações. 

Parágrafo Único - O Diretor Presidente e o Superintendente da FEST 
participarão das reuniões do Conselho de Administração, com direito a voz e sem 
direito a voto. 

Ari 17. O Presidente do Conselho de Administração perderá o mandato e deverá 
ser substituído quando, por qualquer motivo, deixar de fazer parte do Conselho de 
Administração da FEST; 

Parágrafo Primeiro - O Vice Presidente do Conselho de Administração será 
escolhido pelo President& dentre seus pares, submetida tal escolha à aprovação 
dos demais membros desse Conselho. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas 
faltas ou impedimentos e na hipótese do parágrafo único do art. 16, deste 
Estatuto. 

Art. 18. Na hipótese de vacância de cargo no Conselho de Administração, o 
respectivo subStituto será designado para completar o mandato correspondente, 

, obedecendo-se os mesmos pressupostos estabelecidos no art. 14 deste Estatuto: 

Parágrafo único - No caso de vacância do cargo de Presidente do Conselho de 
Administração, o Vice-Presidente assumirá o cargo interinamente, até indicação 
do novo titular. 

Art. 19. O Presidente do Conselho de Administração deve tomar uma das 
seguintes providências para buscar a composição integral (titulares e suplentes) 
dos Conselhos: 	. 

a) 	relação aos Conselheiros natos do Conselho de Administração e 
ndicado pela UFES para o Conselho Curador, encaminhar 
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correspondência ao órgão do qual a representação esteja vaga, 
solicitando a indicação de novo(s) Conselheiro(s); 

b) Em relação ao Conselheiro eleito pelos demais integrantes do 
Conselho de Administração, proceder à escolha do novo Conselheiro, 
na próxima reunião do Conselho de Administração. 

Art. 20. São atribuições do Conselho de Administração: 
promover e estabelecer a politica e exercer a administração superior 
das atividades da FEST para a consecução dos seus objetivos; 

aprovar o parecer do Conselho Curador, até 30 de abril de cada ano, 
sobre as prestações de conta do exercido anterior; 

Homologar a decisão do Conselho Curador sobre os balancetes 
trimestrais; 
Aprovar o Relatório Anual de Gestão, e as Demonstrações Contábeis 
da FEST, assim como o Parecer da Auditoria Independente e 
encaminhá-los ao Ministério Público e ao Conselho Universitário da 
UFES; 
Aprovar até 31 de dezembro de cada ano o plano de trabalho para o 
exercício seguinte; 

O Estabelecer o percentual da receita bruta da FEST para gastos com 
as despesas de custeio referentes às atividades meio da FEST; 	• 
Homologar a celebração de acordos contratos, convênios de 
intercâmbio com entidades nacionais e estrangeiras; 
Eleger o Presidente deste Conselho, e dar posse a ele e ao Vice 
Presidente escolhido pelo Presidente e aprovado pelo Conselho; 
Dar posse aos novos Conselheiros; 
Eleger o Diretor Presidente da FEST e dar-lhe posse; 
Escolher e/ou demitir o Superintendente, o Gerente de Projetos e o 
Gerente Administrativo Financeiro da FEST, ouvido o Diretor 
Preiidente; 

1) Aprovar 
• A Mereça° do estatuto e a extinção da FEST por maioria de dois 

terços de seus Conselheiros; 
Os Regimentos Internos da FEST, submetendo-os à apreciação do 
Ministério Público; 
O plano de cargos e salários e a remuneração do pessoal da FEST; , 
A extensão das atividades da FEST; 
A representação em outras regiões do pais e no exterior; 
As associações da FEST a instituições nacionais e estrangeiras; 
A contratação de financiamentos; 
Autorizar, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, ouvido o 
Promotor de Justiça Cível de Fundações, a alienação, 
arrendamento, oneração ou gravame de bens móveis e imóveis, 
bases flutuantes e equipamentos da FEST; 
A destinação dos bens, móveis e imóveis, do patrimônio da FEST, 
considerados disponíveis ou inservíveis; 
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A guarda e aplicações dos bens da FEST; 
A construção de obras novas, assim entendidas as de construção 
completa e as iniciadas ou ampliadas; 
Convênios ou contratos referentes a pesquisas ou cursos. 

Autorizar, ouvido. o Promotor de Justiça Cível de Fundações, sobre a 
aceitação de doações com encargos; 
Determinar, ao fim de cada exercício, a parte dos rendimentos liquidas 
a ser incorporada ao patrimônio da FEST; 
Conceder títulos honoríficos para colaboradores da FEST, pessoas 
físicas ou jurídicas; 
Eleger comissões permanentes ou transitórias de assessoria em 
matérias de sua Cornpetência; 
Resolver os C8605 omissos do presente Estatuto. 

Art. 21. São atribuições do Presidente do Conselho de Administração: 
Decidir ad referendum do Conselho, matéria que dado o caráter de 
urgência ou e possibilidade de dano aos interesses da FEST, não 
possa aguardar a próxima reunião do Conselho. 
Aprovar previamente procuração a ser outorgada pelo Diretor 
Presidente e pelo Superintendente a Procuradores, para assinar 
documentos em conjunto com o Diretor Presidente ou com o 
Superintendente da FEST, nas ausências e/ou impedimentos do 
Diretor Presidente ou do Superintendente da FEST. 
Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho de 
Administração; 
Presidir os trabalhos do Conselho de Administração; 
Exercer o direito de voto de desempate, além do voto pessoal; 
Enviar, ao Promotor de Justiça Civel de Fundações, cópia das atas 
das reuniões do Conselho de Administração; 
Exercer as atribuições que forem conferidas pelo Regimento Interno, 
ou Cor deliberação do Conselho de Administração. 

Parágrafo único - O Presidente do Conselho Curador poderá delegar os poderes 
de representação que lhe competem, mediante procurações próprias ou 
documentos de caráter especifico. 

Art. 22. São atribuições do Vice Presidente do Conselho de Administração: 
exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Conselho Curador, 

Regimento Interno e pelo Presidente, na esfera de sua competência; 
substituir o Presidente do Conselho Curador nas suas faltas ou 

impedimentos e na hipótese prevista no art. 18, parágrafo único, deste 
Estatuto. 

Seção III 
DA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 
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Art. 23. A Superintendência Executiva será exercida por um Superintendente, um 
Gerente de Projetos e um Gerente Administrativo Financeiro, empregado de nível 
superior de maior hierarquia da FEST, escolhidos pelo Conselho de 
Administração, ouvido o Diretor Presidente. 

Art24. A Superintendência Executiva é o órgão responsável pela gestão e 
representação da FEST, e será composta de 3 (três) membros, a saber: 

1- 	Superintendente; 
Gerente Administrativo Financeiro; 
Gerente de Projetos; 

Art. 25. Os membros dá Superintendência Executiva serão escolhidos pelo 
Conselho de Administração, na forma estabelecida no art. 20, letra "k", deste 
Estatuto e assumirão seus cargos por tempo indeterminado. 

Art. 26. Ocorrendo vacância em qualquer das funções da Superintendência 
Executiva, será feita a 'escolha do respectivo substituto, dentro de 30 (trinta) dias 
subseqüentes ao da vacância, obedecendo-se o disposto no art. 20, letra "k" deste 
Estatuto. 

Art 27. A Superintendência Executiva reunir-se-á, ordinariamente, a cada 2 (dois) 
meses, e extraordinariamente, sempre que convocada na forma prevista no § 1° 
deste artigo. 

Parágrafo Primeiro. As reuniões da Superintendência Executiva serão 
convocadas pelo Superintendente, ou em conjunto, pelos outros dois gerentes. 

Parágrafo Segundo. Das decisões da Superintendência Executiva caberá recurso 
ao COnselho de Administração, quando não houver unanimidade. 

Art. -28. ComPete à Superintendência Executiva a prática de todos os atos 
necessários 'pára assegurar o funcionamento regular da FEST, especialmente: 

I - subrtieter à deliberação do Conselho de Administração: 
a) O projeto de Regimento Interno da FEST; 

O Regulamento de Contratações de Compras, Serviços, 
Obras, Alienações e Locações; 
O Regulamento de Processo Seletivo para Admissão de 
Empregados; 
O Plano de Trabalho e Proposta Orçamentária para o 
exercício seguinte, até o último dia de novembro de cada 
ano; 
Os Relatórios Finais de Atividades e a Prestação .de 
Contas da FEST referentes ao exercício findo, até o último 
dia de abril de cada ano; 

provar plano de classificação de funções e salários de empreg 
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da FEST. 
III - manifestar-se sobre matérias que lhe sejam submetidas e executar 
outras atribuições que lhe sejam conferidas pelo Conselho de 
Administração, na esfera de sua competência. 

Art. 29. Compete ao Superintendente: 
I - representar a FEST ativa e passivamente, em juízo e fora dele; 
II- constituir procuradores para fins especiais •e com poderes 

explicitos,quando de interesse da FEST, sempre em conjunto com 
outro gerente; 

III - convocar e presidir as reuniões da Superintendência Executiva; 
IV - admitir, promover, punir, dispensar e praticar os demais atos 
compreendidos na administração de pessoal, de acordo com as regras 
legais e regulamentares, bem como designar os ocupantes de cargos 
comissionados e administrá-los de •  modo buscar o desempenho' 
profissional necessário as atividades da FEST; 
V - emitir, aceitar, endossar e avalizar letras de câmbio, duplicatas, notas 

promissórias e cheques; 
VI - autorizar a celebração de cauções, transações, acordos e renúncia de 

direitos, submetendo tais autorizações à posterior aprovação do 
Conselho de Administração; 

VII - promover, 'contratar e superintender estudos, projetos e demais 
serviços técnicos; 
VIII - praticar todos os demais atos de gestão que não sejam atribuidos 
por este Estatuto ao Conselho de Administração ou à Diretoria, 
propondo a esses órgãos as medidas que dependem de sua aprovação. 
IX -cumprir e fazer cumprir a legislação e este Estatuto, demais normas e 
as deliberações do Conselho de Administração. 
X - planejar, controlar, contratar e dirigir todos os serviços e atividades 
administrativas, financeiras e operacionais da FEST, aplicando a política 

•• 	definida pelo Conselho de Administração; 
. 	XI elaborar as demonstrações financeiras no término do exercicio; 

XII - prestar contas dos recursos aplicados aos Órgãos públicos 
financiadores; 
XIII - submeter aos controles finalisticos e de gestão pelo órgão máximo 

. da Instituição de Ensino ou similar da entidade contratante; 
XIV - autorizar despesas e promover o pagamento de obrigações; • 
XV - representar a FEST ativa e passivamente em juízo ou fora dele, 
podendo constituir procuradores, mandatários ou prepostos com fins 
específicos; 
XVI - apresentar ao Conselho de Curador os balancetes das contas, 
acompanhados de informações e de súmulas dos trabalhos realizados ou 
em curso de realização; 
XVII - encaminhar ao Conselho de Administração para aprovação 
proposta de alienação e onefação de bens móveis e imóveis. 
XVIII - instaurar inquéritos administrativos; . 
XI 	zelar pelos bens patrimoniais da FEST; 
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XX - participar das reuniões do Conselho de Administração. 
XXI — remeter a Proposta Orçamentária e o Plano de Trabalho para o 
exercido seguinte, até 30 de novembro de cada ano, ao Conselho 
Curador que deverá examiná-la o mais breve possível para que seja 
encaminhada para aprovação no Conselho de Administração antes de 31 
de dezembro de cada ano para encaminhamento imediato ao Promotor de Justiça arei de Fundações. 

Parágrafo único - O Superintendente será substituído em suas faltas e 
impedimentos, por um dos gerentes por ele indicado. 

Art. 30. São atribuições dó Superintendente em conjunto com qualquer um dos 
Gerentes da FEST: 

Emitir, endossar ou aceitar cheques, duplicatas, notas promissórias,. 
letras financeiras e outros títulos de crédito, e promover movimentação 
de contas bancárias e contratos de financiamentos; 
Promover a abertura, a movimentação e o encerramento de contas 
bancárias bem como contratos de financiamentos; 
Participar da elaboração do projeto do Regimento Interno da FEST e 
suas alterações e/ou modificações. 

Art. 31. São atribuições do Gerente de Projetos: 
Captar projetos de interesse dos fins da FEST 
Apoiar os pesquisadores na elaboração, apresentação e negociação de 
propostas; 
Aprovar a redação final dos contratos e convénios; 
Controlar a qualidade dos serviços prestados; 
Controlar a execução física e financeira dos projetos 

Art 32. São atribuições do Gerente Administrativo Financeiro: 
a) . Elaborar a previsão orçamentária anual e acompanhar mensalmente a . 	sua execução; 

Acompanhar todos os processos administrativos da FEST; 

Cuidar do arquivo da documentação; 
Acompanhar a contabilização adequada dos movimentos financeiros da entidade. 

e).Controlar as contas bancárias e realizar a sua conciliação permanente. 

Seção IV 
DA DIRETORIA 

Art. 33. A Diretoria será exercida por um Diretor Presidente, com um mandato de 4 
(quatro) anos, permitida uma recondução, eleito pelo Conselho de Administração, , 
dentre profissio ais de nível superior com comprovada experiência e ie perfil% empre nded 	referencialmente sócio ou executivo de empresa privada. 	"À' 
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Art 34. A Diretoria é o órgão responsável pela interação do setor produtivo com 
FEST; 

Q9) 

Art. 35. No impedimento do Diretor Presidente, assume a função de forma 
acumulativa, o Presidente do Conselho de Administração da FEST. 

Art. 36. Em caso de vacância do cargo de Diretor Presidente, o Conselho de 
Administração escolherá novo Diretor Presidente para complementação do 
mandato, em um prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 37. São atribuições do Diretor Presidente: 
Cumprir e fazer cumprir a legislação e este Estatuto, demais normas e 
as deliberações do Conselho de Administração; 
Supervisionar sem responsabilidade solidária sobre operações 
realizada as atividades desenvolvidas e os atos praticados pela 
Superintendência da FEST; 
Apresentar ao Conselho de Administração, para deliberação, as 
prestações de contas e o orçamento anual elaborados pela 
Superintendência e previamente aprovados pelo Conselho Curador; 
Representar a FEST em solenidades e assinaturas de contratos e 
convênios; 
Divulgar a FEST no meio empresarial, na sociedade e nos meios de 
comunicação. 
Participar da elaboração do Regimento Interno da FEST e suas 
alterações e/ou modificações; 
Participar das reuniões do Conselho de Administração. 

Seção V 
DO CONSELHO CURADOR 

Art :38. O: Conselho Curador é o órgão de assessoramento do Conselho de 
Administração para.  assuntos de gestão patrimonial e financeira, que poderá dispor 
de serviço de auditoria contábil independente, para subsidiar o exercido de sua 
função. 

Art. 39. O Conselho Curador é composto por 3 (três) Conselheiros titulares e , 
respectivos suplentes dos quais 1 (um) é indicado pela Universidade Federal do 
Espirito Santo — UFES e 2 (dois) são eleitos, sendo um pelos Instituidores e o 
outro pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo Único: O Conselho Curador será presidido por um de seus membros, 
escolhido por seus pares na primeira reunião de cada exercício. 

Art 40. O Conselho Curador se reúne: 
a) ordinariamente, 1 (uma) vez a cada semestre civil; 
b extraordinariamente, sempre que necessário. 

éT 
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Art. 41. São atribuições do Conselho Curador: 
Apresentar ao Conselho de Administração, até 31 de março de cada 

	

ano, parecer sobre a prestação de contas do exercício anterior; 	• 
Aprovar os balancetes semestrais; 
Aprovar a contratação de auditoria externa, independente, abrangendo 
os aspectos econômicos - financeiros e contábeis; 
Emitir parecer, quando solicitado, sobre alienação ou oneração de 
bens imóveis. 

Art. 42. Ao Presidente do Conselho Curador compete: 

I - cumprir e fazer cumprir, com o auxílio dos demais membros, todas as 
atribuições do Conselho Curador; 

II - convocar e presidir as reuniões do Conselho Curador; 

Parágrafo único - O Presidente do Conselho Curador escolherá um, dentre os 
demais membros, para substituí-10 em suas faltas ou impedimentos. 

Art. 43 - Considerar-se-á vago o cargo de membro do Conselho Curador, do 
conselheiro que, sem justificativa, deixar de exercer suas funções por mais de três 
reuniões consecutivas. 

Parágrafo único - Na ocorrência da hipótese prevista no "caput" deste artigo, o 
Presidente do Conselho de Administração escolherá substituto para cumprir o 
restante do mandato do substituído. 

CAPITULO VI 
DAS ELEIÇÕES, MANDATOS E POSSES 

Art. 44. Os cargos de Conselheiros dos Conselhos de Administração e Curador 
serão.  preenchidos,. de acordo com os Artigos 15 e 39 do Estatuto, mediante 
homologação e/ou eleição no Conselho de Administração, em reunião a ser 
realizada no último semestre do ano, anterior ao término dos mandatos, 
obedecendo as seguintes regras: 

Conselheiros natos 
O Conselho de Administração homologa os nomes indicados pelas 
entidades, conforme previsto no Estatuto; 

Conselheiros eleitos 
Eleição para os demais cargos dos Conselhos de Administração e,. 

	

urador, para uni mandato de quatro anos a iniciar-se a partir 	suas 
posses, por maioria simples, para os representantes dos Instit idores 
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e do Conselho de Administração por segmentos, cabendo ' 
Presidente do Conselho de Administração da FEST o voto 'de 
desempate. 

Art. 45. O mandato dos Conselheiros natos no Conselho de Administração e do 
Conselheiro indicado pela-UFES no Conselho Curador tem o início a partir de suaa 
posses e término coincidente com o mandato do dirigente do poder público ou da 
entidade representados, atestada a sua indicação. O mandato dos Conselheiros 
eleitos para compor o Conselho Curador é de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos 
por uma vez. 

Art. 46. O Presidente e Vice Presidente do Conselho de Administração serão 
eleitos, dentre seus membros, para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser 
reeleitos por uma vez. 

ArL 47. Na reunião do Conselho de Administração a ser realizada no primeiro dia 
útil do mês de janeiro do ano subseqüente ao da eleição da administração 
superior da UFES, tomam posse os Conselheiros eleitos para os Conselhos de 
Administração e Curador, Presidente e Vice Presidente do Conselho de 
Administração e o Diretor da FEST, assinando em livro próprio o Termo de Posse 
e Compromisso. 

CAPITULO VII 
DO EXERCÍCIO FISCAL 

Art 48. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, com término no dia 3t de dezernbro de cada ano. 

Art. 49. Durante o exercício fiscal, poderão ser abertos créditos adicionais, desde 
que as necessidades da FEST o exijam e haja disponibilidade financeira. 

Parágrafo Primeiro - A escrituração das operações da FEST terá por parâmetro, 
onde for aplicável, as normas da Lei n° 6.404 de 15/12/78 e 
suas alterações. 

Parágrafo Segundo - O regime contábil da FEST será o de competência. 

CAPÍTULO VIII 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art50- A FEST prestará contas nos termos da legislação civil que lhe for 
aplicável, observados os princípios fundamentais e a legislação contábil. 

Parágrafo ico - A FEST publicará anualmente seu balanço, e afixará em local 
acessível de sua sede, cópia de seu relatório de atividades e ' 
das certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS. 
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Art. 51 - Até 30 de abril de cada ano, a Superintendência Executiva submeterá ao 
Conselho Curador, o Relatório Final de Atividades e a Prestação de Contas 

referentes ao exercido findo, peças que, examinadas pelo Conselho Curador, 
serão remetidas ao Promotor de Justiça Civel de Fundações até o último dia Útil 
do mês de junho do ano subseqüente ao exercício financeiro. 

Art 52- A FEST arcará com as despesas de auditoria que o Promotor de Justiça 
Cível de Fundações entender necessária para o exame de suas contas. 

CAPITULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 53 - O regime jurídico dos empregados da FEST será o da Consolidação 
das Leis do Trabalho — CLT, permitida a contratação de locação de serviços. 

Parágrafo Primeiro - A FEST poderá solicitar a participação de servidores 
públicos federais nas atividades realizadas, de acordo com o 
disposto nos artigos 4°, 5°e 6°, da Lei n° 8.958, de 20 de dezembro 
de 1994. 

Parágrafo Segundo - Os empregados da FEST serão contratados após serem 
aprovados de acordo com o estabelecido em normas próprias 
contidas em Regulamento de Processo Seletivo para Admissão de 
Empregados da FEST, aprovados pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo Terceiro • Caberá à Superintendência Executiva preparar o projeto de 
Regulamento de Contrafações, Compras, Obras, Serviços e Alienações e o projeto de Regulamento de Processo Seletivo para Admissão de Empregados da - 
FEST, dentro de 180 (cento e oitenta dias) contados da data do registro desta alteração. 

Art. 54 - A alteração do presente Estatuto poderá ser feita dentro das seguintes 
. • condições: 

. I - quê seja deliberada por 2/3  (dois terços) dos membros do Conselho 
Curador obedecendo-se, no mais, a legislação vigente; 

II,- não poderá contrariar ou desvirtuar os objetivos da FEST; 

III • deverá ser aprovada pelo Promotor deJustiça Cível de Fundações 
e,caso este a denegue, poderá o juiz supri-la, a requerimento do 
interessado. 

Art. 55 - A ausência de membro do Conselho de Administração, do Conselho 
Curador ou da Superintendência Executiva a 3 (três) reuniões ordjnárias 
sucessivas, sem prévia justificativa por escrito, implicará na perda e conseloente 
acaricia o respectivo cargo ou função. 

! 	• 

Tels.: (27) 

18 
End. Pesten.: ACP /Campas Universitário . Cx. Postal 9045- CEP: 29.075-923 

EM. Nora Fiscal: Av. Fernando Femari, 845- Croinbeiras - Vitória 
555W 3335-2181/2182 - Fases: (27)3345-7668 - 3335-2701 - e-mail: t

amsgps 

CARTÓRIO A.88011111 • Retteetro Civil e Tabe; AV.Fernando Pertari 4'0 	 -,45M • ES te de 
r•SJ-415. 

10`.. 

de FtbEti."12-:". 
preseób fotocópia gótá igua1Csioi.dociWo•ofaioR1 

fito:ia-Et, 20 de autubijdoie 

• 

• 



Art.65 - Este Estatuto entrará em vigor na data de seu registro junto ao 
Cartório Oficial de Registro Civil de Pessoa Juridica de Vitória. 
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ArL56 - A FEST somente poderá ser extinta por decisão unânime dos membros 

do Conselho Curador, devendo ser notificado, pessoalmente, o 
Promotor de Justiça Cível de Fundações, de todos os atos relativos 
ao procedimento de extinção da Fundação, sob pena de nulidade. 

Parágrafo Primeiro - É vedada a transformação ou incorporação da FEST 
em sociedade ou associação, ou a sua fusão com tais entidades. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo a hipótese prevista no caput deste artigo, o 
patrimônio da FEST reverterá automaticameme à universidade Federal do Espirito 
Santo — UFES, ou a entidade registrada no Conselho Nacional de Assistência 
Social CNAS, de acordo com decisão unânime dos membros do Conselho de 
Administração. 

ArL57 - É vedada a acumulação de funções de Diretor, Superintendente e 
Gerente com a função de Conselheiro da FEST. 

ArL58 - Não serão distribuídos resultados, dividendos, bonificações, participações 
ou parcela do patrimônio da FEST sob nenhuma forma ou pretexto. 

ArL59 - it Superintendência Executiva caberá promover as alterações no Regimento Interno da FEST para adaptá-lo ao presente Estatuto, dentro de 180 
(cento e oitenta) dias, contados do registro desta alteração. 

ArL60 - Os Presidentes dos órgãos colegiados da FEST poderão decidir, 
excepcionalmente, ad referendum, as matérias que, dado o caráter de urgência ou 
de ameaça aos interesses da FEST, não possam aguardar uma próxima reunião. 

Art.61. E .'edada e contratação como funcionários da FEST de parentes do 1° 
(primeiro) ao S° (terceiro) graus do Diretor Presidente, do Superintendente dos 
Gerentes e dqs Conselheiros dos Conselhos de Administração e Curador. 

Art-52, O Superintendente e o Gerente Administrativo Financeiro da FEST devem 
providenciar o seguro dos bens móveis e imóveis com empresas idóneas do ramo 
para os riscos mais comuns nos termos da legislação vigente. 

ArL63. É proibido a FEST apoiar qualquer partido político, grupo religioso ou 
racial, associação de caráter paramilitar ou assemelhado, ou grupo esportivo que 
não tenha ligação direta com o seu próprio pessoal, ou com servidores e/ou 
alunos da UFES, ou deles participar. 

Arti84 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

Vitória/ES, 02 de dezembro de 2010. 

OF. 1466/2010-DCC/PROAD/UFES 

À 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTESE DE TECNOLOGIA. 

Assunto: Encaminha vias de Contrato. 

Seguem anexas, 03 (três) vias para assinatura do Contrato Celebrado entre a 
UFES e a FEST, referente ao processo 23068.005453/2010-23, que tem por 
objeto a Prestação de Apoio à execução do PROJETO de pesquisa 
"Desenvolvimento de Coletor Automático de Partículas Sedimentáveis". 

Informamos que as vias encaminhadas deverão ser devolvidas no prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a Universidade consiga atender ao disposto no 
parágrafo único do artigo 61 da lei no. 8.666/93, bem como ao disposto no § lo 
do artigo lo da Resolução 24/2008 do Conselho Universitário. 

Desde já nos colocamos à disposição para todos os esclarecimentos que se 
fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Se 
Diretor do Dep 

ao Sávio Simonato 
amento de Contratos e Convênios 

PROAD/UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Goiabeiras - Vitória - ES - Brasil 
CEP 29075-910 - e-mail: dcc@reitoria.ufes.br  - Tel: 55-27-4009-2769/ 2795 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

Vitória/ES, 02 de dezembro de 2010. 

OF. 1467/2010-DCC/PROAD/UFES 

À 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEAMA. 

Assunto: Encaminha vias de Contrato. 

Seguem anexas, 03 (três) vias para assinatura do Contrato Celebrado entre a 
UFES e a SEAMA, referente ao processo 23068.005453/2010-23, que tem por 
objeto a contratação de instituição para estudo das técnicas medição e detecção 
de partículas sedimentáveis de forma a criar um sistema automático de medição, 
de acordo com o discriminado no Anexo I deste Contrato. 

Informamos que as vias encaminhadas deverão ser devolvidas no prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a Universidade consiga atender ao disposto no 
parágrafo único do artigo 61 da lei no. 8.666/93, bem como ao disposto no § lo 
do artigo 10  da Resolução 24/2008 do Conselho Universitário. 

Desde já nos colocamos à disposição para todos os esclarecimentos que se 
fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Se stião Sávio Simonato 
Diretor do Dep rtamento de Contratos e Convênios 

PROAD/UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514- Goiabeiras - vitória - ES - Brasil 
CEP 29075-910 - e-mail: dcc(ffireitoria.ufes.br  - Tel: 55-27-4009-2769/ 2795 



00 00Nere..4,  

Fisid22X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

F LS. No. 

PROC 	  

ti 0 cbutAXclIVI L'ect la.LL 4-eir  
• 

C-4~, L4,,u al.~ •  

es/no` oNoi Uai./ 
Sebastião Savio Simonato 

utmekumi/UFES 
DIRETOR 

/1)3 /838 0A13/E3 

MOD. UFES - 50-G 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria do Meio Anzbienite e Recursos Hídricos 
Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IEMA 

Contrato n°. 021 /2010 
Processo n°47321741 
Processo UFES N°. 23068.05453/2010-23 
Dispensa de Licitação 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS — SEAMA, POR INTERMEDIO DO 
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS — IEMA, E A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 
SANTO — UFES. 

ia 	A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS — SEAMA, Órgão da 
Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 31.752.645/0001-04, 
neste ato representada legalmente pela sua Secretaria, Sr' MARIA DA GLÓRIA BRITO 
ABAURRE, brasileira, casada, bióloga, CPF/MF n°. 652.460.987-53, Carteira de Identidade n° 
296.649 SSP-ES residente e domiciliado Vitória/ES, nomeada pelo Decreto n° 359-S, publicado 
no Diário Oficial de 07 de abril de 2004, por intermédio do INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS — IEMA, denominada CONTRATANTE, Órgão da 
Administração Indireta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF soba n.° 05.200.358/0001-81, 
com sede na BR 262, Km O, s/n°, Pátio de Porto Velho, Cariacica/ES, representada legalmente 
pela sua Diretora Presidente, Sra SUELI PASSONI TONINI, 'brasileira, casada, Engenheira 
civil, CPF/MF n.° 753.083.987.-04, Carteira de Identidade n° 359.657 SSP-ES, residente e 
domiciliado em Vila Velha/ES, nomeada pelo Decreto n° 1974-S, publicado no Diário Oficial de 
31 de dezembro de 2007, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO- UFES, 
Instituição Federal de Ensino Superior, Pesquisa e Extensão, de natureza autárquica, em 
regime especial, doravante denominada CONTRATADA, com sede Av. Fernando Ferrari, n° 
514, Campus Universitário, Vitória/ES, CEP: 29.075-910, regularmente inscrita no CNPJ sob o 
n° 32.479.123/0001-43, neste ato representada de acordo com seu Regimento, por seu Vice-
Reitor no exercício da Reitoria, Prof. REINALDO CENTODUCATTE, brasileiro, casado, 

111, 	portador da carteira de identidade n°. 244.493— SSP/ES, CPF n°. 616.006.107-06, credenciado 
pela Portaria n°. 039 de 14/01/2008, do Magnífico Reitor da UFES, Rubens Sérgio Rasseli, 
publicada no DOU de 15/01/2008, ajustam o presente CONTRATO de Prestação de Serviços, 
por execução indireta, nos termos da Lei N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo 
com os termos dos Processos n°. 47321741/2010-IEMA e n°. 23068.05453/2010-23-UFES, e 
mediante as Cláusulas Seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de instituição para estudo das técnicas de medição e detecção de partículas 
sedimentáveis de forma a criar um sistema automático de medição, de acordo com o 
discriminado no Anexo I deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - Os serviços serão 'executados nas dependências da CONTRATADA. 

2.2 - A entrega dos serviços ocorrerá de segunda-feira à sexta-feira, em cronograma a ser 
estabelecido de comum acordo entre a Contratada e o IEMA. A CONTRATADA pod 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IEMA 

executar as atividades nos turnos e dias que se fizerem necessários, previamente acordados 
com o IEMA. 

2.3 - A CONTRATADA deverá apresentar sua metodologia de trabalho, como parte integrante 
do manual de procedimentos, contemplando as fases de Planejamento, Implantação e 
Acompanhamento do serviço. 

2.4 - A metodologia deve incluir explicitamente a descrição dos seguintes itens: 

Cronograma. 

Equipes de projeto necessárias tanto do cliente como do fornecedor, com sua 

organização, comunicação e responsabilidades. 

Administração e controle do projeto, considerando a planificação e andamento, o 

controle de continuidade do projeto, as reuniões do projeto e os pontos de controle 

Documentação do projeto, incluindo pautas gerais. 

Os profissionais da contratada deverão ser identificados por: 

Lista Nominal Atualizada apresentada ao acompanhante do contrato; 

2.5 - O andamento dos serviços não poderá prejudicar os serviços de rotina do IEMA. 

2.6 - Deverá haver um supervisor para acompanhamento e contato com o IEMA. 

2.7 - Deverá haver relatórios semestrais de produção. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - A Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 213.263,87 (duzentos e treze mil, 
duzentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos), incluindo as despesas com 
pessoal, serviços de terceiros, impostos e encargos sociais, custos de administração por parte 
da Fundação gestora dos recursos financeiros deste projeto e taxas a serem pagas à 
Universidade Federal do Espírito Santo (UFES). 

3.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento poderá ser efetuado em três parcelas, sendo a primeira parcela, no valor de 
R$ 84.000.00 (oitenta e quatro mil reais), no primeiro do projeto após a apresentação do 

' primeiro relatório técnico contendo a revisão da literatura técnico-científicas sobre o tema e 
seleção da equipe técnica, a segunda parcela, no valor de R$ 77.000.00 (setenta e sete mil 
reais), no sexto mês do projeto após a apresentação do segundo relatório técnico sobre as 
atividades do projeto, e a terceira parcela, no valor de R$ 52.263,87 (cinqüenta e dois mil 
duzentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos), no décimo segundo mês do 
projeto após a apresentação do terceiro relatório técnico sobre as atividades do projeto. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 - O prazo de vigência contratual terá inicio na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado do Espirito Santo e terá duração de 24 (vinte e quatro) meses. 

5.2 — A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 57, da Lei Federal n°. 8.666/93, 
mediante prévia justificativa e autorização da autoridade competente, devendo ser precedida, 
ainda, de manifestação da Assessoria Jurídica do IEMA. 

Parágrafo Único. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso IV, artigo 57, da Lei Federal n°. 
8666/93, a duração do contrato poderá sofrer prorrogação por sucessivos períodos, limitada a 
48 (quarenta e oito) meses, desde que cumpridas as formalidades acima indicadas e 
demonstrado, nos autos, que a medida importará em obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 — Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão 
à conta no Programa de Trabalho 1854205072.634 — Monitoramento e Divulgação dos Dados 
da Qualidade do Ar, Plano Interno 2634FI0099, no Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 — Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, na Fonte 0271, do orçamento do IEMA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

14.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como Coordenadora do Projeto, a 
Sra. JANE MERI SANTOS, Brasileira, professora, CPF/MF n°. 843.879.397-53. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 - Compete à Contratada: 

8.1.1 -Apresentar relatórios semestrais de produção; 

8.1.2 - Executar serviço ajustado no termo do Anexo 

8.1.3 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes de execução deste Contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, 
anexando, a cada fatura apresentada à Contratante, a comprovação do efetivo 
recolhimento dos valores correspondentes à fatura do mês anterior, não sendo 
permitida a apresentação de Certidões Negativas como comprovação do 
pagamento dos mencionados encargos; 

8.1.4 - Observar, ainda, a vedação, na execução das tarefas ajustadas, da 
utilização de pessoas que estejam respondendo a inquéritos policiais, ou a 
processos judiciais criminais; 

8.1.5 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente Contrato, 
de tudo dando ciência à Contratante, respondendo integralmente por sua omissão; 
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8.1.6 - Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

8.1.7 — Fornecer todos os projetos necessários para a reprodução do coletor automático de 
poeira sedimentável, objeto deste contrato, contendo todas as especificações do equipamento 
assim como seu manual de funcionamento, sem ônus para a contratante; 

8.1.8 — Garantir a confiabilidade dos dados através da validação dos resultados, 
comparativamente à rede manual existente, realizada no período de dez meses após a 
instalação do coletor; 

8.2 - Compete à Contratante: 

8.2.1 - Pagar à Contratada, o preço estabelecido nos termos deste Contrato; 

.8.2.2 - Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução dos serviços. 

8.2.3 — Facilitar o acesso às dependências do IEMA para instalação de 
equipamentos e conexão com os equipamentos já existentes no IEMA quando 
necessário. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 — O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à aplicação de multa 
de mora, nas seguintes condições: 

9.1.1 — Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de 
atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo 
reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

9.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma 
de execução dos serviços; 

9.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal n°. 
8.666/93. 

9.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 
contratado: 

9.2.1 - advertência; 

9.2.2 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública Estadual, Direta ou Indireta, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 

9.2.3 - Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, 
Direta ou Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no contrato e das demais cominações legais, especificamente nas 
hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua 
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proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

9.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea "c". 

§ 1°. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" deste item, não são cumulativas entre 
si. 

§ 2°. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas "b", "c" e "d", a autoridade 
competente submeterá sua decisão ao Secretário de Estado de Gestão e Recursos 
Humanos - SEGER, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração 
Pública Estadual. 

§ 3°. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo 
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, competirá ao órgão 
promotor do certame, por intermédio de sua autoridade competente, decidir sobre a 
aplicação ou não das demais modalidades sancionatórias. 

§ 4°. Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste 
item, competirá ao órgão promotor do certame proceder com o registro da ocorrência no 
SICAF, em campo apropriado. No caso da aplicação da sanção prevista na alínea "d", 
deverá, ainda, ser solicitado o descredenciamento do licitante no SICAF. 

9.3 — As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes 
regras: 

9.3.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 
certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de 
defesa prévia; 

9.3.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado 
reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que 
se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

9.3.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o 
prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser 
observada a regra do artigo 110 da Lei Federal n°. 8666/93; 

9.3.4 - O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as 
mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do 
contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 
indicado, na ausência da comunicação; 
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9.3.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o 
órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 
cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 

9.4 — Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos 
às parcelas efetivamente executadas do contrato. 

9.5 — Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 
também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 
descontados da garantia prestada pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 
78 e 79 da Lei n° 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

10.2 - A falta de comprovação de regularidade quanto às obrigações tributárias e trabalhistas, 
seja no momento da apresentação da fatura mensal ou em qualquer oportunidade na qual a 
comprovação seja demandada pela Contratante, obriga a Administração a adotar as seguintes 
medidas, imediata e cronologicamente: 

10.2.1 - Seguir, no que couber, o rito procedimental previsto no item 10.3 deste 
contrato, a fim de que se assegure a ampla defesa e o contraditório; 

10.2.2 - Em não sendo aceitas as justificativas ofertadas pela Contratada, efetuar a 
rescisão do contrato e determinar a imediata interrupção da execução do objeto; 

10.2.3 - Executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais 
indenizações devidas à Administração, bem como reter os créditos decorrentes do 
contrato até o limite dos prejuízos que lhe forem causados, especialmente, aqueles 
decorrentes de responsabilização subsidiária por inadimplemento de obrigações 
trabalhistas, observando-se, para tanto, os critérios da compensação; 

10.2.4 - Por fim, efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da 
Contratada ou adotar as diligências necessárias à cobrança judicial ,de saldo 
remanescente em favor da Administração, conforme o caso. 

10.3 — A Contratada declara sua anuência com a possibilidade de retenção de créditos 
advindos deste contrato até que seja comprovada a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULAS DÉCIMA PRIMEIRA- DOS ADITAMENTOS 

11.1 - O presente contrato poderá ser aditado, nos termos da Lei 8666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS 

12.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração somente serão acolhidos nos 
termos do art. 109, da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 
RECEBIMENTO 

13.1 — A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor Sr. 
ALEXSANDER BARROS SILVEIRA, designado pela Diretora Presidente como GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO, em atendimento a Portaria SEGER/PGE/SECONT N°. 49-R/2010, 
de 25 de agosto de 2010, representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei n° 
8.666/93, que deverá atestar a execução do objeto contratado, observadas as disposições 
deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

13.1.1 - Na ausência do GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, respondera como suplente 
a Sra. IRIS TEIXEIRA BORTOLOTTI, em atendimento a Portaria SEGER/PGE/SECONT N°. 
49-R/2010, de 25 de agosto de 2010. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

14.1 - Todos os conhecimentos e/ou informações que podem ser objeto de proteção por 
direitos de propriedade intelectual, de propriedade ou posse de uma das participes e/ou de 
terceiros antes da data de assinatura deste instrumento, e que forem reveladas à outra 
participe somente para subsidiar a execução dos trabalhos continuarão pertencendo à participe 
e/ou terceiro detentor dos mesmos. 

14.2 - Quaisquer direitos de propriedade intelectual, resultantes da execução dos trabalhos, a 
exemplo de inventos, aperfeiçoados ou invenções passíveis de obtenção de privilégios ou 
patentes, nos termos da Lei n° 10.973/04, Lei n° 9279/96 e Decreto n°2.553/98, obtidos na 
execução do presente contrato, serão de cotitularidade da UFES e IEMA na proporção de 50 % 
para UFES e 50 % para o IEMA., em conformidade com o parágrafo único, art.5° da Lei 
10.973/04 — Lei de Inovação Tecnológica 

14.3 - Uma participe se compromete a comunicar a outra a ocorrência de quaisquer resultados 
passíveis de obtenção de direitos de propriedade intelectual e a manterem os sigilos 
necessários para a proteção de tais resultados. 

14.4 - A UFES e/ou o IEMA responsáveis pela realização dos procedimentos administrativos 
para proteção da propriedade intelectual junto à autoridade competente. 

14.5 - Uma participe deverá comunicar imediatamente a outra sobre as quaisquer atos, que 
levados ao seu conhecimento, possam representar infrações a propriedade intelectual, 
comprometendo-se, ainda, a fornecer as informações necessárias para a condução de 
eventuais ações de contratação. 

14.6 - As despesas de depósitos ou registros de pedido de proteção da propriedade industrial, 
os encargos periódicos de manutenção da proteção da propriedade intelectual, bem como 
quaisquer encargos administrativos e jurídicos no âmbito nacional e internacional serão 
custeados pelos partícipes na proporção de 50 % para a UFES e 50 % para o IEMA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO USO E DA EXPLORAÇÃO DA TECNOLOGIA 

15.1 - Da Preferência de Licenciamento 

15.1.1 - Será facultado ao o IEMA a preferência ao licenciamento da TECNOLOGIA 
porventura obtida na execução do presente contrato, desde que cumpridas as 
cláusulas e condições do presente convênio, bem como do instrumento jurídico 
mencionado no item a) infra, no qual será prevista a remuneração a ser paga à 
UFES pela exploração comercial da TECNOLOGIA. 

a) O IEMA e a UFES definirão em instrumento jurídico específico as condições para 
exploração comercial da TECNOLOGIA pelo IEMA, incluindo pagamento de remuneração 
á UFES pela exploração comercial da TECNOLOGIA. 

15.2 - Caso não haja depósito do pedido de patente, as partícipes definirão em instrumento 
próprio as condições para a exploração do know-how. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO SIGILO E DA DIVULGAÇÃO 

16.1 - Os partícipes apenas poderão reproduzir cópias integrais dos relatórios técnicos sem 
nenhuma alteração, e unicamente em atendimento às atividades técnicas da mesma ou em 
cumprimento de exigências legais, sendo vedada para quaisquer outras finalidades. 

16.2 - Os participes deverão manter absoluto sigilo, sobre as informações recebidas relativas à 
TECNOLOGIA até que os direitos de propriedade intelectual estejam devidamente protegidos 
junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial — INPI e junto ao Órgão competente em 
âmbito internacional. 

16.3 - A condição de sigilo expressa nesta cláusula deverá ser estendida pelos partícipes a 
seus funcionários e outras pessoas ou entidades que, porventura, venham a ser contratadas, 
respondendo pelos efeitos do não-cumprimento da obrigação de sigilo por terceiros. 

16.4 - Excetuam-se, ainda, da obrigação de sigilo prevista neste contrato as informações que: 

a)comprovadamente estiverem em domínio público, ou ainda que estiverem contidas em 
patentes publicadas em qualquer país antes da assinatura do presente contrato. 

b)comprovadamente sejam solicitadas pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público ou 
outras autoridades competentes, em processos judicial ou administrativo; 

c) se tornarem públicas pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial — INPI ou pelo 
órgão competente em âmbito internacional. 

d)informações técnicas necessárias à promoção e venda do PRODUTO, definidas de 
comum acordo entre os contratantes. 

16.5 - A disponibilidade de informações e dados técnicos para a realização dos trabalhos 
previstos neste Contrato, não implica em cessão de licença de um participe a outro para sua 
livre utilização, nem mesmo em transferência de propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 - O foro da Justiça Federal — Seção Judiciária do Estado do Espirito Santo, Comarca de 
Vitória, é o competente para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 
indiretamente deste instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Cariacica/ES, 14 de cb---Ne-0 	de 2010. 
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ANEXO I 

PARTÍCULAS SEDIMENTÁVEIS — COLETA AUTOMÁTICA 

1. Introdução e Justificativa 

O material particulado sedimentado causa incômodos à população, justificando reações das 
populações afetadas. As reações mais comuns dizem respeito à impossibilidade de gozo pleno 
da propriedade e ao desconforto, que pode gerar tensões psicológicas devido ao contínuo 
sentir-se afetado pelo incômodo da sujeira gerada pela deposição de material sobre as 
superfícies de uso cotidiano. 

A Política Nacional de Meio Ambiente (definida pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981) 
define poluição como "a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta 
ou indiretamente: 

prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar da população; 
criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
afetem desfavoravelmente a biota; 
afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 
lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos. 

A Organização Mundial de Saúde (OMS) define saúde como "um estado físico, mental e social 
de bem-estar" e não apenas como a ausência de doença ou enfermidade. Neste contexto, o 
incômodo por partículas sedimentadas é também considerado como um problema de poluição 
do ar e de saúde. 

Especificamente em Vitória, no Espírito Santo, estudos anteriores demonstram a existência de 
regiões com diferentes características químicas da poeira sedimentada e diferentes níveis 
típicos de concentrações. Também já foi realizado anteriormente um estudo preliminar sobre o 
incômodo causado à população de Vitória, Serra e Vila Velha pela poluição do ar identificou 
que 83,1 % dos entrevistados consideram a poeira um incômodo em suas residências. Sobre a 
qualidade do ar na Grande Vitória, 27.3% acham que é boa, 46.4% acham que é ruim e 13.2% 
acham que é péssima. Questionados se perceberam melhorias na qualidade do ar da RGV nos 
últimos dez anos, 11.8% responderam que sim e 84.5% responderam que não. Quando 
avaliadas isoladamente as fontes industriais a distribuição de notas de importância atribuídas é 
heterogênea, mas sem uma concentração maior em torno de valores, exceto para a nota 
máxima em siderurgia e minério. 

O órgão de gerenciamento, fiscalização e controle do ES necessita de informações técnicas 
baseadas em dados científicos confiáveis para dar suporte a sua tomada de decisão com 
relação ao impacto causado pelas partículas sedimentáveis. É necessário conhecer (i) a 
percepção da população sobre a poeira sedimentada, i. e. o seu nível de incômodo; (ii) 
quantitativamente a deposição de poeira de forma rápida, fácil e representativa; (Ui) a origem 
da poeira, i. e., as principais fontes causadoras do impacto e sua contribuição relativa. 

Uma revisão da literatura científica indica a realização de estudos que correlacionam a 
concentração de determinados poluentes do ar com o incômodo percebido pela população em 
centros urbanos (Vallack e Shillito, 1998, Amudsen et al, 2008 e Llop et al, 2008) incluindo 
partículas sedimentáveis. Vários países possuem padrões referenciais para o valor limite da 
deposição de partículas sedimentáveis (mg m- 2 dia-1) como Argentina, Can dá, EUA, 
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Espanha, Finlândia, Alemanha e Austrália (Vallack e Shillito, 1998) que dependem, 
naturalmente, do método de coleta do material sedimentável recomendado. Assim, é possível 
desenvolver metodologias que permitam ao gestor da qualidade do ar identificar parâmetros 
referenciais que estejam associados ao incômodo causado por partículas sedimentáveis e, 
portanto, atender às reclamações da população. 

A medição da deposição de partículas precipitáveis tem o objetivo de determinar a taxa de 
precipitação de partículas em uma determinada região. O processo natural de precipitação 
depende de fatores, tais como geografia do local, padrões de ventos, umidade. Nos sistemas 
de medição de partículas sedimentáveis, as partículas devem chegar à superfície de medição 
de forma natural. Como o processo de precipitação é lento, medições em intervalos curtos 
tornam-se um desafio. A pequena quantidade de massa exige grande sensibilidade do sistema 
de detecção/medição. A análise das tecnologias existentes para medições de partículas em 
suspensão e turbidez, bem como propostas da literatura (Tombe et a/, 1981, Brooks &Schwar, 
1987, Czitrovsky et AL 1996, Edwards et a/, 1998 e Dombrowslki et a/, 1995), indicam os 
métodos baseados na absorção ou na refração de luz para o desenvolvimento de um protótipo 
que não exija tecnologias especiais para sua construção, mas que seja capaz de realizar de 
forma autônoma ciclos de medição de partículas precipitáveis e enviá-las a um concentrador 
de dados remoto (computador), utilizando para isto telefonia celular. Deste modo, a população 
e o gestor da qualidade do ar poderão obter informações sobre os parâmetros indicadores do 
incômodo causado pelas partículas sedimentáveis com maior facilidade e em conjunto com a 
rede de monitoramento da qualidade do ar já existente na Região da Grande Vitória (RGV). 

Para reduzir a poluição do ar por material particulado é necessário identificar e quantificar as 
prováveis fontes poluidoras. Para isto, podem-se fazer uso de ferramentas matemáticas e 
estatísticas como os modelos receptores. O modelo Balanço Químico de Massa (BMQ) é um 
modelo receptor que correlaciona as características químicas dos contaminantes medidas nas 
fontes e nos receptores, dessa forma identifica e quantifica as contribuições das fontes nos 
receptor. Para isso, o BQM faz uso de dois conjuntos de dados: a composição química do 
material particulado de interesse para o estudo e a composição química do poluente emitido 
pelas principais fontes da região préconhecidas (Chow e Watson, 2002, Watson et al, 2002, 
Sâmara, 2005, Srivastava e Jain, 2007, Vega et al. 2001) 

Estudos anteriores já foram realizados a fim de correlacionar o material sedimentado na RGV 
com as suas fontes emissoras. Estes estudos indicaram que os principais elementos 
encontrados nas amostras coletadas foram, principalmente, silício, ferro e alumínio e também 
carbono nas suas formas orgânica e elementar e cálcio. 

Foram ainda indicadas como fontes principais: o solo, veículos e pelotas, além da empresa 
Belgo Mineira que foi identificada como uma única fonte. Um novo estudo está sendo realizado 
para a RGV para reavaliar o mecanismo de coleta das amostras nos ambientes e nas fontes, a 
fim de permitir a reavaliação das responsabilidades das fontes presentes na região e para 
implantar uma rede permanente de medição da deposição das partículas sedimentadas na 
RGV. Além da RGV, o município de Anchieta tem sido alvo de reclamação por parte da 
população quanto à poeira depositada nas suas residenciais, devido a sua expansão industrial 
e urbana. Deste modo, se faz necessário que o mesmo estudo realizado na RGV seja efetuado 
para outras regiões do Estado. 
2. Objetivo geral 

Este projeto tem o objetivo de atender parte das demandas do Instituto Estadual de Meio 
Ambiente (IEMA) relativas ao incômodo causado pela poeira sedimentável à população. 
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Todos os produtos propostos como resultados de projetos de pesquisa foram idealizados a 
partir de demandas do IEMA dentro de um plano de colaboração contínua entre o grupo de 
pesquisadores do Núcleo de Estudos da Qualidade do Ar (NQualiAr) da UFES e o IEMA. 
Dentre os produtos demandados estão: (Parte I) a avaliação do incômodo da população no 
município de Vitória e Anchieta por partículas sedimentadas; (Parte II) o projeto e construção 
de um coletor automatizado de poeira; (Parte III) a rede de monitoramento de partículas 
sedimentáveis no município de Anchieta e a identificação de responsabilidades das fontes 
emissoras de particulados no município de Anchieta. 

Entretanto, este projeto corresponde à Parte II das demandas do IEMA e, portanto, 
corresponde ao estudo das técnicas de medição e detecção de partículas de forma a criar um 
sistema automático de medição. Será então projetado e construido um protótipo de uma 
unidade de medição capaz de realizar de forma autônoma ciclos de medição de partículas 
precipitáveis e enviá-las a um concentrador de dados remoto (computador), utilizando para isto 
o sistema de comunicação existente no local. O sistema desenvolvido deverá ter características 
tais que arranjos locais construam e operem sistemas de supervisão de partículas precipitáveis 
em escala comercial. 

3. Metodologia básica 

Os métodos convencionais de medição de partículas suspensas fazem o uso de um sistema de 
sucção de ar com vazão controlada e um sistema de medição da quantidade de partículas 
contidas neste volume. Existem basicamente duas variações no princípio de operação: 
medição direta e medição acumulativa. 

Na medição direta, a leitura da quantidade de partículas em suspensão é feita diretamente 
sobre o volume de ar que escoa através do aparelho e com isso pode-se ter medidas 
instantâneas, o que permite um acompanhamento contínuo da concentração de partículas. 
Uma desvantagem apresentada por esse tipo de medidor é a falta de sensibilidade para baixas 
concentrações. Este tipo de medidor utiliza a absorção de radiação beta como meio de 
determinação da concentração. 

Já na medição acumulativa, o volume de ar admitido é forçado a passar por um filtro, onde as 
partículas são depositadas durante o intervalo de medição. Decorrido esse tempo, é feita a 
medição sobre a quantidade de partículas acumuladas. Naturalmente esse método é capaz de 
detectar concentrações baixas, bastando para isso um intervalo de acumulação maior. A 
medição da massa de partículas que se acumulou no filtro é feita na maioria das vezes por 
absorção de radiação beta, espalhamento de luz ou então por medição da massa acumulada 
usando balanças ressonantes. 
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Figura 1 — Métodos de medição de partículas. 

A figura 1 ilustra o esquema de funcionamento de cada sistema. A medição acumulativa esta 
apresentada em três formas diferentes: No acumulativo, as partículas são retidas por um 
elemento filtrante que deve ser retirado e pesado manualmente pelo operador; No acumulativo 
cíclico o processo de medição é feito automaticamente após decorrido o tempo de captação; E 
no acumulativo contínuo, a medição é feita continuamente sobre um filtro em forma de fita que 
passa lentamente através da cavidade de recepção. 

A medição de partículas precipitáveis tem o objetivo de determinar a taxa de precipitação de 
partículas em uma determinada região. Apesar de haver uma relação direta com a quantidade 
de partículas em suspensão, o processo natural de precipitação depende de outros fatores, tais 
como geografia do local, padrões de ventos, umidade. 

Sendo assim, existe uma grande diferença entre os sistemas de medição de partículas em 
suspensão e partículas precipitáveis: O primeiro força o ar a passar pela superfície ou cavidade 
de medição; no segundo as partículas devem chegará superfície de medição de forma natural. 
Como o processo de precipitação é lento, medições em intervalos curtos tornam-se um desafio. 
A pouca quantidade de massa exige grande sensibilidade do sistema de detecção/medição. 

A análise das tecnologias existentes para medições de partículas em suspensão e turbidez, 
bem como propostas da literatura (Tombe tal (1981), Brooks & Schwar (1987), Czitrovsky et ai 
(1996), Edwardsa et ai (1998), Dombrowski et ai (1995)), indicam os métodos baseados na 
absorção ou na refração de luz para o desenvolvimento de um protótipo que não exija 
tecnologias especiais para sua construção. No método de refração, chamado nefelométrico, 
um feixe de luz incide sobre a amostra e tem parte dos raios luminosos refratados pelas 
partículas depositadas, enquanto o restante do feixe atravessa a amostra. O sistema medidor é 
acionado pelos raios refratados que, por sua vez, é uma função das partículas depositadas. 
Este método é muito sensível para valores baixos de turbidez. No método de absorção, a luz 
que não é absorvida pelas partículas é medida, sendo adequado para valores maiores. 

Recentes avanços em algoritmos para processamento de imagens e dispositivos para 
aquisição de imagens permitem a proposta de novos métodos de medição (Laitinena et ai 
(2002) e Liao & Tarng (2009)). A figura 2 ilustra os elementos necessários para este tipo de 



Partículas Lente 	CCD Dadot 

Hardware Ora 
coleta de dados 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IEMA 

análise. A superfície sobre a qual as partículas se depositam é fotografada por câmeras CCD, 
com a prévia ampliação da imagem com lentes. Os dados são amostrados por hardware 
específico e processados por algoritmos para tratamento de imagens. A imagem é monitorada 
continuamente pela câmera e processada pelo computador. A grande disponibilidade de 
bibliotecas para processamento de imagens permite calcular o tamanho bem como contar as 
partículas. 
A dificuldade nesta abordagem é e obtenção da massa das partículas, que deve ser obtida por 
correlação com dados obtidos via microscopia eletrônica. 

Outra abordagem é a proposta de uma solução baseada em pesagem, com elementos obtidos 
a partir de balanças analíticas com resolução de 1 mg (figura 3). Neste caso, a massa das 
partículas seria pesada diretamente, havendo necessidade de construir servomecanismos para 
fazer com que as partículas sedimentadas sejam acessadas pelo elemento sensor da balança. 
Um controlador programável deve garantir todas as condições para a pesagem correta 
(temperatura, vibração, ventos, chuva), energização e comunicação com o datalogger existente 
na estação meteorológica. 

As atividades de pesquisa e desenvolvimento do protótipo serão desenvolvidas no Laboratório 
de Controle e Instrumentação da UFES. A construção do protótipo implicará a contratação de 
serviços especializados de empresas, para a construção das partes mecânicas e circuitos 
eletrônicos. Serão envolvidos pesquisadores de graduação e pós-graduação da UFES com 
experiência no desenvolvimento de protótipos. Os testes do medidor serão realizados 
inicialmente em laboratório e posteriormente nas condições em que deverá operar. 

Fonte de luz 

gi 11 g g g  Computador 
Programa para análise 
e processamento da 
Imagem 
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Figura 2. Sistema baseado em imagens. 

Figura 3. Sistema baseado em pesagem. 

4. Cronograma de execução das atividades 
Este projeto tem a duração de 24 meses. 

Coletor automático de partículas sedimentáveis (Parte II) 

Atividade 1: Revisão da literatura e tecnologias. 
Atividade 2: Caracterização do tipo de partícula a medir. 
Atividade 3: Aquisição de materiais e equipamentos 
Atividade 4: Desenvolvimento de algoritmos para medição 

3> Atividade 5: Projeto e construção do sistema eletro-mecânico 
». Atividade 6: Desenvolvimento do sistema de comunicação 

Atividade 7: Adequação do protótipo às condições em que deverá operar 
Atividade 8: Instalação, testes, ajustes. 
Atividade 9: Disponibilização dos dados on-line e validação dos resultados 
comparativamente à rede manual, garantindo assim a confiabilidade dos dados. 
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Investimentos 

O valor total do projeto é de R$ 213.263,87 (duzentos e treze mil duzentos e sessenta e três 
reais e oitenta e sete reais), incluindo as despesas com pessoal, serviços de terceiros, 
impostos e encargos sociais, custos de administração por parte da Fundação gestora dos 
recursos financeiros deste projeto e taxas a serem pagas à Universidade Federal do Espirito 
Santo (UFES) no caso em que sejam utilizados seu nome e suas instalações. O repasse 
financeiro poderá ser efetuado em três parcelas, sendo a primeira parcela, no valor de R$ 
84.000.00 (oitenta e quatro mil reais), no primeiro mês do projeto após a apresentação do 
primeiro relatório técnico contendo a revisão da literatura técnico-cientificas sobre o tema e 
seleção da equipe técnica, a segunda parcela, no valor de R$ 77.000.00 (setenta e sete mil 
reais), no sexto mês do projeto após a apresentação do segundo relatório técnico sobre as 
atividades do projeto, e a terceira parcela, no valor de R$ 52.263,87 (cinqüenta e dois mil 
duzentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos), no décimo segundo mês do projeto 
após a apresentação do terceiro relatório técnico sobre as atividades do projeto. 
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Instituto de Atendimento 
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Santo - 'ASES 	• 
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.°0612-P 

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SOCIO-EDUCATIVO DO ESPIRI-
TO SANTO - IASES, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o 
Art. 10, inciso VII, do Decreto no. 
1.583-R, de 18/11/2005; 

Vitória (ES), 15 de dezembr de 2010. 

Silvana Gallina 
Diretora Presidente 

Protocolo 77690 

SECRETARIA DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE 

E RECURSOS 1-É/RICOS 

- 
Instituto Estadual de Meio 

Ambiente e Recursos 
,Hidricos - IEMA - 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N°09 

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 

Estabelece normas de visitação e 

ill

ização das dependências do 
que Estadual da Cachoeira da 

Fumaça e dá outras providências. 
A Diretora Presidente do Instituto 
Estadual de Meio ambiente e Re-
cursos Hídricos -IEMA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o in-
ciso XI do art. 50 da Lei Comple-
mentar no 248, de 28 de junho de 
2002, e art. 33 do Decreto 1382-
R, de 7 de outubro de 2004, e, 
Considerando a necessidade de 
regulação do uso público do Par-
que Estadual da Cachoeira da Fu-
maça e normatização da visitação 
pública do Parque. 

RESOLVE 

Art. 1° Estabelecer as normas que 
regem as atividades a serem de-
senvolvidas no da Parque Estadu-
al Cachoeira da Fumaça. 

Art. 2° Serão permitidas as seguin-
tes atividades de uso público: re-
creação, lazer, educação ambien-
tal, turismo, pesquisas e monito-
ramento ambiental; 

Art. 3° O Parque é aberto ao pú-
blico todos os dias das 8:00 ás 
17:00 horas, exceto nos feriados 
de Natal (24 e 25/12) e de Ano 

Novo (31/12 e 01/01), sendo pos-
sível autorização-para entrada ou 
saída em horários alternativos no 
caso de pesquisadores e casos jul-
gados pertinentes pela administra-
ção da UC. 

Art. 4° Em caso de emergência e 
visando a segurança dos usuári-
os, o Parque poderá ser fechado 
ao público parcial ou totalmente, 
até que a situação geradora de ris-
co tenha sido controlada. 

Art. 5° Todo visitante, para ter 
acesso aos atrativos, deverá pas-
sar pelo Centro de Visitantes, to-
mando ciência das normas e re-
gulamentos do Parque. 

Art. 6° Não será permitido o con-
sumo de bebida alcoólica ou a uti-
lização de qualquer tipo de entor-
pecente no interior do Parque. 
Parágrafo Único - Em casos de 
suspeita de embriaguez, o banho 
no rio ou na cachoeira não será 
permitido. 

Art. 13°Não será permitido o cam-
ping no interior do Parque. 

Art. 9° É proibido fazer qualquer 
uso de fogo no interior ou entorno 
imediato do Parque, incluindo chur-
rasqueiras, fogueiras ou queima de 
lixo. 

Art.10° Serão proibidos o ingres-
so e a permanência na UC, de pes-
soas portando armas, materiais ou 
instrumentos destinados a caça, 
pesca ou a quaisquer outras ativi-
dades prejudiciais à fauna ou à flo-
ra; 

Art.11°É proibido perseguir, apa-
nhar, danificar, aprisionar, manter 
em cativeiro, transportar e/ou ma-
tar qualquer espécie animal no 
Parque; 

Art. 12° É proibida a coleta de qual-
quer material no interior do Par-
que, seja vegetal, animal, mineral 
ou arqueológico, exceto quando 
necessário para realização de pes-
quisa e com autorização prévia da 
administração da unidade. 

Art. 13° Proibido a entrada de ani-
mais doméstieos, (exceto nos 
casos previstos na Lei Fede-
ral No. 11.126, de 27 de Junho 
de 2005 - cães-guia) exóticos 
ou nativos, pois estes podem 
transmitir ou contrair doenças, in-
troduzir espécies exóticas vege-
tais, caçar animais silvestres, além 
de oferecer riscos aos visitantes. 

Art. 14° É proibido alimentar os 
animais silvestres. Eles têm uma 
dieta diferente da nossa, e não po-
dem perder suas habilidades de se 
alimentarem na natureza. 

Art. 15°0 visitante, em função de 
preservar sua própria saúde e se-
gurança, em hipótese alguma de-
verá tentar se aproximar de qual-
quer animal. 

Art. 16° Proibido uso de equipa-
mentos sonoros, fogos de artifíci-
os ou quaisquer outros equipa-
mentos que possam produzir rui-
do concorrendo com os sons do 
ambiente. 

Art. 17°Proibido• subir nas pedras 
próximas á base da Cachoeira, pois 
são escorregadias e instáveis. 

Art. 18°A circulação de visitantes 
somente poderá ser realizada nas 
trilhas e caminhos propostos des-
tinados a tal finalidade. 

Art. 19° A circulação de veiculos 
particulares será limitada aos lo-
cais definidos. 

Art. 20°0 estacionamento é per-
mitido somente nas áreas identifi-
cadas ou seguindo orientação de 
funcionários do Parque e não po-
derá ultrapassar a quantidade de 
75 veículos. 

Art. 21°É proibida a entrada de 
pessoas não autorizadas em locais 
interditados pela administração do 
Parque. 

Art. 22°A queda da cachoeira é 
profunda e com correnteza forte 
apresentando risco de vida aos 
usuários, só é permitido o banho 
nas partes rasas e nos locais sina-
lizados ou indicados pelos funcio-
nários do Parque. 

Art, 23°Manifestações religiosas, 
culturais e folclóricas praticadas 
dentro dos limites do Parque de-
verão evitar uso de fogo, a gera-
ção de lixo e poluição sonora. 

Art. 24° No leito do rio não é per-
mitido o consumo de bebidas e ali-
mentos, bem como o uso de sa-
bão, shampoo, amónia, óleos e 
quaisquer outros tipos de substân-
cias quimicas. 

Art. 25°É proibido jogar qualquer 
residuo em locais impróprios, por-
tanto os resíduos produzidos de-
vem ser colocados nas lixeiras dis-
poniveis ou recolhidos em sacolas 
para posterior destinação. 

Art. 26° É proibido fazer marca-
ções ou pichações em pedras, ár-
vores ou qualquer outra estrutura 
do Parque, exceto quando neces-
sário para realização de pesquisa 
e com autorização prévia da ad-
ministração da unidade. 

Art. 27° Em casos suspeitos de 
coleta ou entrada não autorizada 
de materiais, os visitantes estarão 
sujeitos à revista de veículos e 
bolsas na entrada e saída do Par-
que. 

'Art. 28° A visitação deve seguir 
normas, horários e formas de uso 
de cada atrativo. 

Art. 29° O visitante pode ser con-
vidado a se retirar, caso não res-
peite as normas de conduta no in- 

tenor do Parque, além de estar 
sujeito as penalidades cabíveis na 
Lei Estadual no 7.058 de 18 de ja-
neiro- de 2002. 

Art. 30° Esta IN entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Protocolo 77807 

CONTRATO No. 021 /2010 
PARA PRÉSTACÃO DE. 5ÉRNiiÇo5-
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E RECUR,SOS H/DR/-
COS - SEAMA, POÉ INTERNE-
DIO DO INSTITUTO ESTADUAL 
DE MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS HÍDRICOS - IEMA, E A UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO ESPI-
RITO SANTO - UFES. 

Processo no 47321741 

OBJETO - Contratação de insti-
tuição para estudo das técnicas 
de medição e detecção de parti-
cuias sedimentáveis de forma a 
criar um sistema automático de 
medição, 

PREÇO - A Contratante paga-
rá à Contratada o valor de 
R$ 213.263,87 (duzentos e tre-
ze mil, duzentos e seSsenta e 
três reais e oitenta e sete cen-
tavos. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL - Terá 
inicio na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado do Espirito 
Santo e terá duração de 24 (vinte 
e quatro) meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 
Programa 	de 	Trabalho 
1854205072.634 - Monitoramento 
e Divulgação dos Dados da Quali-
dade do Ar, Plano Interno 
2634E10099, no Elemento de Des-
pesa 3.3.90.39.00 - Outros Servi-
ços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
na Fonte 0271, do orçamento do 
IEMA. 

ACOMPANHAMENTO, FISCALI-
ZAÇÃO E RECEBIMENTO - A 
execução do contrato será 
acompanhada e fiscalizada 
pelo Servidor Sr. ALEXSANDER 
BARROS SILVEIRA, designado 
pela Diretora Presidente 
como GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO 

Na ausência do GESTOR E FIS-
CAL DO CONTRATO, respondera 
como .suplente a Sra. IRIS TEI-
XEIRA BORTOLOTTI. 

Cariacica/ES, 14 de Dezembro de 2010. 

Maria da Glória Brito Abaurre 
Secretária - SEAMA 

Sueli Passoni Tonini 
Diretora Presidente - IEMA 

Rubens Sergio Rasseli 
Reitor da Universidade Federal do 

Espirito Santo-UFES 
Protocolo 77608 

RESOLVE: 
NOMEAR nos termos do Art. 12, 
Inciso II, da Lei Complementar n.o 
46/94, Staley Oliveira Ribeiro 
Para exercer o cargo de 
i 	

Coordena- 
referência, 	IASES-05, do Insti- 

- 	.to de Atendimento Sócio-Educati- 
vo do Espirito Santo - IASES. 
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AVISO DE REABERTURA DE PRAZO CONCORRENCIA 24/2010 

Comunicamos a reabenum de prazo da licitação supracitada, 
publicada no D.a de 15/1212010 . OBJETO: Concessão de uso de 
espaço finco para mploreção de urna cantina Novo Edital' 
05/01/2011 das 08h30 às 11h30 . Endereço: Rua Paulino Nogeuira. 
315 - Bloco 2 Térreo Benfica - FORTALEZA - CE . Entrega das 
Propostas: 04/02/2011 às 101100. 

LUIS CARLOS 1010A SAUNDERS 
Pr/,-Reitor 

(MEC - 04/01/2011) 153045.15224-201INE900067 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES 
. DO JEQUITIN'HONIIA E MUCURI 

EXTRATO DE CONVÊNIO N°243/21110 

Processa 23086.002597/2010-18. Partes: DEVIM c Associação dos 
Moradores e Amigos de nine. Objeto: Desenvolvimento Técnico e 
Cientiko. Fundamento Legal: Lei n' 11788/08. Vigência: 60 meses. 
Data de assinatura: 27/17/10 Assinam: Reginaldo Lamberti Napoleão 
p/ DEVIM e Mexia Geraldo Fernandes Miranda p/ Concedente. 

• EXTRATO DE CONVÊNIO N' 248/2010 

Processo 23006.002637/2010-13. Partes: DEVIM c Votorantim Si. 
dei-urgia S/A - Unidade Fazenda Bom Sucesso. Objeto: Desenvol-
vimento Técnico c Cientifico. Fundamento Legal: Lei n' 11788/08. 
Vi ateia: 02 meses. Data de assinatura: 27/12/10. Assinam: Resi-
nado Lambeni Napoleão p/ DEVIM c Cláudio Ofugi p/ Come-
dente. 

• 
EXTRATO DE CONVÊNIO N' 249/2010 

Processo 23086.002636/2010-79. Panes: DEVIM e Engequisa En-
genharia Química Sanitária e Ambiental SS Ltda. Objeto: Desen- 
volvimento Tecnico 	Cientifico. Fundamento Legal: Lei n' 
11788/08. Vigência, 60 meses. Data de assinatura: 27/12110. As- 

Reginaldo Lamberti Napolcão 	UFVJM c Elaine da Silva 
Mendes p/ Concedente 

EXTRATO DE CONVÊNIO 5' 25012010 

Processo 23086.002635/2010-24. Panes: UFVJA4 e Cai-royale Indús-
tria e Comércio de Produtos Agroindustriais c Florestais. Objeto: 
Desenvolvimento Técnico e Cientifico. Fundamento Legal: Lei n' 
11788/00. Vigtucia; 60 meses. Data de assinatura: 27/12/10. As-
sinam: Resinado Lambeni Napoleão p/ urvsm e Flávia Peneira 
Alves p/ Comedente. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 5' 253/2010 

Processo 23086.002925/2010-78. Partes: IIFVJM c Municipio de 
Trés !darias. Objeto: Desenvolvimento Técnico e Cientifico. Fun-
damento Legal: Lei n' 11788/08. Meneia: 60 meses Data de as-
sinatura: 28/12)10. Assinam: José Crisdano Ramos Glória p/ 1.1FYIM 
e Maio Divino da Sara p/ Coneedente. 

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prego 0692010. Aquisição de bebedouros e véfibdores. Ata 081/2010 
Policaabon Brasil Indústria de Filtros c Bebodoures Lida CNP.' 
02.341.945/0001-00 Itens 02 Vr. Unit. 1.5200 Quant 20 unid. Ata 
082/2010: Pascoal Distribuidor) de Ptodutos Eltiróniors Ltda CNPJ 
09.555.102/0001-48Itern 01V0 Unit 101,00 Ottani 100unid. AM 083/2010 
Neire Mareio Lima CNPJ 26.284.307/0004-35.1tem 03 Vr. Unit. 2.300,00 
Quant. 20 unid. Fundamento Legal: LM R666.93, Doe. 5450/05 e Dec. 
3.931/01-Data vigencia 12 mesa a pano clé 08 dedmembro de 2010. 

- 
Pregão 070/2010. Contratação de pessoa jurídica impede-linda na Pres-
tação de rsrviços de desenvolvimento de sistemas e contratação de pes-
soa jurídica especializada em mensuração de áistema de informação. 
Ata 0902010: Eficácia Organização Lida CNPJ 00.665.620/0001-40 
Item 02 Vr. UniL 16.75 Quant 5000 Ata 091/2010: 3Way Networks 
Infonnática Lida CNN 06.124.321/0001-84 Item 01 Vr Uni. 276,90 
Quant. 5000 Fundamento Legal: Lei 8666/93, Dec. 5450/05 e Dec. 
3.931/01. Data vigência 12 meus a partir de 14 de dezembro de 2010. 

Pregão 084/2010. Contrstação de empresa especializada para for-
necimento de lanches mil Diamantina e Te6filo Otom Ata 079/2010: 
Femandes e Mouthe Lida CNP' 01.302.218/0001-56 Item 01 Vr. 
Unit. 5.75 Quant. 20.000. Ate 0802010: Nobre Empreendimentos 
Ltda-ME CNPJ 11.058060/0001-81 Rem 02 Vr. Unit. 6,60 Quant. 
10.000 Fundamento Legal: Lei 8666/93, Dec. 5450/05 e Dec. 
3.931/01. Data visencia 12 meses a panir de 08 de dezembro de 
2010- 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO TM 81/2010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição dc equipamentos de ardia, 
vídeo foto e aparelhos de comunicação. Total de Itens Licitados. 
00086 . Edital: 05/01/2011 de MOO irs 11h00 c de 136 às 17h00 . 
ENDEREÇO, Rodovia MGT 367. Km 583 n' 5000 Alto da Jacuba - 

DIAMANTINA - MG . Entrega das Propostas: a partir de 
05/01/2011 ás 081100 no sito www.comprasnetsoubr . Abertura das 
Propostas: 17/01/2011 às 091300 site www.cornprasnelgov.br  

GILDASIO ANTÓNIO FERNANDES 
Assistente ern Administração 

ÉSIDEC - 04/01/21E1) 153036-15243-2010NE900578 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO N` 90/2010 

Comunicamos a suspensão da licitação supra citada, publi-
cada no ao. em 23/12/2010 . Objeto: Pregão Eletrônico - Equi-
pamentos de laboratorio para os cursos da UFV.IM. 

NATÁLIA HELENA DOS SANTOS 
Assistente em Administração 

(SIDEC - 04/01/20110 153036-15243-20 10NE900578 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

REWCAODRORPPYL4‘B141P61/l2e)  

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção do 
Centro de Referência em Estudos de Recursos Pesqueiros do CED-
NES. Resultado: INABILITADA: empresa MADEIRA EMPREEN-
DIMENTOS I MOBILIARIOS LTDA-ME por não atendimento ao 
subibm b do item 6.2.4 do Edital. HABILITADAS: empresas RE-
SIDENCIA ENGENHARIA LTDA. MONTERAZZ CONSTRU-
ÇÕES E. SERVIÇOS LTDA; TAPUME CONSTRUÇÕES E RECU-
PERAÇÕES DE OBRAS CIVIS LTDA. CONCRETO EDIFICA-
ÇÕES E SERVIÇOS LIDA, DELPTN CONSTRUTORA LTDA-ME 
por terem atendido às exigências do Edital quanto à fase de ha-
bilitação. 

(31.11141ERSIL GUSTAVO HOLZ ItERONI 
Presidente da Comissão de Licitação 

(SIDEC - 04/01/2011) 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO 
DE MORAES 

EXTRATO DE CONTRATO TM 962009 

N' Premio: 23068.020555/10-79 Contratante: HOSPITAL UNI-
VERSITARIO CASSIANO ANTONIO MORAES. CNPJ 
32.479.164/0001-30. Contratado: MAqUET DO BRASIL EQUIPA-
MENTOS MED1COS LTDA, CNPJ n-  06.028.137/0001-30. Objeto: 
Aquisição de 05(cinco) focos cinirgicos, através do Pregão 130/09-
fNTO/MS. Fundamento Legal: Lei 10.520/02, Dec. 5.450/05; Sub-
sidiada na Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 09/11/2010. Vigência: 
09/11)20101 14/01/2012. 

EXTRATO 3' TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 59  )2009 

N' Processo: 23068033836/07-96. Contratante; UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO. CNPJ 32.479.123/0001.43. Con-
tratado: CENTRO DE MEDICINA HIPERBARICA DE VITORIA 
LTDA. CNP.I N° 03.301.940/0001-09. Objeto Alteração o titulo, o 
nem 2.2 da cláusula segunda - do valore clausula quarta - dos 
recursos, todos do segundo termo aditivo ao coturno n' 09/7008, bem 
como, alterar a clausula quarta - da fiscalização e coordenação. do 
primeiro termo aditivo do citado contrato Fundamcnm Legal: Lei 
10.520/02, Dec. 5.450/05; Subsidiada na Lei 8E66/93. Data de As-
sinatura: 25.12.2010. Vigéncia 24/03/2010 a 24/03/2011. 

RETIFICAÇÃO 

Na Extrato de Termo Aditivo N°2/2010 publicado no DOU 
de 22/04/2010 Seção 3, Pág. 77. Onde se 18: Valor RS 3.600,00 
Leia-ar'. Valor RS 30E00,00 	• 

(SICON - 04/01/2011) I 53047-15225-2010NE900217 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 12 412011 

14° Processo: 23068.0582011.35 Objeto; Sub-elemento 01 -Nota de 
empenho para atender desposas com renovacao de assinatura ele-
Rotura do Dibio Oficial da Unias para atender publicação de me-
terias legais de cunho obrigatorio junto ao Nueleo de Publicamos ofi-
ciais da UFES, conforme mcmo 067/2010- GRAFUN. Total de Itens 
Licitados: 00001 Fundamento Legal: Aflige 24. inciso XVI, da Lei 
0666/93 Justificativa: Dispensa de licitacao Declaração de Dispensa 
em 04/01/2011 RUBENS SERGIO HASSELI Reitor Ratificação 
cm 04/01/2011 . AMARILIO FERREIRA NETO . Pni-Reitor de 
Administracao . Valor: RS 1.044.00 Comramda IMPRENSA NA-
CIONAL .Valor: RS 1.044,00 

(MEC 04101/2011) 153046-15225-2011NE900001 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

EXTRATO DE CONTRAIO N' 1.001/2011 

Processo N' 23060005453/2010-23. Contrato que entre si celebram: 
Contratante: SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS H1DRICOS - SEARA. CNPJ: 31.752.645/0001-04, 
através do INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE 2 RE-
CURSOS HÍDRICOS - IEMA • CNP): 05.200.3E8/0001-8 t. Con-
tratada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - 
UFES CNPJ: 32479.123/0001-43. Objeto: Estudo das técnicas de 
medição c detecção de partículas sedimentáveis de forma a criar um 
mstema automático de medição. Vigancia: de 24 (vinte 	quatro) 
meses a contar de 16112/2010. Data de Assinatura: 14/12/2010. Valor 
RS 213.263,87 (duzentos e ume mil, duzentos e sessenta e três reais 
c oitenta e sete cenbvos). Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL N. Ir  DE 4 DE JANEIRO DE 2011 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO 

A Diretora Geral do Departamento do Recursos Humanos do 
Universidade Federal do Espirito Santo. usando de suas atribuições. 
RESOLVE homologar pane do resultado do processo seletivo sim 
plificado para contratação de Professor Visitante Brasileiro, de que 
Pata o Edital n' 18/2010, publicado no D.O.U. de 10/11/2010. 

Unidade: CENTRO TECNOLÓGICO 
Departamento; Engenharia Ambiental 
ArersSubéren: Mrscorolo ia/ Polui  ao do Ar  

ao 	 omc 

TERF.SA  CRISTINA SANES CARNEIRO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ni 5/7016 

CONTRATANTE: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 
(DNIR10); CONTRATADO: Fundação de Apoio a Pesquisa. Ensino c 
Assistência à Escola de 51edicina e Cirurgia do Rio ele Janeiro e ao 
Hospital Universitário Gaffrée c Guinic - FUNRIO OBJETO. Pror-
rogação da Vigência do Contrato ars o dia 28 de fevereiro de 2011. 
PROCESSO: 23102.101.672/2009-35. DATA DE ASSINATURA, 
20.12.2010. SIGNATARIOS: Magnifica Rebatia, Prol" Malvina Ti-
nia Tutiman e Presidente, Prof. José Conines Tinares. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 5' 1/2011 

Número do Conbutto: 42010. Ers Processo: 23102101673200980. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO-RIO DE JA-
NEIRO. CNP.' Contratado' 043 / 3403000141. Contratada: FUNDACAO 
APOIO A PESQUISA ENSINO EASSISTENC1A P. ESCOLA. Objeto: 
O presence 1171130 Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Segunda - 
Da Vigência do Contrato. prorrogando a vigência do mesmo ars o dia 30 
de julho de 2011. Fundamento Legal, LEI NT 8.666/93. Vigência: 
17/012011 a 30/07/2011. Data de Assinatura: 20/12/2010. 

(SICON - 04/01/2011) 154034-15255-2011NE900059 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS E' 14/2310 

Espécie: ATA N' 1/2010. Processo ri 231021100.4482010-60 - Contra-
tante. Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNI1110. Con-
tratada: Dom Géneros Alimentícios Tida Me. OBJETO: Aquisição de 
consumo - 06 eras Alimentícios - CAFE Marca Baronesa, tipo tonado, 
apresentação em pó, tipo embalagem a vácuo< eluminizada, 3120 pacotes 
de 500 gramas cada; valor unitário ES 3,10; Valor Total RS 9.67200. 
Vigência, 07.12.2010 a 06.12.2011. Xhlor Global da Ata de Registro de 
Preços: RS 9.672.00 Inove mil. seiscentos e setenta e dois reais). Data de 
Assinatura. 07/DEZ/2010. SIGNATARIOS: Reatara Malvina Tania Tua. 
man c Representam° Isy Macedo Ribeiro. 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

EXTRATO DE TF.RMO ADITIVO 

Espécie: Termo Aditivo N" 000042010 ao Convénio W 00001/2007. 
N, Processo: 23069052924200787. Convenentes: Concelente : MEC- 
UFF-U1°4IVERS1DADE FEDERAL FLUMINENSE/01. Unidade Ges-
tora: 153056, Gestão: 15227. Converiente FUNDACAO EUCLIDES 
DA CUNHA DE APOIO INSTITUCIONAL A UFF, CNPJ na 
03.438.229/0001-09. °bibe,: Prorrogação par mais 12 meses 
31/12/2011. Vigência: 26/12/2008 a 31/122010. Data de Assinatura: 
29/122010. Signatários: Concedentc ROBERTO DE SOUZA SAL- 
1.05. CPF 	434.300237-34, Convenente : CESAR FREDERICO 
DOS SANTOS VON DOLLINGER. CPE n' 011920067-44 

(SICONV - 04/01/21/11) 

EDITAL 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, toma pública a seguinte retificação: 

Na Edital de Homologação o" 178/2010. notificado em DOU 
de 30 de dezembro de 2010 - Seção 3 página 117 - Departamento 
de Ensino de Contabilidade - área de conhecimento: CONTROLA-
DORIA EMPRESARIAL - Candidatos habilitados: 

Onde se R: CARLOS JOSE GU1MARAES COVA (6" lu-
gar). Processo n' 23069.058720/2219-11. 

Leia-se: CARLOS JOSE GUIMARÃES COVA (ff lugar) 5  
EDUARDO PICANÇO CRUZ 171  lugar). Processo n-
23069.058720,200941. 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÓNIO PEDRO 
SERVIÇO DE MATERIAL 

RESUITADO DF; JULGA MENTO 
PREGÃO N°04/2010 

e  0G- J'AnrUarzaAsmsnir,gt,'„Ilittr,,vgigidA33  do  
treLOMERCIO DE ETIQUETAS LTDA. itens .0. u41 55, 06, ui, 00 
090  10, 12, 13 c 14; c RN COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA-ME 
itens 150 16. 

IA ICINHA CARVALHO 
Chefe 

(SIDEC - 04/01/2011) 153057-15227-201014E900082 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:// 	gmbilautenticidadektrol. 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

pelo código 00032011010500063 	 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP-Bresil. 



GOVERNO DO ESTADO DO EsyIRITo SANTO 	 NOTA DE EMPENHO- NÉ 

No. do Documento: 201961E00943 	llata'de emissão: 27/04/2010 Gestao: 41201 
UG 	DescriCao 	 No.ProbessO 
410201 INST EST DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRIOOS 	47321741 
Credor': DFES/DNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 	CNPJ/MF 324791232.0031/43 
Encléreco AV. FERNANDO FERRARI S/NOOIABEIRÁS 

Cidade: VITORIA 	 DF: ES CEP: 290$6040 Origem Material 
NACIONAL 

Esfera Evento U0 Programa de Trabalho Fonte 	Nat.Desp. DGR 	PI 1 	400091 43201 18643050726438000 0271000000 339039 410201 

Subitens da Despesa 
6? 	213.263,8/ 

Ref.Dispensa: LEI 6666 	 Empenho Orig.: 	 Acordo: 
Licitadao : 08 NAO APLICÁVEL 	Modalidade: 1 ORDINÁRIO 
Saldo Anterior 	 Valor do Empenho: R$ 	 Saldo Disponível 

	

263,87 	*** ***** ****213.263,87 

)UZENTOS E TREZE MIL, DUZENTOS E •SESSENTA E TRES REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS* 

Janeiro 	 Fevereiro 	 Marco 

	

Abril 	 Maio 
212.263,87 

	

JUlho 	 Agasto 

	

Outubro 	 Novembro  

CRONOGRAMA DE 
Junho 	DESEMBOLSO 

PREVISTO 
Setembro 

Dezembro Exercicio Seguinte 

ITEM UNTO ESPECIF/C6.040 
1. SERV PARA ÓOBRIR DESPESAS, COM 

DESENVOLVIMENTO bá COLE-
TOR AUTOMÁTICO DE POEIRA,  
SUDIMENTAVEL. 

QTDE PRECO UNITÁRIO PR CO TOTAL 

1 
	

213.263,67 	 213.263,87 

TOTAL ,OU A' TRANSPORTAR ======> R$ 	44.**********4213,263,87 

411. Local e Data da Entrega 
TEMA 27/04/2010  RESPONSÁVEL PELA EMISSA6 
105896937/48 - J014ATAN BENRIQUÉ DE FREITAS SO 
ORDENAD9k bá bEsPEÉA 
753.009P/2,4 - SUELI PASSONI TONINI 	 IMPRESSO PELO SIAFEM 	Pag. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDR1COS 

AUTORIZAÇÃO 

DE COMPRAS 

E SERVIÇO 

Autorização de Compra N°/2010 
Autorização de Serviço N°. 220/2010 

Processo N°. 47321741 

Empenho N°. 2010NE00943 

Fornecedor: UFES-UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
C.N.P.J - IEMA 05.200.358/0001-81 

Endereço: AV. FERNANDO FERRARI SM, GOIABEIRAS - VITORIA/ES 
CEP: 29.055-040 

TEL: (2.0 4009-2769 FAX: (27) 

SERVIÇO: 	(X) 

PERMANENTE: 	() 

CONSUMO: 	O 

Local de Entrega: !EMA - INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HIDRICOS - ROD. BR  262 - KM () JARDIM AMÉRICA- 
CARIACICA - ES- CEP 29-140.130. 

PRAZO PARA ENTREGA: 
CONFORME EDITAI 

Data Emissão: 

27/04/2010 

Requisitante: 

GCA/C5 

Proj, 
Atividade 

2643 

Elemento Despesa: 

3.3.90.39 ill  
.em Especificação Und. Quant PREÇO 

Unitário Total 
O/ Contrato n° 021/2010 

Contratar instituição para estudo das técnicas de 
medição e detecção de partículas sedimentáveis 
de forma a criar um sistema automático de 
medição, de modo a atender parte das demandas 
do Instituto Estadual de Meio Ambiente (IEMA) 
relativas 	ao 	incômodo 	causado 	pela 	poeira 
sedimentável à população. 

213:263,87 211263,87 

Total Geral 213.263,87 

• Digitado por 

DANILO DA ROCHA 
ALVES 

Em: 21/12/2010 
Responsável. Pelo Recebimento 

Data _/j2010 
DATA: 21/12/2010 

• 

1 



UFEs 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

CONTRATO N°. 14 Li /20 Ao 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO EA 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA. 

PROCESSO N°  23068.005453/2010-23 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada CONTRATANTE, autarquia 
educacional de regime especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 514., Campus Universitárió, 
Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.075-91G; inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 32.479.123/0001-43, .neste 
ato representada pelo Vice-Reitor no exercido da Reitoria, Prof°. Reinaldo Centoducatte, 
brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n°. 244.493 - SSP/ES, CPF n°. 616.006.107-06, 
credenciado pela Portaria n°. 039 de 14/01/2008, do Magnifico Reitor da UFES, Rubens Sérgio 
Rasseli, publicado no DOU de 15/01/2008, e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - 
FEST, doravante denominada CONTRATADA, fundação de direito privado sem fins lucrativos, com 
sede na Av. Fernando Ferrari, n°. 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 02.980.103/0001-90, representada neste ato pelo seu Superintendente, Sr. João 
Luiz Vassalo Reis, portador da Cédula de Identidade n°. 1.830.919/ IRP-RJ, CPF/MF n°. 227.172.777-
49, resolvem celebrar o presente CONTRATO, o qual se regerá pela Lei n°. 8.958/94 e Lei n°. 
8.666/93 e segundo as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A prestação de apoio à execução do PROJETO de pesquisa "Desenvolvimento de Coletor 
Automático de Partículas Sedimentáveis". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO terá a duração de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado caso haja necessidade de dilação do prazo de execução do 
Curso, mediante Termo Aditivo a ser aprovado previamente pelo Conselho Universitário, conforme 
artigo 57 da Lei n°. 8.666/93, inciso IV, §:1° e 20. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

São atribuições da CONTRATANTE: 

solicitar à CONTRATADA abertura de conta especifica para transferência dos recursos destinados 
à execução deste CONTRATO; 

Transferir, os recursos depositados na conta única da CONTRATANTE referentes ao referi 
Projeto para a conta bancária específica da CONTRATADA; 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - 
CEP 29075-91:0 - e-mail: dccPreitoria.ufes.br  - Tel:(27) 4009-2768 / 2769 / 2795 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 
exercer a supervisão e decisão final sobre os aspectos pedagógicos sobre todas as atividades 

didáticas vinculadas ao PROJETO; 

fiscalizar a correta aplicação dos recursos financeiros, a fim de que o orçamento/programa seja 
cumprido, bem assim para que se cumpram os dispositivos legais, aplicáveis às compras, e serviços 
contratados para execução do PROJETO; 

fiscalizar a execução do PROJETO a fim de que dele não resulte prejuízo às atividades ordinárias 
de seus docentes ou servidores técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto n° 
5.205 de 14/09/04; 

permitir a utilização da sua infra-estrutura e dos equipamentos de que dispõe necessário à 
realização das atividades do curso; 

solicitar, por meio do coordenador do contrato, a realização das despesas concernentes ao 
PROJETO, em estrita observância dos limites constantes na planilha orçamentária do curso. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

São atribuições da CONTRATADA: 

Abrir uma conta bancária específica para execução do Projeto; 

Receber em conta específica os recursos transferidos da conta única da CONTRATANTE referentes 
ao referido Projeto. 

manter-se durante a vigência do contrato nas mesmas condições de compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei. 

Manter atualizadas as informações sobre a aplicação dos recursos do Projeto; 

Executar os serviços, compras e contratações estritamente de acordo com a Lei n°. 8.666/93, -‘ 
com as normas e com as especificações fornecidas peta Coordenação do Projeto e Ordenador de 
Despesa; 

Repassar à CONTRATANTE, quando cabível, todo material permanente adquirido para a execução 
do Projeto, de modo que os bens adquiridos passarão a fazer parte do acervo da CONTRATANTE 
através de doação, que deverá ser efetuada até o ano seguinte da compra, em atendimento ao 
Acórdão n°. 483/ 2005 - TCU - Plenário, item 9.2.5; 

Apresentar, sempre que solicitado, as informações contábeis relacionadas ao Projeto; 

Realizar as despesas vinculadas a este CONTRATO, a partir de conta específica aberta para este 
fim, com obediência do orçamento-programa aprovado pela CONTRATANTE, parte integrante deste 
CONTRATO, sob pena de ser rejeitada a prestação de contas e de ressarcimento ao erário público; 

Prestar contas parciais, ou disponibilizar quaisquer informações quanto à execução do presente 
sempre que solicitado pela UFES, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como, ao final do 
PROJETO, disponibilizar a prestação de contas final, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término 
da vigência do contrato, de todos os valores detalhados do qual constará, no mínimo, a indicação, 
se for o caso, do número de ordem do certame licitatório, da data de publicação do seu extrato e 
do repertório que publicou, do fornecedor e dos valores pagos, fazendo anexar cópia do documento 
fiscal relativo à operação; 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES 
CEP 29075-910 - e-mail: dcc@reitoria.ufes.br  - Tel:(27) 4009-2768 / 2769 / 279 



• 

• 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 
elaborar folha de pagamento específica para o pessoal contratado pelo regime da CLT, que esteja 

diretamente vinculado ao projeto, anexando à prestação de contas sua cópia, bem assim cópia dos 
comprovantes de recolhimento de todos os encargos sociais; 

executar os serviços objeto deste CONTRATO com total obediência às cláusulas, de acordo com as 
leis e exigências das autoridades federais, estaduais e municipais, isentando a CONTRATANTE de 
quaisquer responsabilidades pela falta do cumprimento dessas leis e de suas exigências; 

1) responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais 
e emolumentos, sejam federais, estaduais ou municipais, sejam encargos sociais trabalhistas, 
previdenciários e administrativos e demais despesas diretas e indiretas devidas em decorrência 
deste CONTRATO, as quais serão contabilizadas à sua conta e contarão necessariamente da 
prestação de contas de que trata no item "i"; 

cumprir o orçamento programa integrante deste CONTRATO mantendo a manutenção, em boa 
ordem, de devida escrituração contábil. 

transferir à conta única da CONTRATANTE num prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão do 
CONTRATO, todos os eventuais saldos porventura existentes, incluindo as receitas decorrentes da 
aplicação financeira dos saldos diários em conta corrente não utilizados no curso, exceto os recursos 
destinados ao pagamento de 130  salário, rescisão e férias; 

atender as notificações de má execução dos serviços contratados no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, bem como aqueles referentes ao descumprimento de qualquer obrigação contratual; 

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução deste CONTRATO; 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORDENAÇÃO DE DESPESAS, COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

De acordo com o estabelecido pela Portaria n°. 489/2006 do Gabinete do Reitor da CONTRATANTE e 
em consonância com a Decisão TCU n°. 764/2000 e Acórdão n°. 140/2007 TCU Plenário, fica 
estabelecido que: 

5.1 - A Coordenação do presente Contrato será da responsabilidade da Profa. Jane Meri Santos, 
lotada no Departamento de Engenharia Ambiental do Centro Tecnológico da CONTRATANTE 
Matricula SIAPE n°. 1172727, devendo a mesma responder com exclusividade por todos os atos 
relacionados ao referido projeto, inclusive e principalmente os de cunho financeiro/patrimonial, de 
modo que o Magnífico Reitor da CONTRATANTE ficará isento de toda e qualquer responsabilidade 
quanto aos mesmos. 

5.2 - A ordenação de despesas referentes ao presente Contrato será de responsabilidade do CARGO 
DO PROFESSOR Gilberto Costa Drumond Sousa, Matricula SIAPE n°. 296756. 

5.3 - A fiscalização do presente Contrato será efetuada pela Servidora lbanes de Lourdes Pereira, 
Matricula SIAPE n°. 296312, CPF/MF 621.781.137-53, lotada no Departamento de Engenharia 
Ambiental do Centro Tecnológico da CONTRATANTE. 

5.4 - Os trabalhos a serem executados no presente contrato, não acarretarão em prejuízo à carg 
horária didática dos professores envolvidos e nem coincidirão com o dos servidores envolvidos no 
trabalhos. 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - E 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total dos recursos financeiros orçados para o funcionamento do PROJETO e que serão objeto 
de gerenciamento da CONTRATADA é de R$ 173.539,56 (cento e setenta e três mil quinhentos e 
trinta e nove reais e cinqüenta e seis centavos) e serão provenientes de contrato celebrado com o 
IEMA - Instituto Estadual de Meio Ambiente. 

6.1 - A contratada se obriga a não realizar despesas que, por serem tipicamente administrativas, 
não podem ser realizadas por Fundação de Apoio, os termos da jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União, sendo vedada ainda a subcontratação ou contratação de serviços contínuos ou de 
manutenção ou ainda destinados a atender às necessidades permanentes da instituição. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Para a execução dos serviços contratados por este instrumento, a CONTRATANTE ressarcirá a 
CONTRATADA com um valor exatamente equivalente aos seus custos operacionais. 

7.1 - O valor exato dos custos operacionais de que trata o caput será apurado e comprovado no 
término da execução dos serviços, após a demonstração efetiva das despesas realizadas mediante a 
apresentação dos documentos necessários, sendo que eventuais aumentos dos itens não previstos na 
planilha de despesas deverão ser acordados com a CONTRATANTE; 

7.2 - A apuração dos custos operacionais se dará pela apresentação pela CONTRATADA de planilha 
de despesas calculadas com base em critérios claramente definidos, garantindo-se à CONTRATANTE 
o direito de proceder à auditoria dos dados para verificação da exatidão e aceitabilidade dos 
valores; 

7.3 - Para consecução dos serviços por este instrumento contratados, poderá a CONTRATADA . 
ressarcir-se do valor do custo operacional, no montante final máximo de R$ 10.663,19 (dez mil 
seiscentos e sessenta e três reais e dezenove centavos) e quantia mensal máxima de R$ 444,30 
(quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos), que será levada à conta final de que 
trata o item 7.2 acima para efeito de desconto no valor devido pela CONTRATANTE; 

7.4- Fica garantido à CONTRATANTE o direito de proceder à auditoria dos dados para verificação da 
exatidão dos valores mensais referidos no item anterior, assim como a dos valores finais. 

7.5 - Se durante a vigência do CONTRATO forem criados novos tributos ou alterados aliquotas ou 
bases de cálculo dos encargos e tributos atuais, de forma a, comprovadamente, aumentar ou 
diminuir o ônus do CONTRATO, proceder-se-á a revisão do orçamento para a sua suplementação 
e/ou remanejamento de créditos programados de sorte a que todos os custos do projeto sejam 
cobertos pela receita que lhe é vinculada. 

7.6 - A CONTRATADA poderá solicitar revisão de valores, desde que comprove a existência e as 
conseqüências de fato imprevisível ou previsível, mas de conseqüências incalculáveis e que venham 
a comprometer o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato. 

7.7 - Havendo saldo positivo, os recursos disponíveis serão devolvidos à CONTRATANTE por meio de 
Guia de Recolhimento único (GRU). 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos Recursos da União, Fonte 
0250, Elemento de Despesa 339039, Empenho n". 2010NE903268, emitido em 15/09/ 2010. 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO 

O Presente contrato está vinculado ao Termo de Dispensa de Licitação n°. 501/2010 nos termos do 
Inciso XI, do art. 55 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS HUMANOS 

A participação de professores e outros profissionais da CONTRATANTE no Projeto, cujo currículo 
seja perfeitamente adequado aos objetivos deste, dar-se-á sem prejuízo da jornada ordinária a que 
estão obrigados em razão de suas funções, obedecidos aos critérios e limites de jornada a serem 
fixados pelas instâncias competentes da CONTRATANTE, bem como às normas previstas do Decreto 
n°. 5.205 de 14/09/04. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REORÇAMENTAÇÃO 

O Coordenador do Projeto poderá propor a reorçamentação da Planilha de Receitas e Despesas que 
deverá ser aprovada previamente pelo Conselho Departamental. 

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões, ao valor ou objeto deste 
contrato, que se fizerem necessários de acordo com os limites e condições estabelecidos no art. 65 
da Lei n°. 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

Cabe à CONTRATANTE, aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei n°. 
8.666/93, pelo atraso injustificado na execução, inexecução parcial ou total do objeto ou ainda erro 
de execução do objeto deste Contrato, bem como pelo descumprimento de suas obrigações junto à 
CONTRATANTE conforme ajustado neste instrumento. 

12.1 - A rescisão do Contrato poderá se dar nos casos previstos nos art. 77,78 e 79 da Lei n°. 
8.666/93. Em especial, no caso de rescisão pelo que prevê esse art. 77, ficam resguardados os 
direitos da CONTRATANTE conforme esta mesma lei determina. 

12.2 - No caso de abandono, suspensão ou descumprimento de quaisquer cláusulas deste CONTRATO 
por parte da CONTRATADA, sem ocorrência de motivo de força maior ou fato devidamente 
justificado e aceito pela CONTRATANTE, fica estabelecido o pagamento de multa no valor 
equivalente a 5% (cinco por cento) do total orçado para a execução do Projeto independente de 
interpretação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

Aplica-se a este Instrumento o disposto na Lei n°. 8.666/93, na Lei n°. 8.958/94 e no Decreto n°. 
5.205/04 e, em especial, aos casos nele omissos, os preceitos do Direito Público, os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e das Disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará, sem ônus para a CONTRATADA, a publicação do extrato do 
presente contrato no Diário Oficial da União, conforme preceitua o art. 61, Parágrafo Único, da Lei 
n°. 8.666/93 e suas alterações. 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

É competente o Foro da Justiça Federal, Seção do Espirito Santo, cidade de Vitória, para dirimir as 
questões decorrentes do presente Contrato ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E POR ESTAREM ASSIM JUSTOS E ACORDADOS, AS PARTES DECLARAM TER LIDO E CONFERIDO O 
PRESENTE INSTRUMENTO, QUE FIRMAM EM 03 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, PARA OS MESMOS 
EFEITOS, E NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO. 

Vitória, ES, o3 de ~n\W(.0 	de 2010. 

JOÃO LU MULO REIS 
Superinte dente da FEST 

_.--TESTEMUNHAS: 

NOME:WarRUJa kiaa. CUL Diblijida 

CPF: 0398 ko g:1-4 ti 
NOME: 

3
'It-"4- N44,-,%cO,  

CPF: J 9-5 coto (3(.0 	-'.2 

Reconheço a responsabilidade de Coordenador do presente instrumento, conforme consta na 
Cláusula Quinta deste termo: 

Reconheço a responsabilidade de Ord 	des sas do presente instrumento, conforme consta 
na Cláusula Quinta deste termo: 

ane Meri7Sptan s 

f' id) 
lbert Cosç umo 	ousa 

Reconheço a responsabilidade de Fiscal do presente instrumento, conforme consta na Cláusula 
Quinta deste termo: 

IV 

lbanes de Lo ' des Perei 
SIAPE n°.: 296312 

CPF/MF: 621.781.137- 
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a °ria inc ui o no custo operacional a Fundação 

(e) 

PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS Valores (145) 

RECEITAS 
1 — IEMA (CNPJ/MF 05.200.358/0001-81 213.263,87 
TOTAL DA RECEITA 213.263,87 

DESPESAS 
PESSOA FÍSICA (SEM VÍNCULO) 

2.1 — Atividades de Pesquisa (1 bolsa X 24 meses incluindo todos os encargos) 38.640,00 
2.2 — Atividades de pesquisa (1 bolsa pesquisador X 24 meses incluindo todos 
os encargos) 

16.560,00 

2.3 — Atividades de pesquisa (1 bolsa pesquisador X 24 meses incluindo todos 
os encargos) 

23.400,00 

2.4 — Atividades de pesquisa (1 bolsa pesquisador X 24 meses incluindo todos 
os encargos) 

23.400,00 

2.5 — Bolsa de IC (1 bolsista x 300,00 x 12 meses) 3.600,00 
2.6 — Bolsa de IC (1 bolsista x 300,00 x 12 meses) 3.600,00 
2.7 — Bolsa de apoio técnico (1 bolsista x 1.100,00 x 12 meses) 13.200,00 
2.8 — Bolsa de apoio técnico (1 bolsista x 1.100,00 x 12 meses) 13.200,00 
SUB-TOTAL 135.600,00 

PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO) 
3.1 — Pessoal Celetista (5 meses X 1.194,11 reais) 5.970,57 
3.2 — Encargos Sociais (36,60% sobre 3.1) 2.185,23 
3.3 — Fundo de Rescisão (38,40% sobre 3.1) 2.292,70 
3.4 — Vale Transporte (21 dias úteis X 2,15 reais X 2 (retorno) X 5 meses) 451,50 
3.5 — Vale Alimentação (220,00 reais por mês por pessoa) 	,V1.nne 1.100,00 
SUB-TOTAL 	 A S :.:/-. 12.000,00 

/ 
4 — PESSOA JURÍDICA 	 i 
4.1 — Material de consumo 8.063,11 
4.2 — Outros serviços de terceiros (Pessoa Jurídica) 5.000,00 
4.3 —Material permanente 	 V) (---', 	S-  12.000,00 
4.4 — Passagens e diárias 2.000,00 
4.5 — Custo operacional da Fundação de apoio 10.663,19 
4.6 — Ressarcimento UFES (3%) 	 0 V CS 6.397,92 
4.7- ISS-QN (5%) sobre o custo da fundação de apoio* 0,00 
4.8 — Despesas Bancárias 213,26 
Su b-Total 44.337,48 

OUTRAS DESPESAS 
5.1 - Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão (10%) 	o E e:5 21.326,39 
5.2 — Reserva Técnica de Contingência 0,00 
Sub-Total 21.326,39 

RESUMO DAS DESPESAS 
6.1 — PESSOA FÍSICA (SEM VINCULO) 135.600,00 
6.2 — PESSOA FÍSICA (COM VINCULO) 12.000,00 
6.3 — PESSOA JURÍDICA 44.337,48 
6.4 — OUTRAS DESPESAS 21.326,39 
TOTAL DA DESPESA 
.... 	. 	.. 	. 	. 	.. 213.263,87 
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N5 237, segunda-feira, 13 de dezembro de 2010 

AVISOS DP. LICITAÇÃO 
PREGÃO 111  301/2010 

Objeto: Pai" Eletrônico - Aquisição de mandai de expediente para 
e Projeto E e 6' "mestres dos Cursos de Graduação UAB/UFC. 
Total de Itens Licitados: 00047 Edital 1302/2010 de 08100 is 
12h00 ENDEREÇCr. Rua Paiol/rio Negueira315 b1.11 terreo Ratifica 
- FORTALEZA - CE Entrega das Propostas: a partir de 13/12/2010 
is 08b00 no site www.comprasnelgovbr.  . Abertura das Proporias: 
23(12/2010 às MIMO sue smsecomprasnelgovrir 

(SIDEC - 10/12/2010) 153045-15224.2010NE900067 

PREGÃO NI 3032010 

Objeto: Pregão Eletrônico - AqiiittlçâO de veicules destinados aos 
Mios setores da Universidade Federal do Cean). Total de Itens TN 
citados: 00001 . Edital: 13/12/1010 de 08h00 is 11h30 ENDE-
REÇO: R. Pauline Nogueira 315 - BI. II - Anexes Benfiea - FOR-
TALEZA - CE . Entrega das Propostas: a partir de 13/12/2010 is 
08h00 no Me www.comprasnet.gov.hr  . Abenura das Propostas: 
23/12/2010 1is 10h00 eiee www.comprasnet.gov.br  

(SIDEC - 10/12/2010) 153045-15224.2010E5900067 

PREGÃO E' 3042010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contenção de empresa para serviços de 
impressão gráfica destinados ao Programa de EXten.980 Promoção Uso 
Racional de Medicamentos - PROEXT 2009/2010. Total de Itens 
Licitados: 00010 . Edital: 13/1E2010 de 08h00 te 11h30 . EN-
DEREÇO: R. Pauli" Nogueira, 315 - BI. II - Anexos Benfica - 
FORTALEZA - CE Entrega das Nome": aparta de 13/12/2010 ás 
08h00 no dle www.ccmpasnelgov.br  Abertiva das Propostas: 
23/12/2010 is 09h00 site www.comprasnel.gov.br  

LUIS CARLOS U01105A SAUNDERS 
Pró-Reitor 

(SIDEC - 10/12/2010) 15304545224.2010NE900067 

UNIVERSIDADE FEDERAI DOS VALES 
DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 34/2010 

NI Processo: 23086002614201017 . Objeto: Aquisição de acessórios 
tarasnrisaftincionaineitto do apanho eleticenceftilogrima destinado ao 

de M sondo 	Ci ncias F" li . Total de Item Li- 
citados: 00009 . FUnderleitIO Legal: Migo 24, inciso 200. da Lei 
8.666/93 Justificativa Aquisição de bens destinados a pesquisa 
Declaração de Dispensa em 09/1212010 . JOSE GERALDO DAS 
GRAÇAS . Pio Reitor de Planejamento e Orçamento. Ratificação em 
09/12/2010 DONALDO ROSA PIRES . Mce Reitor . Valor: RS 
2.109.00 . Contratada :DAKFILM COMERCIAL LIDA. Valor RS 
2.109.00 

(siore - 10/12/2010) 153036-15243.2010NE900578 
• 

EXTRATO DE INFXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO /V' 602010 

(SIDEC - 10/1E2010) 153036-15243-2010NE900578 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 310  662010 

NI Processo: 23086002628201022 Crsjeto: Aquisicao de aparelho 
para avaliação isocinetka Total de Rem Licitados: 00001 . Fim-
"Meio Legal: Artigo 25. inciso I, da Lei 8.666/93 JUglifiCatiVa 
Aquisicao 	equipamento fornecido somente por um fornecedor. 
Declaração de Inengibilidade em 09/122010 . JOSE GERALDO 
DAS GRAÇAS. Pio Reitor de Planejamento e Orientar° . Ra-
Eileen" em 09/12/2010 DONALDO ROSA PIRES JUNIOR . Vice 
Afila . Valor. RI 17990000 . Contratada :CARCI MD COM APA-
RELHOS CIRURGICOE ORTOPEDICOS LIDA . Valor: RS 
179.000.00 

(S1DEC • 10/12/2010) 153036-15243.2010NE900578 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA E' Imolo 

Após julgamento dor recostos, foram habilitadas as empresas 
Construiera Lance Ltda. CNPJ 08.084.06E0001-30; EF Projetos e 
Esgessitacia Lida CEPJ 42.927327/0001-53; Bambo e Souza Ee-
geeihoaria Comércio Ltda. cRin 07.799.254/0001-60; Cantora 
Alves LM. CEPJ 06.997.176/0001.46; Perfil Engenhmia SA CNRI 
20324.237/000489; Alcance Engenharia e Construção Leda CEM 
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20.501.854/0001.69, Construtora única Ltda. CEM 03383.785/0001-
60 e Panam Ermenhada Ltda. CleP1 19.166.511/0001-06, e ina-
bilitada a empresa Castro Neves Empreendimentos Ltda. CEPJ 
04.067.241/0001-09. 

DANIEL MEDEIROS 
Presidente da cm_ 

(SIDEC - 10/12/2010) 153036-15243-2010NE900578 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO 
QORÇAMENTO 

DIVISA° DE LICITAÇÕES 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO N' 522010 

Foram declaradas vencedoras as empresas: o SeMZEWICtr Com 
Proa A Eripecunios Lida, item 16; SC Com em Geral Lida ME: item 
22 Top Nutrição e Saúde Lida: item 01,02.06,17.18,19.21; Agro-
acredita RIU Lida EPP. item 12.13,15; Helder Silva Santos 03; 
Gold Com Enfip Lida MR: itens 11,14; Staff Com Varej de Prod 
Veterirdnios ME: itens 09,23,25, Waldomrio dos Sarem Aguiar item 
04.05.2 

(SIDEC - 10/12/2010) 153036.15243.2010NE900578 

PREGÃO N' 86/1010 

Foram declaradas vencedoras as empresas: Mobiliadora Mi-
nas Leda EPP: itens 02. 04, 05. 06. 07. 09. 14. 15. 16. 17. 18, 19, 20. 
21, 22, 23, 24, 37, 49, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 59; Madeireira 
Santos Leda: item 61. Mod Lira Soluções Corporativas Ltda. irem 54: 
Medem Derign do Brasil Leda EPP: item 60. 

(SIDEC - 10/12/2010) 153036-15243-2010NE900578 

PREGÃO IN' 912010 

Foram declaradas vencedaas as empresas: Laxas Moveis 
Fara Escritório Ltda: item 02; LS 1nd e Com de Móveis Ltda-ME: 
Item II; Mulimix Impe e exp de Comp: Me 01,08,10; Mundimix 
Can Mv LM: 04,05,0607; M8G In Com de Móveis Lida: item 
09: Moa Line Soluções Comparativas Ltda: itens 03.12. 

IÁLIAN MOREIRA FERNANDES 
Chen 

(SIDEC - 10/12/2010) 15303645243-2010NE900578 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

.° 	EXTRATO DE CONTRATO N" 144,2010 

IA nauta. 23068.05453/1033. Catam": OMVERSIDADE FEDEREI  
DO ESPIRITO -SANTO CIEJ Corinto": 02980103000190, Caro:Medo: 
FUNDACAOESPEJTO SANTENSE DE -TECNOLOGIA. FEST. Objeto: 
nestas" de apoio à execuritb do Pingo de pesquisa 13eserivelviernto de 
Miem Allarffle0 de Pardall2S Sedinettilveir. Fundam= Legn: Lei 
8666/93 Vigem" 03/132010 a03/132011 VriorTrial R5173.539.56.FaN 
te: 250000241 - 20101E903268. Datade AS±120.Ta 0E132010. 	• 

(ECOE - 10/12/2010) 15304645225.2010NE900001 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
CONVITE N' 112010 

Empresas habilitadasBertoli Constlida-EPP.BRZ ConstEmp.Ltda-
EPP.ConstZembeni Ltda. EMA Coost.Ref.SeevLtde, Engeferth 
Erig•Ltda-EPP, Engencrte Const.SereLtda-EPP 

MARIA DA PENHA RAMOS 
Presidente da CPL 

(SIDEC - 10/12/2010) 15304645225-2010NE900001 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO N0  32:2010 

Forma d•eclandas vencedoras do presente certame as seguintes 
morem: 01.955.600/0001-76 - CL ()CÉNICA E CIENTIFICA LT-
DA: 06.022,999/0001-56 - AAKER SOLUTIONS COMERCIO E 
MANUTENCAO DE INSTRUMENTOS, 06941184/0001-50 - MED-
MINAS COMERCIO DE ARTIGOS DE LABORATORIOS E HOS-
PITAL; 08.875.919/0001-30 CODETECH COMERCIO DE PRODU-
TOS E SERVICOS PARA LABORATORIO, 09.617.686/0001.39 - 
CASA DO LABORATORIO COMERCIAL RIO PRETO LTDA; 
11.232,743/0001.03 - SOLAS CIENTIFICA EQUIPAMENTOS PA-
RA LABORATORIOS LIDA EPP, 31.533367/0001-02 - ELETRO-
NICA HENRIQUE LTDA.; 43.743.749/0001-31 - MINIPA INDUS-
TRIA E COMERCIO LIDA; 57.007.114/0001-80 - PENTAX CO-
MERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATOR1OS LIDA EPP; 
51.017.774/0001-42 BRASEQ BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS 
LIDA 67318,783/000144 - SKILL TEC COM E MANUTENCAO 
DE INST DE MEDICAO LIDA ME. 

GUILHERME GUSTAVO HOLZ PERON/ 
Pregoeiro 

(SIDEC - 10/12/2010) 

ISSN 1677-7069 	 87 

PREGÃO E' 3E2010 

Foi declarada vencedora do presente certame a seguinte em. 
presw11.546,269/0001.94. SAL= INFORMATICA LTDA. 

f)ANIELLE MATOS GONÇALVES 
Pregoeira 

(SIDEC - 10/12/2010) 

PREGÃO N' 111E2010 

Empresa vencedora do certame em referência: 
39.327,556/0001-22- AZ TURISMO E VIAGENS LIDA. item I. 

(SIDEC - 10/12/2010) 15304645225.2010NE900001 

PREGÃO E' 18901010 

Empresa vencedora do marre em referência: 
39.317.556/0001.22 AZ TURISMO E VIAGENS LIDA - item 1. 

WESLEY RIBEIRO DO NASCIMENTO 
Pregoeiro 

(SIDEC - 10/12/2010) 153046.15225-20100E900001 

PREGÃO E' 59E2010 

Foi vencedora do único item deste certame a empren DAS 
MUSIK COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LIDA EPP 
- CNN 07.347.19E000490 . 

MIARIA ALDA (MADEITO GAIIIIMO 
Pregoeira 

(SIDEC - 10/12/2010) 153046-15225.2010NE90000 I 

CENTRO UNIVERSITÁRIO NORTE DO ESPÍRITO SANTO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DF: LICITAÇÃO E' 52010 

N' Processo: 23068017568201061 Objeto: Aquisição de sistema 
para aquisição de dados de pressão. Total de Itens Licitados 00001 
Fundameno Legal: Artigo 25, inciso L da Lei 8.666/93 Justificativa: 
Inviabilidade de competição para aquisição de equipamentos como o 
caso do objeto ora contratado. DechmEllo de hexigibilidade em 
07/12/2010 . ROER BARBOSA DE AQIIILAR . Gerente de Re-
cursos Materiais Ratificação em 08/12/2010 MARCELO SUZART 
DE ALMEIDA Diretor do CEUNIES . Valor RS 4.900,00 . Con-
tratada :DP UN1ON INSTRUMENTACAO ANALIT1CAE CIENTI-
FICA LIDA Valor RS 4900.00 

(SDEC - 10/11/2010) 

EXTRATO DE INEXIGHBLIDADE DE LICITAÇÃO In 0/2010 

NI Processo: 23068017503201015 . Objeto: Aquisição de bomba de 
deslocaram° positivo Total de Item Licitados: 00001 . Fundamento 
Legal Migo 25, inciso I, da Lei 8.666/93 Justificativa: Invia-
bilidade de competição Declaração de InexiEbilidade em 51/1E2010. 
DANIELLE MATOS GONÇALVES . Gerente de Recamos Matedais 
em Exercicio Ratificação em 08/12/2010 MARCELO SUZART 
DE ALMEIDA Diretor do CEUNES Valor RS 18,144.00 Con-
tratada :WATERS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.. Valor 
RS 18.144.00 

(SIDEC - 10/122010) 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO 

DE MORAES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 191/2010 

011tto: Pregão Eletrônico - Cominação de empresa especializada em 
ar comprimido. perlodo deis meses. Tesa! de Itens Licitadas: 00001. 
Edital: 13/12/2010 de 08h00 is 12E0 e de 13h às 16h00 EN-
DEREÇO: Av Mandril Cmpos 1355 Santa Cecilia - VITORIA - 
ES. Entrega das Proporias: a partir de 13/12/2010 is 08h00 no site 
wsemeompmsnelgoobr Abertura das Propostas: 27/12/2010 is 
10h00 cite www.comprasnelgovn informações Gelai,: Obtenção 
wievecomprameigov.be  ou Serviço de Manutenção de 08 as 16 lis. 

JAQIIELINE AMORIM DE 01.19E111A 
Pregoeira 

(SIDEC - 1022/2010) 153047-15225-2010NE900217 

N' Processo: 23086002609201004 . Objeto: Curso de capacitação 
treinamento operetional do DM:tf/metro para o Senedor José Joa-
quim de Si Teles Total de bens Licitados: 00001 . Fmlamento 

- 	Legal: Migo 25. inciso IL da Lei 8.666/93 . Justificativa: Capa- 
111. citação e aperfeiçoamento de servido Declaração de Inexigibilidade 
j, 	 em 09/12/2010 .JOSÉ GERALDO DAS GRAÇAS . Pio Reitor de 

Planejarnento e Orçamento . Ratificação em 09/12/2010 . DONALDO 
ROSA PIRES JUNIOR . Vice Reitor UFVJM . Valor RS 2-000.00. 
Controlada :SHDAADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA.. Valor 
RS 2.000,00 

ESTA docummto pode ser "aficado na endereço eletrônico haprivremingoildautedicididelini 
	

do digitahnerge conforme MP 2.100-2 de 24/0E2001. que institui a 
pelo código 00032010121300087 

	
InamMitura de Chaves Públicas Brasileira - 
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nog 
Universidade Federal do Espirito Santo 

Número do Processo : 	23068.77993312010-24 	Documento Origem .: 

Data de Abertura : 	28/12/2010 	 Hora : 16:28:55 

Procedência : 1.01.18.04.00.00.00 - Departamento de Contabilidade e Financas 

Interessado : 	1.01.21.00.00.00.00 - Pro-Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduacao 

Tipo de Documento: 	Protocolado 

Assunto: Solicitação 

Reèumo Assunto: 	Solicita que seja anexado o presente protocolado ao processo 
23068.005453/2010-23. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 	
vi/FEs 

Seção Orçamentária e Financeira - DCF 
	 so 

Campos Universitário de Goiabeiras/Avenida Fernando Ferrari, s/n° 
29.060-900 - Vitória/ES - Tel.: (027) 335-2293 / Fax: (027) 335-2292 

A SOF, 

Considerando que não houve arrecadeção até a presente data, considerando a 
conciliação para efeito de encerramento do exercício, estamos cancelando o 
empenho no valor de R$ 1000,00 e solicitamos que seja anexado o presente 
protocolado ao processo n° 23068.5453/10-23. 

Em 28/12/2010 

	

-Ruriuitit 	deSi br ews 
areio( do Dept° de Cont. Fin./UFES 

Administrador 
ORA -r.'S r,122, 

Ao Diretor do DCF, 

Providenciado o cancelamento de empenho. 

, 	Em 28/12/2010 

Júlia Mendonça da Costa 
Economista 
DCF/UFES 
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.SIAFI - SISTE 
SERVICO PUBLICO FEDERAL 

INTEGRADO DE ADMINISTRACAo FINANCEIRA Do GOVERNO FEDERAL 

NOTA DE EMPENHO 

: 28DeziO 
NUMERO: 

2010NE905223 
ESPECIE: ANULACAO 2010NE903268 

: 153046/1
5225 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO : 32479123/0001-43 FONE: (027)3335.2286 /

33
35.2280 / 3335-2282 : : AV. FERNANDO FERRARI NR.514 C.UNIVERSITARIO-GOIAg 5705 - VITORIA 	

EIRAS-VITORIA-ES CREDOR 

	

	 UF: ES CEP: 29075-910 : 0298010

3/0001-90 - FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - F ENDEPECO : FERNANDO FERRARI 845 CAMPOS UNIVERSITA GOIABEIRAS .UNICIPIO : 5705 - VITORIA  
fAXA CAMBIO: 	 UF: ES CEP: 29075-010 BSERVACAO / FINALIDADE 
IgULA00 DA NOTA DE EMPENHO 2010NE903268 

EMISSAO 
EMITENTE 
CNPJ 
ENDERECO 
MUNICIPIO 

PAGINA: 	1 

ASS : 1 26234 12571137586670032 002204 0250000241 339039 153501 FP101NO1P8V , . 
PO : ESTIMATIVO 	MODALIDADE DE LICITACAO: DISPENSA DE LICITACAO 
RO: LEI 8666 	INCISO: 13 	PROCESSO: 23068.05453/10-23 
IUNICIPIO BENEFICIADO: ES / 
GEM DO MATERIAL 	 . 
rERENCIA DA DISPENSA: ART24/13 LEI 8666/93 NUM. ORIG.: 

: 1 	QUANTIDADE: 	
0,13830 VALOR UNITARIO: 

VALOR DO SEQ. : 

INISTRACAO / EXECUCAO PROJETO EDUCACIONAL / CONVENIO / ES 

O / UNIVERSITÁRIO / MONITOR 000015156 
atação de eniidade privada sem 'fins lucrativos para prestar apoio a Proje 

R ANULACAO : 	 1.000,00 

MIL ************~**********************MM***************# 

**********It******************************************************** 
91;******************************************************** 

ECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO 

339039 SUBITEM: 65 -SERVICOS DE APOIO AO ENSINO 
7.230,65 
1.000,00 

TOTAL: 1.000,00 

- 
AMAR-----FERREIRA NETO 
ORDENADOR 

RONALDO DE SA DREWS 
GESTOR FINANCEIRO 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

FLS. No. 	  

PROrCSË5S 

il. 	42.e/i c..-. .1  e.... w.....4 	c....Ó.:  

el ..--...--a G es.--.-- 	o 	‘-- -- 	. - I ....., 	.- elooa Cc._ ao 	Ca•-0 	.e em 	O e--00-0 

0.- 	‘.......-- ..-• e ....^ 	. 

cg 

— ears  et,/oro 
rews tio 	II 1FFS 

Diretor 	O 	,,- 
,iniszt:acio! 

"CIG1r{ 

af=e2n-R I ill ir, 
Pela P R Pr.  G Frn_Lat  

.0 
--- 

4 DCC 1  
i 

't-PAR-A 	AN -1 E )(AR 	C) 	TRE çe.".4-e,_ 	-01-o COL. La. 	Zn 	 ekt• t_to ti Trocenn 

evvx 	6 9 o ( 	ao U,  

• 

...-/ 

Prof. Dr. 	sts Reis A 
Rultur d 	modos e 

Ins-Grectued 	em Exercício 

vi ço 	bC F 

LiakMni 	Ca 	pov.( dl-c \CA: 0.Á d.t... 	ith • 	Si -. 

grm atrito . . 
)o 	Ano - 1- ...tidet4 ai, 04 riVinaMil4te 

\i/Oodv,i 	ousiteuti 5paup 	CU, 	1 /4  X,44y 	oL 1/4RintilarnT \ne  
\ 	 tven  

C/PROL/Ui:E nat°  
BffetTOK 

--- 	• •- — 	 SIAPE 263783P 	nen iro •,, .., 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

Vitória/ES, 06 de janeiro de 2011. 

OF. 015/2011-DCC/PROAD/UFES 

À 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTESE DE TECNOLOGIA. 

Assunto: Encaminha via de Contrato. 

Segue anexa uma via devidamente assinada do Contrato no.144/2010, 
Celebrado entre a UFES e a FEST, referente ao processo 23068.005453/2010-23, 
que tem por objeto a Prestação de Apoio à execução do PROJETO de pesquisa 
"Desenvolvimento de Coletor Automático de Partículas Sedimentáveis". 

Desde • já nos colocamos à disposição para todos os esclarecimentos que se 
fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Seb stião Savio imona o 
Diretor do Dep amento de Contratos e Convênios 

PROAD/UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514- Goiabeiras - Vitória - ES - Brasil 
CEP 29075-910 - e-mail: dcc@reitoria.ufes.br  - Tel: 55-27-4009-2769/ 2795 
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Administr -Aio( 

ESTIMATIVO 
A SOFIDCF : Emp.original = 2010NE903268 

Para emitir: 	( X ) 	Empenho 	( 	) 	Reforço 	( 	) 	Anutaçao 

PTRES: 	. 002.204 	PROGR.TRAB. 	CP101NO1P8V 

FONTE: 	0250.000241 	NAT.DESPESA: 	3390.39-65 

LICITAÇÃO: 06 	 REF.DISPENSA: 	Art. 24/13- Lei 8666/93 

vAI 02 . 	R$1.000,00  

PORT: 	 DOTAÇÃO: 	CT - 153501 

Em, 22 de (len-mi-Iro de MOR 

J 

WELLERSON RIBEIRO DE ATVIT-)RIM fi 
Diretor da Divisão Adniinistração Financeira - DAF/UFES 
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SIASG,SICAF,CONGERFORN,CONSITFORN ( CONSULTA SITUACAO FORNECEDOR ) 	 
DATA: 10/01/2011 	 HORA: 10:53:38 	 USUARIO: VALERIA/et CIC- 

DECLARACAO 	 Una? 
UA Declaramos para os fins previstos na Lei n.8.666/93 e Decisao 

705/94, conforme documentacao apresentada para registro no SICAF e arqà•i,„%e 
na UASG cadastradora, que a situacao do Fornecedor no momento e a seguinte: 

CNPJ: 02980103/0001-90 	SITUACAO: ATIVO 	 OCORRENCIA: NADA CONSTA 
FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 

UASG CADASTRADORA: 153046 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO/ES 
DOMICILIO FISCAL : 57053 - VITORIA 
DT PUBL: 07/10/2010 	 DT ALT DOCUMENTO: 10/01/2011 
DOCUMENTACAO OBRIGATORIA: VALIDA 

REC.FED. 	DIV.UNIA0 	 FGTS 	 INSS 
VALIDADE 	28/03/2011 	 03/02/2011 	'13/03/2011 

HABILITACAO PARCIAL: ,VENCIDA ' 
BALANCO 	 REC.EST. 	REC.MUN. 

VALIDADE 	* 30/06/2010 	16/03/2010 	20/03/2010 
AWMENTO(S) ASSINALADO(S) COM '*' ESTA(A0) COM PRAZOS(S) VENCIDO(S). 
SW: 153046 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO/ES 	DATA: 10/01/2011 
CPF: 98577921700 NOME: VALERIA CASSEMIRO PEREIRA 	ASS. :4444a4R"spiRA___  

F3=SAI PF12=RETORNA 
ORA 

klATR. SIAPE 1662489 
' 	CRC/ES 12176-7 

SOF/DCF/UFES 
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Rubrica 

SERVICO PUBLICO FEDERAL 
IAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL 

NOTA DE EMPENHO 

PAGINA: 	1 

10Janll NUMERO: 2011NE800059 ESPECIE: EMPENHO DE DESPESA 
153046/15225 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
32479123/0001-43 FONE: (027)3335.2286 /3335.2280/ 3335-2282 
AV. FERNANDO FERRARI NR.514 C.UNIVERSITARIO-GOIAHEIRAS-VITORIA-ES 
5705 - VITORIA 	

UF: ES CEP: 29075-910 

REDOR 	: 02980103/0001-90 - FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - F 
NDERECO 	: FERNANDO FERRARI 845 CAMPUS UNIVERSITA GOIABEIRAS 
UNICIPIO : 5705 - VITORIA 	

UF: ES CEP: 29075-010 AXA CAMBIO: 
SERVACAO / FINALIDADE 

ESTIMATIVO COM APOIO AO ENSINO REF. GERENCIAMENTO DE RECURSOS DO PROJ. DE 
SENV.DE  COLETOR AUTOM.DE  PARTICULAS SEDIMENT.JUNTO AO DEPTO.ENGENHARIA AMBI 

E TAL DO CT.POR 24 MESES A PARTIR DA ASSIN.D0 CONTR. PROC ORIGEM: .0,6005032019 

A 5 : 1 26234 12571137586670032 002204 0250000241 339039 153501 CP101NO1P8V 
: ESTIMATIVO 	MODALIDADE DE LICITACAO: DISPENSA DE LICITACAO 

	

O: LEI 8666 	 INCISO: 13 	PROCESSO: 23068.05453/10-23 /MUNICIPIO BENEFICIADO: ES / 
GEM DO MATERIAL 
ERENCIA DA DISPENSA: ART24/13 LEI 8666/93 NUM. ORIG.: 

	

OR EMPENHO : 	 1.000,00 
MIL REAH****************************************************************** 

**************************************************** 
* **************************************************** 

*************************************************************************** 

S ECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO 

EMISSAO 
EMITENTE 
NPJ 
NDERECO 
UNICIPIO 

4D. 339039 SUBITEM: 65 -SERVICOS DE APOIO AO ENSINO 
EÇ : 1 	QUANTIDADE: 	 1 VALOR UNITARIO: 

VALOR DO SEQ. : 
1.000,00 
1.000,00 

DMISTRACAO / EXECUCAO PROJETO EDUCACIONAL / CONVENIO / ES 
A( 
10 

/ UNIVERSITARIO / MONITOR 000015156 
on atação de entidade privada sem fins lucrativos para prestar apoio a Proje 

TOTAL: 	 1.000,00 . 

AMARILIO FERREIRA NETO 	 RONALDO DE SA DREWS 
ORDENADOR GESTOR FINANCEIRO 



5IAFI2011-DOCUMENTO-CONSULTA-00NND (CONSULTA NOTA DE DOTACAO) 
	 0/01/11 11:03 	 DETAORC 	

USUARIO : VALERIA DATA EMISSAO 	: 07Janll 	ESPECIE: 1 	NUMERO : 2011ND UG/GESTAO EMITENTE : 153046/15225 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO ESFERA  : 1 	PTRES : 002204 	FONTE: 0250 	GRUPO DE INSTRUMENTO LEGAL 	: O 	NUMERO: 	 DATA : 07Jan11 IDOC OBSERVACAO 
TAXA CAMBIAL: PROCESSO NR.23068.005453/2

010-23 - PROJETO DE PESQUISA "DESENVOLVIMENTO DE COL 
ETOR AUTOMÁTICO DE PARTÍCULAS SEDIMENTÁVEIS". DEPTO.ENGENHARIA AMBIENTAL - CT 

R/A DET.FONTE 	ND SUBITEM UGR 	 PI R 	 VALOR 000000 	9000 
A 	000241 	 1.000,00 9039 	 153501 	CP101N01P8V 	 1.000,00 

• 
ANCADO POR : 69123888768 - LUCIANA 	 UG : 153046 	07Jan11 	15:14 F1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



51ASG,SICON,CRONOGRAMA,CONSULTA,CONdRONO ( CONSULTA CRONOGRAMA ) 	  

1DATA: 10/01/2011 	 HORA: 17:03:53 	 USUÁRIO: MAYSA 

UASG: 153046 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO/ES 

CRONOGRAMA: 153046 - 00003 / 2011 

TIPO: SERVICOS 	 ;SITUACK(9-:. - ATIVO - 

VIGÊNCIA : 03/12/2010 A 03/12/2012 VALOR TOTAL : 	 173.539,56 

DISPENSA : 00501/2010 

CONTRATO : 50-00199/2010 

ITEM DESCRIÇA0 

00001 ADMINISTRACAO / EXECUCAO PROJETO EDUCACIONAL / CONVENIO / ESTAGIO 

PF2=NL PF3=SAI PF9=HISTÓRICO PF5=GARANTIA PF7=RECUA PF8=AVANÇA PF12=RETORNA XI 
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A Seção Orçamentária e Financeira — SOF: 

Para 	prnvidenciar 	Nora 	de 	Empenho 	A NUI ,A (' rêt-  WREE012ÇO 

uunfoone dist,' iininadu. 

1) REFORÇO . ..) 	2011NE800059 	R$ 83.000,00 

Ern;13 de ab 'Ide 2011 - 09:35:07. 

IQWELLERSON EIRO DE AMORIM  )11 
Diretor da Divisao de Ad 	1 1,  raçao Financeira — DCUFfrgs H 

\e 	t.P-kl i  
tAlk.A 	enn\ ar) 	DF) NC7'9% riVAL 

'&5- 	1.N /01 /I I . 

\al"- 
Editado Moscon Muer,  

Administrador 
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Gerado a partir de cópia do aplicativo GRU 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 
28845-4 

Número de Referência 
2306805453201023  

Competência 
03/2010 

Vencimento 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 
INST. EST. DE MEIO AMB. E REC. HIDRICOS-IEMA 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
05200.358/0001-81 

Nome da Unidade Favorecida 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

UG / Gestão 
153046/15225 

Instruções 
RECURSOS DESTINADOS A ATENDER AO PROJETO DE 
DESENVOLVIMENTO DE COLETOR AUTOMATICO DE PAR- 
TICULA SEDIMENTA VE IS -PROC.N°05453/2010-23. 

(.) Valor do Principal 
84,03000 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora/ Multa 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SÃ. 

11, [STNA7DA92F713C65984A1C89E03AC968198.51 • 

(+) Juros! Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 
84.000.00 

89990300840-7 00000001010-3 95523142884-1 50090823805-5 

1 1 1 1 II II 11 II ul III 11111 111111 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 
28845-4 

Número de Referência 
2306,905453201023 

Competência 
03/2010 

Vencimento 

do Contribuinte / Recolhedor 
.me INST. EST. DE MEIO ANIS. E REC. HIDRICOS-IEMA 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
05.200.3584X01-81 

Nome da Unidade Favorecida 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

UG / Gestão 
153046/15225 

Instruções 
RECURSOS DESTINADOS A ATENDER AO PROJETO DE 
DESENVOLVIMENTO DE COLETOR AUTOMATICO DE PAR- 
TICULA SEDIMENTAVEIS -PROC.N°05453/2010-23. 

(=) Valor do Principal 
84.000,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 	. 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNA7DA92F713C6.5. 	984A1C89E03AC96131985] 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 
84.000.00 

89990300840-7 0000000 010-395523142884-1 50090823805-5 



SIAFEM2011-EXEFIN,CONSULTA5,LI5OB ( LISTA ORDEM BANCARIA ; 
CONSULTA EM 06/04/2011 AS 09:46 	 USUARIO : JONATAN 
DATA EMISSAG 	: 05AER2011 DATA LANCAMENTO : 05AER2011 NUMERO : 20110801365 
UNIDADE GESTORA : 410201 - INST EST DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
GESTA() 	 : 41201 	- TEMA 
DOMICILIO BANCARIO EMITENTE 	PD : 410201 / 41201 / 20112001323 2010NL01282 
ECO.: 021 AG.: 01045 	AGENCIA CENTRAL 	 C.C.: 6000004 
FAVORECIDO / DOMICILIO BANCARIO 
CMPJ/CPF/UC 	: 32479123000143 - UFES/UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
GESTAO 
BANCO 	 : 021 	AGENCIA : 01045 	CONTA CORRENTE : CHEQUEADM 

AGENCIA CENTRAL 
PROCESSO 	: 47321741 	 VALOR 	: 	 84.000,00 
FINALIDADE 	: PG ORO - DESENV.COLETOR AUTOMATICO DE POEIRA SUDIMENTAVEL - 
MAR/11. 
EVENTO INSCRICAO DO EVENTO CLASSIFICACAO 	FONTE 	 VALOR 
600002 2010NE00943 	 333903982 0271000000 	 84.000,00 
701977 	 84:000,00 

SITUACAO : RELACIONADA - NUMERO: 2011RE00093 

LANCADO POR: TIAGO ALVES ANDRADE EM: 05AER2011 AS: 10:51 

Atilho Fernando 4rqneira 
Diretor Prer 

LEMA 

07/04/2011 	- BANCO DO BRASIL - 16:28:38 
366510922 	 0028 

COMPROVAN1E DE PAGAMENIOS COM CODASARRA 

Convenio GRU-GUIA RECOLOPI. UNINO 
Codigo de Barras 89990000840-7 	00000001010-2 

955231428841 50090823805-5 
- 	Data do - Pagamento. 	 .- 	07/04,2811 	• 

ORO de Referencia 	 2306805453201023 
Competencia MM/AAAA 	 03/2010 
CNIPd 	 05200358/0001-81 
Valor Principal 	 84.000,00 
Valor em Dinheiro 	 0,20 
Valor em Cheque 	 84.000,00 
Valõr Tbtal 	‘. 	 84.000,00 - 

NMU1ENTICACA0 	 5 41.868.9CC.301.816 



SERVICO PUBLICO FEDERAI 
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL 

NOTA DE EMPENHO 
PAGINA: 	1 

EMISSAO 	: 13Abr11 NUMERO: 2011NE800619 ESPECIE: REFORCO 2011NE800059 
EMITENTE 	: 153046/15225 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
CNPJ 	: 32479123/0001-43 FONE: (027)3335.2286 /3335.2280/ 3335-2282 
ENDERECO : M. FERNANDO FERRARI NR.514 C.UNIVERSITARIO-GOIABEIRAS-VITORIA-ES 
MUNICIPIO : 5705 - VITORIA 	 UF: ES CEP: 29075-910 

CREDOR 	: 02980103/0001-90 - FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - F 
ENDERECO : FERNANDO FERRARI 845 CAMPUS UNIVERSITA GOIABEIRAS 
MUNICIPIO : 5705 - VITORIA 	 UF: ES CEP: 29075-010 
TAXA CAMBIO: 
OBSERVACAO / FINALIDADE 
REFORCO DA NOTA DE EMPENHO 2011NE800059. 

CLASS : 1 26234 12571137586670032 002204 0250000241 339039 153501 CP101NO1P8V 
-TIP : ESTIMATIVO 	MODALIDADE DE LICITACAO: DISPENSA DE LICITACAO 

: LEI 8666 	 INCISO: 13 	PROCESSO: 23068.05453/10-23 
41INICIPIO BENEFICIADO: ES / 

ORIGEM DO MATERIAL 	: 
REFERENCIA DA DISPENSA: ART24/13 LEI 8666/93 NUM. ORIG.: 

VALOR'REFORCO : 	 83.000,00 
OITENTA E TRES MIL REAIS****************************************************** 
****************************************************************************** 

************************************************** 
*********** 

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO 

ND: 339039 SUBITEM: 65 -SERVICOS DE APOIO AO ENSINO 
SEQ.: 1 	QUANTIDADE: 	 1 VALOR UNITARIO: 

	
83.000,00 

	

VALOR DO SEQ. : 
	

83.000,00 

DMINISTRACAO / EXECUCAO PROJETO EDUCACIONAL / CONVENIO / ES 
AGit/ UNIVERSITARIO / MONITOR 000015156 

Ntação de entidade privada sem fins lucrativos para prestar apoio a Proje 

TOTAL: 	 83.000,00 

AMARILIO FERREIRA NETO 	 RONALDO DE SA DREWS 
ORDENADOR 	 GESTOR FINANCEIRO 
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CE FIN 11/068 

Vitória-ES, 14 de abril de 2011 

Assunto: Envio de Recibo e Nota Fiscal 
Referência: Processo N° 23068.005453/2010-23 
Projeto FEST n° 427 - "Desenvolvimento de Coletor Automático de Partículas 
Sedimentáveis" 

Encaminhamos em anexo recibo n° 3652, no valor de R$ 79.800,00 ( setenta e 
nove mil e oitocentos reais) e Nota Fiscal n° 123 no valor de R$ 4.200,00 ( quatro 
mil e duzentos reais), referente ao projeto citado acima. 

Aproveitamos para enviar declaração afirmando que a FEST é imune a impostos. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosa 

João LuitJfrssalo Reis 
Superinte ente - FEST 

À 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Av. Fernando Ferrari, 514 
Campus Universitário de Goiabeiras - Goiabeiras 
Vitória - ES 
29060-973 

At.: !banes de Lourdes Pereira 
Fiscal do Projeto 

Anexo: os citados:  

1Lvli/clg 

1/1 

End. Corresp.: ACF / Jardim da Penha - CX. Postal 0556- CEP: 29060-973 

End, Nota Fiscal: Av. Fernando Ferrari, 845 - Goiabeiras - Vitória - ES 

Tels.: (27) 3345-7555 / 3335-2181/2182 - Faxes: (27) 3345-7668 / 3335-2701 - e-mail: surterintendente(Mfestorg.br  - site: wwwiest.org.br  
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Funclaçoo Espi 	o-sontense de Tecnologia 

DECLARAÇÃO 

A Fundação Espírito-santense de Tecnologia — FEST, com sede Av. Fernando Ferrari, 845, Campus 
Universitário — Goiabeiras, Vitória, ES, inscrita no CNPJ sob o n2  02.980.103/0001-90. Declara a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO para fins de não incidência na fonte do IRPJ, 
da CSLL, da Cofins, e da contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n2  9.430, de 
27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos (art. 20, inciso IV) de caráter privado, 
gozando de autonomia financeira, patrimonial e administrativa, de interesse público e coletivo, com 
atividades dirigidas ao ensino, à pesquisa, ao desenvolvimento tecnológico e à proteção e 
preservação do meio ambiente, devidamente registrada no MEC/MCT como uma fundação de apoio 
a UFES. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

é entidade sem fins lucrativos; 
presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de 

pessoas a que se destinam; 
não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 
aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus 

objetivos sociais; 
mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 
O conservam em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial; 

iew 

	

	 g) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de 
informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas 
informações, sem prejuízo do disposto no art.32 da Lei n2  9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente 
com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem 
tributária (art. 12  da Lei n2  8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Vitória-ES, 14 de abril de 2011 

João Lu 	assarei Reis 

Supe ttendente 

End. Corresp.: ACF / Jardim da Penha .- CX. Postal 0556 - CEP: 29060-973 

End. Nota Fiscal: Av. Fernando Permiti, 845 - Goiabeiras - vitória- ES 

Tels.: (27) 3345-7555 / 3335-2181/2182 - Fazes: (27) 3345-7668 / 3335-2701 - e-mail: surierintendente2festorg.br - site: www.fest.Orp.br 



Fundação Espirito - Santense de Tecnologia 
íE:= 
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Tel.: (27) 3345-7555 • Fax: (27) 3345-7668 
Av. Fernando Ferrari, 845- Campus Universitário 

Goiabeiras - Vitória - ES - CP 9045- CEP 29060-410 
CNPJ: 02.980.103/0001-90 • Insc. Munic.: 066.382-1 
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.1FS-e Prefeitura Municipal de Vitória http://sistemas3.vitoria.es.gov.br/isiss/UsuarioNfse/Operacoes/op...  

ro 
FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE 

- TECNOLOGIAFEST NOTA FISCAL DE  
SERVIÇOS ELETRÔNICA 

N°00123 

, 

AV FERNANDO FERRARI, 845 CAMPUS UNIVERSITARIO 
GOIABEIRAS VITORIA - ES 

CNPJ: 02980103000190- Insc. Municipal: 663821 Emissão NFS-e: 
13/04/2011 16:36 

Referência: 4/2011 

Tomador: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Endereço: AV FERNANDO FERRARI, 514 - CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE GOIABEIRAS, GOIABEIRAS - VI 
CNPJ: 3/479.123/0001-43 

c 
ES 

Quant. Unid. Descrição dos Serviços 
Unit. 

1.00 	01 	CUSTO OPERACIONAL REFERENTE PRIMEIRA PARCELA DO CONTRATO N° 	R$ 4.200,00 
144/2010 DO PROJETO INTITULADO "DESENVOLVIMENTO DE COLETOR 
AUTOMÁTICO DE PARTICULAS SEDIMENTÁVEIS" - PROCESSO N' 
23068.005453/2010-23 

REÇO 

Total 

R$ 4.200,00 

I 	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 R$ 4.20000 

II 	RETENÇÃO DO ISS NA FONTE 	 R$ 0,00 

• III OUTRAS RETENÇÕES 	 R$ 0,00 

IV VALOR A PAGAR I-(11+111) 	 R$ 4.200,00 

VALOR DAS DEDUÇÕES 	 R$ 0,00 

BASE DE CÁLCULO (ISS) 	 R$ 4.200,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA 3084-8 
CONTA CORRENTE 121.019-X 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE800619 
PROJETO: N°427 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 1986/2010 de 01/07/2010 
Chave de validação: 5D7F82A1-DFA5-4DD4-93D3-974827D4D37B 

1 de 1 13/4/2011 16:16 
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DISPENSA 	: 	00501/2010 

ITEM DE SERVICO : 00001 

ITEM DO PROCESSO : 00001 

VALOR ITEM: 

SIASG,SICON,CRONOGRAMA,CONSULTA/ CONCRONO ( CONSULTA CRONOGRAMA ) 

ATA: 19/04/2011 	 HORA: 16:06:11 	 USUÁRIO: MAYSA 

ASQ: 153046 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO/ES 

RONOGRAMA: 153046 - 00003 / 2011 	SITUAÇÃO 	: ATIVO 

TIPO: SERVICOS 	 VIUNdIA 	: 03/12/2010 A 03/12/2012 

VALOR TOTAL: 	 173.539,56 

- ADMINISTRACAO / EXECUCAO PROJETO EDUCACIONAL / CON 

QUANTIDADE DO ITEM: 29 
173.539,56 VALOR FORNECEDOR: 	 173.539,56 

: 02.980.103/0001-90 - EUNDACAQ ESPIRITO SANTENSE DE 	-TEC 

A PARTIR DE: 	ETAPA: 000 	SUBETAPA: 000 	PARCELA: 000 

ETAPA SÚBETAPA PARC. 	 V ALOR DT:INÍCIO 	DT. =- 

001 	 -001 PREVISTO : 
:. REALIZADO:  

7.230,81 03/12/201'003/61/2011 

,7 
 TI 

002 PREVISTO : 	 7.230,81 d3/01/2011 03/02/2011 

REALIZADO: 
7:230,81 03/02/2011 06/03/2011 003 PREVISTO : 

REALIZADO: 
7.230,81 03/03/2011 03/04/2011 004 PREVISTO : 

REALIZADO: 

PE1=AJUDA PF2=EMPENHOS PE3=SAI PF7=RECUA PE8=AVANÇA PF12=RETORNA 	M4D 

01 /419̀ ' o 	'iJtÁligQ1  
ju  cf) 

— 

FORNECEDOR 
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tSIASG,SICON,CRONOGRAMA,CONOULTA,QONCRONO ( CONSULTA CRONOGRAMA ) 

ATA: 28/04/2011 	 HORA: 14:39:35 	 USUÁRIO: KAI 

3ASG: 153046 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO/ES 
- 00003 / 2011 	SITUAÇÃO 	: ATIVO 

	

VIGÊNCIA 	: 03/12/2010 

VALOR TOTAL: 

c, 

;FLS nil \I  

112.---t--- , u 
A 	/12/2 

1 	,56 

CRONOGRAMA: 153046 
TIPO: SERVICOS 

QUANTIDADE DO ITEM: 24 
173.539,56 VALOR FORNECEDOR: 	 173.539,56 

: 02.980.103/0001-90 - FUNDACAO ESPIRITO SAKTENSE DE 	-TEC 

A PARTIR DE: 	ETAPA: 000 
	

SUBETAPA: 000 	•PARCELA: 000 _ 

ETAPA SUBETAPA PARC. 	 VALOR pT.INic1.0 	DT. FIM 

001 
	

001 PREVISTO : 
	 7.230,81 03/12/2010 03/01/2011 

	

REALIZADO: 
	

t> 	79.800;00 04/01/2011 13/04/2011 

	

002 PREVISTO : 
	 7.230,81 03/01/2011 03/02/2011 

REALIZADO: 

	

003 PREVISTO : 
	 7.230,81 03/02/2011 06/03/2011 

REALIZADO: 

	

004 PREVISTO : 
	 7.230,81 03/03/2011 03/04/2011 

REALIZADO* 

PF1=AJUDA PF2=EMPENHOS PF3=SAI PF7=RECUA PF8=AVANÇA PF12=RETORNA 

\p‘rlCiÁ(  

o 
\ o 

APU'IN S  
CL) 

\NW yfi 

DISPENSA : 	00501/2010 

ITEM DE SERVICO : 00001 

ITEM DO PROCESSO : 00001 

VALOR ITEM: 

- ADMINISTRACAO / EXECUCAO PROJETO EDUCACIONAL / CON 

FORNECEDOR 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 

documentação apresentada para registro no SICAF e arquivada na UASG 
Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Validade do Cadastro: 	06/10/2011 

CNP.) / CPF: 	 02.980.103/0001-90 

Razão Social / Nome: 	FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 

Domicílio Fiscal: 	 57053 - Vitória ES 

Unidade Cadastradora: 	153046 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO/ES 

Endereço: 

AV FERNANDO FERRARI, 845 CAMPUS UNIVERSITARIO- Vitória - E5 

Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis validados: 

I - 'Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal Federal 

Receita Validade: 28/03/2011 (*) 

FGTS Validade: 11/05/2011 

INSS Validade: 02/07/2011 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal: 

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/03/2010 (*) 

Receita Municipal 	Validade: 20/03/2010 (*) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 	30/06/2010 (*) 

indices Calculados: 	SG = 1.03; LG 	1.03; LC = 1.02 

Legenda: documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Emitido em: 28/04/2011 às 14:32:13 

CPF: 099.950.447-90 	Nome: KAIO REGATTIERI DOS SANTOS 

vAss: 



http://vww.receita.1izenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidaoL..  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal dg Drasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 
CNPJ: 02.980.1Q310001-90 

Ressalvado 9 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFE3) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGÈN).. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-5e exclusivamente 
. à situação do sujeite passivo no âmbito da RFp e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
.previdenciárias e a5 contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive a5 inscritas em Divida Ativa 
do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita.fazenda.gov. br> ou <http://www. pgf  niazenda.g ov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:27:33 do dia 16/02/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/08/2011. 
Cedigo. de controle da certidão: 3P1 /4 6.CF48.8108.C689 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 
	 28/4/2011 14:34 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

INFORMAÇÃO SOBRE PAGAMENTO SOLICITADO No.: 01 

DOCUMENTO DE COBRANÇA 

N° TIPQ VALOR , FOLHA 

03652 RECIBO R$ 79.800,00 169 

00123 NF ELETRÔNICA R$4.200,00 170 

EMPRESA Fundação Espírito Santense de Tecnologia 

PROCESSO N°. 23068.005453/2010-23 

CONTRATO N°. 144/2010 (fis. 143-148) 

VIGÊNCIA 
Inicio: 03/12/2010 

TÉRMINO:03 /12./2012 

GARANTIA: VL E VIGÊNCIA --------- 

CRONOGRAMA N°. 104/2010 

CERTIDÕES REGULARES 

VR. CONTRATADO R$ 173.539,56 

SALDO DO CONTRATO R$ 89.539,56 

FISCAL IBANÈS DE LOURDES PEREIRA 

SETOR Depto. de Engenharia Ambiental - CT 

Ao Diretor do DCC 

O contrato está em vigor. Há saldo para pagamento. O fiscal atesta que os serviços foram executados. APÓS 
PAGAMENTO, SUGERE-SE RETORNAR O PROCESSO AO FISCAL DO CONTRATO PARA FAZER A 
CORREÇÃO DO LANÇAMENTO NO SICON (1a PARCELA), POIS FOI LANÇADO APENAS O VALOR DO 
RECIBO N° 3652, FALTANDO A NOTA N° 123. (VER FL. 174). O FISCAL DEVERÁ, TAMBÉM, CORRIGIR 
A DATA DO ATESTE NO RECIBO PARA 13/04/2011.  Segue o processo para suas considerações. 

Em 04/05/2011. 

Ao Pró-Reitor de Administração 
Sugere-se autorizar o pagamento descrito acima. 

Kaio Raipty7 44191 to Santos 

DCC-P FES 
SIAPE: 184843 CRUES 16527/0-2 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO D CONTRATOS E CONVÊNIOS - Em o'/,  OS/  2011. 

Ao Departamento de Contabilidade e Finanças 
Autorizo o pagamento descrito acima. 

AMARILIO RREIRA NETO 
PRÓ-REITOR DE ADMINIST ÇA0 - Em Cf  / 05  2011. 

Av. Fernando Ferrari 514 Campus Universitário Goiabeiras, CEP 29075-910, Vitória- E.5 
E.mail: dcc@  reitoria.ufes.br  - 	27- 4009-2769 
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Relatório Nr 
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.. Chefe dá t fif4ó,e4C0-ii 
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: 
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Dougl s Roriz Calimati 

CONFORME RECIBO iN°1003.652.-EMOSÃO;13/04/2011t 	FISCAlkNct, -00123 - 
EMISSÃO 1l3/04/2d11::CONECONtiRATO isr144M010.'s, ',I. 

ÔDCUMENTOS DE PAGAM ÉNT 

/2011 OB: 

Da rf  	 ./2011 

	

r • : OB. 	  
GP 	 » 	ilej_ 	 -72011' • 

Doc. Hábil Nr.   de 	
.c- ±- 
2_/ 	/2011 

	

OB: 	  

Ordem Bancária nr : 

Técnico em Contabilidqdç..,. 
• 	• 

Chefe da SAÇContábil -ÇRC-ES n°012231/0-0 

Nota de latiçaMéni4ératilláli 	ti/512011 	1  q:27:á 

Liquidação da despesa por UGR2Centro dé custos 

Setor /Centro de custos Sub-elemento da desp. 
. 	. 	„ 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - SACC/D F,L,)> 
NOTA DE LANÇAMENTO 	 28238 	 Fls . 

 A 
il T iy 

Exercício 	2011 	 / 	 Processo : 0545\3/,~32,  
/5 

C.N.P.J 	02.980.103/0001-90 
NOME: 	FEST - FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TENOLOGI 

Num. do Banco: 	 Mim . da Agen. 	 Conta Corr. 

Doe Hábil 	Nr. Empenho/ Fonte 	/Elemento 	Piscrição 
	 Valor 

r 
No 	P02 	2011NE800059 0250.000241 	339039-65 o R$ 84.000,00 

Sub Total 	 R$ 84.000,00 

TOTAL DOS DESC. ART. 64 DA LEI 9430/96 DO 	 - R$ 0,00 

Código Retenção: 6190  TOTAL LíQUIDOL--> R$ 84.000,00 
Observações, 

r
UF 

C  g  



/Ir

SIAFI2011-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNL; (CONSULTA NOTA 'DE LANCAMENTO) 	  

26/12/11 10:02 	 USUARIO : RONALDO 

DATA EMISSAO 	: 26Dez11 VALORIZACAO : 26Dez11 NUMERO : 2011NL003359 

UG/GESTAO EMITENTE: 153046 / 15225 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

FAVORECIDO 

TITULO DE CREDITO : 	 DATA VENCIMENTO : 

INVERTE SALDO 	: NAO 

OBSERVA CAO 
REGULARIZACAO DE LANCAMENTOS EFETUADOS REFERENTE A ARRECADACAO PROVENIENTE •DE 

PROJETO DE PESQUISA "DESENVOLVIMENTO DE COLETOR AUTOMATICO DE PARTICULAS SEDI- 

MENTAVEIS, 	CONFORME PROCESSO N° 23068.05453/2010-23 - 2011RA134821. 

EVENTO INSCRICAO 1 	INSCRICAO 2 	CLASSIF.1 CLASSIF.2 	 VALOR 

805850 02500000009 416002200 77.000,00 

800850 02500002419 416002200 77.000,00 

540479 0250000000400 	0250000241400 77.000,00 

LANCADO POR : 62327429749 - 	RONALDO UG 	: 	153046 26Dez11 	09:59 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

PROC. e054531°28  
FLS. No. 	  

• 
. A DPO/DCF: 	Solicitamos que seja efetuado destaque orsamentário 
com o PI-Plano Interno para a despesa abaixo discriminada e, em 
séguida, encaminhe a 	s.u.t. 	para emissao da Nota de Empenho. 

ESTIMATIVO 
Frtip nrigirni = 201 l Nu SO0059 

Para emitir 	( X) 	Prrippuh 	( 	Reforç 	Anulação  ) 	 ( 	) 

PTRES: 	002.20t PLAN INTERNO. 

FONTE. 	02Stu00241 	NAT.ttESI--.ESA: 	339U.39-65 
LICITAÇÃO. n6 	 REP.DISPENSA: 	Art. 21/13 Lei 8666/93 

VALOR: 	R$ 70.000,00 	FAVORECIDO. I LST 

! 	''''" 'I a 3  P RT. 	 D TAÇAO. 	CCA —, 15.3tn0 

,... 	—2..,,Ém, 2 de jan 	ode 21)12-119:4:13 

VVELLLKSUN I BE O Oh AMORIM 
- t) 	 .11dIlLeil 13„etc,, (LÀ Ws,' 	A.dimiludictlyll) 	 (1. — DAF/UFES 

:-.)of-, imita 	\-estáctermilab 
A  

PROVIDENCIADO 

eEm, 3 	de 	./ I. . d 	(901 4 

fli 	
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lit  

Lufaria Lourenço Pereira Miranda 
Economista - CORECON-Es n°510 

Diretora •UFESIDCFIDPO 
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R/A DET.FONTE 

R 	000000 

A 	000241 

ND SUBITEM UGR 

9000 

9039 
	

153050 

PI 

C8667001P8V 

VALOR 

70.000,00 

70.000,00 

(CONSULTA NOTA DE DOTACAO) 

USUARIO : LUCIANA! 

NUMERO : 2012ND006 

FEDERAL DO ESPIRITO SANT 

0250 	GRUPO DESP.: 33 

03Jan12 IDOC 	: 9999 

TAXA CAMBIAL: 

5IAFI2012-DOCUMENTO-CONSULTA-CONND 

03/01/12 17:00 	 DETAORC 

DATA EMISSAO 
	: 03Jan12 

UG/GESTAO EMITENTE : 153046/15225 

ESFERA 
	 : 1 	PTRES : 

INSTRUMENTO LEGAL 
	: 1 	NUMERO: 

OBSERVACAO 

PROCESSO NR.23068.005453/2010-23 
PROJETO DE PESQUISAHDESENVOLVIMENTO DE COLETOR AUTOMáTICO DE 

NTáVEIS - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIENTAL -CT 

ESPECIE: 1 

- UNIVERSIDADE 

043631 	FONTE: 

DATA : 

PARTICULAS SEDIME 

LANCADO POR : 69123888768 - LUCIANA 
	

UG : 153046 	03Jan12 	16:58 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

• 



 

Página 1 de 1 

  

 

O P 
UFES 

Fl-.. 1€ 
 

CA.11nra 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02980103/0001-90 
Razão Social: FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA FEST 

Endereço: 	AV FERNANDO FERRARI 845 C UNIVERSITARIO / GOIABEIRAS / 
VITORIA / ES / 29075-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/01/2012 a 02/02/2012 

Certificação Número: 2012010409574005770778 

Informação obtida em 04/01/2012, às 10:53:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

     

haps ://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 04/01/2012 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N2  321842011-07001130 
Nome: FUNDACAO ESPIRITO'SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 

CNPJ: 02.980.103/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 

4111 

	

	art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receitalazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  01, de 
20 de Janeiro de 2010. 

Emitida em 19/10/2011. 
Válida até 16/04/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 04/01/2012 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 
CNPJ: 02.980.103/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnlazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:42:48 do dia 09/12/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/06/2012. 
Código de controle da certidão: 4D13.3653.2FB1.E2CC 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 04/01/2012 



SERVICO PUBLICO FEDERAL 
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL 

NOTA DE EMPENHO 
PAGINA: 	1 

i
rtre---frN  FES,, 
FIS. g' 

bú(ty/ EMISSAO 
	

04Jan12 NUMERO: 2012NE800006 ESPECIE: EMPENHO DE DESPESA 
EMITENTE 
	

153046/15225 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
CNPJ 
	

32479123/0001-43 FONE: (027)3335.2286 /3335.2280_/ 3335-2282 
ENDERECO 
	

AV. FERNANDO FERRARI NR.514 C.UNIVERSITARIO-GOIABEIRAS-VITORIA-ES 
MUNICIPIO 
	

5705 - VITORIA 	 UF: ES CEP: 29075-910 

CREDOR 	: 02980103/0001-90 - FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - F 
ENDERECO 	: FERNANDO FERRARI 845 CAMPUS UNIVERSITA GOIABEIRAS 
MUNICIPIO : 5705 - VITORIA 	 UF: ES CEP: 29075-010 
TAXA CAMBIO: 
OBSERVACAO / FINALIDADE 
NE ESTIMATIVO COM APOIO AO ENSINO REF. GERENCIAMENTO DE RECURSOS DO PROJ. D 
DESENV.DE  COLETOR AUTOM.DE  PARTICULAS SEDIMENT.JUNTO AO DEPTO.ENGENHARIA AME 
ENTAL DO CT.POR- 24 MESES A PARTIR DA ASSIN.D0 CONTR. PROC ORIGEM: 0600501201 

CLASS : 1 26234 12364203220RK0032 043631 0250000241 339039 153050 C8667001P8V 
TIPO : ESTIMATIVO 	MODALIDADE DE LICITACAO: DISPENSA DE LICITACAO 
AMPARO: LEI 8666 	 INCISO: 13 	PROCESSO: 23068.05453/2010-23 

lerUNICIPIO BENEFICIADO: ES / 
ORIGEM DO MATERIAL 

REFERENCIA DA DISPENSA: ART24/13 LEI 8666/93 NUM. ORIG.: 

VALOR EMPENHO : 	 70.000,00 
SETENTA MIL REAIS************************************************************* 
****************************************************************************** 

****************************************************************************** 

****************************************************************************** 

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO 

ND: 339039 SUEITEM: 65 -SERVICOS DE APOIO AO ENSINO 
SEQ.: 1 	QUANTIDADE: 	 1 VALOR UNITARIO: 	 70.000,00 

	

VALOR DO SEQ. : 	 70.000,00 

ADMINISTRACAO / EXECUCAO PROJETO EDUCACIONAL / CONVENIO / ES 
TAGIO / UNIVERSITARIO / MONITOR 000015156 
Contratação de entidade privada sem fins lucrativos para prestar apoio a Proje 

110 

TOTAL: 	 70.000,00 

AMARILIO FERREIRA NETO 	 RONALDO DE SA DREWS 
ORDENADOR 	 GESTOR FINANCEIRO 



Fundaçõo Espirito-sontense de Tecnologia 

CE FIN 12/001 

Vitória-ES, 05 de janeiro de 2012. 

Assunto: Envio de Recibo e Nota Fiscal 
Referência: Processo N°23068.005453/2010-23 
Projeto FEST n° 427 - "Desenvolvimento de Coletor Automático de Partículas 
Sedimentáveis" 

Encaminhamos em anexo, recibo n° 3702, no valor de R$ 66.500,00 ( sessenta e 
seis mil e quinhentos reais ) e Nota Fiscal n°313 no valor de R$ 3.500,00 ( três mil 
e quinhentos reais), referente ao projeto citado acima. 

Aproveitamos para enviar declaração afirmando que a FEST é imune a impostos. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosa 

João LuitJãssalo Reis 
Superinte dente - FEST 

À 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Av. Fernando Ferrari, 514 
Campus Universitário de Goiabeiras - Goiabeiras 
29060-973 Vitória - ES 

Aos cuidados da Sra lbanes de Lourdes Pereira 
Fiscal do Projeto 

Anexo: os citados. 

JLVR/clg 

1/1 

End. Corresp.: ACF / Jardim da Penha -CX. Postal 0556- CEP: 29061-973 
. 	End. Nota Fiscal: Av. Fernando Ferrari, 845 - Goiabeiras - Vitória - ES 

Tels.: (27) 3345-7555/ 3335-2181 /2182 - Faxes: (27) 3345-7668/ 3335-2701 - e-rnail: sunerintendenteQfestore:br site: wWw.fest.org.br  
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Tel.: (27) 3345-7555 - Fax: (27) 3345-7668 
Av. Fernando Ferrari, 845- Campus Universitário 

Goiabeiras - Vitória - ES - CP 10805- CEP 29060-973 
CNPJ: 02.980.103/0001-90 - Insc. Munic.: 066.382-1 

RECIBO 

R$ 66. 500p0 

VALOR REPRESENTADO: 	 Dinheiro 

Banco 	 Cheque 

RECEBEMOS DE: JA) i ULe42,54 DADed  i----enuml_ DO gs-Kruro 	f9i."-ro 
GAP' 32  - (1 	, 11510004 -  4.3 

A IMPORTÂNCIA DE: Se-551/4T7e e Se-i5 Ivk i 1_ 	e a» A nj-Prn-05 ~is j  

C
eZe

.PONDENTE A: Se C`JAIW:).  -R:312(21/3 	C@TTIVATO n3  / (4 	/ 2/046  

-ro i viriTyLaW . 4  Doeett) votAii (,-IM-F0 Di GOLeTo-R, 
'ufa r•utri cio 	-e, ?Ft  R,li o) Les ,se,p,i eibin-r4kre2 5 	4 	/5•se0 
NP 23065.0051153  /2010  - Z.3 - npol-A 	.e., e NiPfryli4o n9 2021'Je?00032I 
em ,,kic,o Do ibm.m I 
WnOt R 3024-7. 	 Vitória-ES 

OK: 12i014 - X 

7mo 	tï2/9- ,Wro 

05 	t/i Ri° 	de 2ALZ, 
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NFS-e Prefeitura Municipal de Vitória 
	

http://sistemas3.vitoria.es.gov.br/isiss/Usuario/Nfse/Operacoes/op...  

FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE 

TECNOLOGIA- FEST 
NOTA FISCAL DE 

SERVIÇOS ELETRÔNICA 
N°00313 

AV FERNANDO FERRARI, 845 CAMPUS UNI VERSITARIO - 
GOIABEIRAS VITORIA - ES 

CNPJ: 01980.103/0001-90 - Insc. Municipal: 663821 Emissão NFS-e: 
05/01/2012 14:33 

Referência: 1/201y 

- VITORIA- ES 

- 

Tomador: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Endereço: AV FERNANDO FERRARI, 514- CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE GOIABEIRAS, GOIABEIRAS 
CNPJ: 32.479.123/0001-43 

PREÇO 
Quant. Unid. Descrição dos Serviços 

Unit. 	Total 

1.00 	01 	CUSTO OPERACIONAL REFERENTE 2' (SEGUNDA) PARCELA DO CONTRATO N° 	R$3.500,00 R$3.500,00 
144/2010 DO PROJETO INTITULADO "DESENVOLVIMENTO DE COLETOR 
AUTOMÁTICO DE PARTICULAS SEDIMENTÁVEIS" 
PROCESSO N°23068.005453/2010-23 
NOTA DE EMPENHO N° 2012NE800006 

FUNDAÇÃO IMUNE DE IMPOSTO DE RENDA DEVIDO 
AR11G0 150 INCISO VI-C DA CONS11TUIÇÃO FEDERAL 

I 	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 R$ 3.500,00 

II 	RETENÇÃO DO ISS NA FONTE 	 R$ 0,00 

III OUTRAS RETENÇÕES 	 R$ 0,00 

IV VALOR A PAGAR I-(11+111) 	 R$ 3.500,00 

VALOR DAS DEDUÇÕES 	 R$ 0,00 

BASE DE CÁLCULO osáy.itinhuÃ .5k n4i. 	
R$ 3.500,00 

	

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:U?= ''• :/ 	. -fl )92 

	

:•;i-e?.r• .3 	• 	rili DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA 3084-8 
CONTACORRENTE 121.019-X 
PROJETO FEST N°427 
FAVOR NOS ENVIAR O COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica: 1986/2010 de 01/07/2010 
Chave de validação: C894FC51-635A-4306-6916-698188D6BC4B 

A29 

1 de 1 
	

05/01/2012 14:34 
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Fundação EspIrito-santense del'ecnologlo 

DECLARAÇÃO 

A Fundação Espírito-santense de Tecnologia — FEST, com sede Av. Fernando Ferrari, 
845, Campus Universitário — Goiabeiras, Vitória, ES, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.980.103/0001-90. Declara a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO para fins 
de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da Cofins, e da contribuição para o 
PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é 
entidade sem fins lucrativos (art. 20, inciso IV) de caráter privado, gozando de autonomia 
financeira, patrimonial e administrativa, de interesse público e coletivo, com atividades 
dirigidas ao ensino, à pesquisa, ao desenvolvimento tecnológico e à proteção e 
preservação do meio ambiente, devidamente registrada no MEC/MCT como uma 
fundação de apoio a UFES. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

é entidade sem fins lucrativos; 
presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do 

grupo de pessoas a que se destinam; 
não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 
aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de 

seus objetivos sociais; 
mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros 

revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 
conservam em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de 
suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que 
venham a modificar sua situação patrimonial; 

apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da 
Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita 
Federal; 

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o 
compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, 
imediatamente, eventual. desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 
falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art.32 da Lei n° 
9.430, de 1996, «sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, 
às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 
(art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1°- da Lei n° 8.137, de 
27 de dezembro de 1990). 

Vitória-ES, 05 de janeiro 2012 

João Lui±ffassalo Reis 
Superi tendente 

End. Corresp.: ACF / Jardim dá Penha - CX. Postal 0556- CEP: 29061-973.  
End. Nota Fiscal: Av. Fernando Ferrari, 845 - Goiabeiras - Vitória - ES 

Tels.: (27) 3345-7555 / 3335-2181 /2182 - Faxes: (27) 334577668 / 3335-2701 - e-mail: superintendente@fest.org.br  - site: viww.fest.org.br  
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tifE?" 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 02.980.103/0001-90 
Certidão n°: 549096/2012 
Expedição: 25/01/2012, às 16:57:27 
Validade: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
expedição. 

Certifica-se que FIUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.980.103/0001-90, NÃO 

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. t st . jus .br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do 'Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelécidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordd8 judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emoluMentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e 	2e õee cndt; 	t.jus.br  
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S 	SA O SIMONATO 
DIRETOR DO DEPARTAMENT DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - Em °9-35./ 	/ 2012. 

Ao Departamento de Contabilidade e Finanças 
Auttitizo o pagamento descrito acima. 

N\\&, 	

Apolinário A. Blasco Peno 
Pró-Reitor de Administraçã o Si os 

IRA NI1191 	
1_/‘: 

'3?) 
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇA,  - Em 	 i-Ulèà / 2012. 

• 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convénios 

INFORMAÇÃO SOBRE PAGAMENTO SOLICITADO No.: 02 

_ 
DOCUMENTO DE COBRANÇA 

N ° TIPO .. _ 
VALOR FOLHA 

03702 RECIBO R$ 66.500,00 188 

00313 NF ELETRÔNICA R$ 3.500,00  189 _ 

EMPRESA Fundação Espírito Santense de Tecnologia 

PROCESSO N°. 23068.005453/2010-23 

CONTRATO N°. 144/2010 (fls. 143-148) 

VIGÊNCIA 
Início: 03/12/2010 

TE 	
.

RMINO:03/12/2012 

GARANTIA: VL E VIGÊNCIA ------ 

CRONOGRAMA N°. 104/2010 

CERTIDÕES REGULARES 

VR. CONTRATADO R$ 173.539,56 

SALDO DO CONTRATO R$ 19.539,56 

FISCAL IBANIES DE LOURDES PEREIRA 

SETOR Depto. de Engenharia Ambiental - CT 

Ao Diretor do DCC 

O contrato está em vigor. Há saldo para pagamento. O fiscal atesta que os serviços foram executados. APÓS 

PAGAMENTO, SUGERE-SE RETORNAR O PROCESSO AO FISCAL DO CONTRATO PARA FAZER A 
CORUCÃO PO LANCAMENTO NO SICON (la E 2a PARCELAS). POIS FORAM LANCADOS APENAS OS 
VALORES DOS RECIBOS. FALTANDO AS NOTAS No 123 E 313, SOB PENA PE NÃO LIBERACÃO DOS 

PRÓXIMOS PAGAMENTOS. Segue o processo para suas considerações. 

Em 25/01/2012. 

Ao Pró-Reitor de Administração 
Sugere-se autorizar o pagamento descrito acima. 

Av. Fernando Ferrari 514 - Campes universitário Goiabeiras, CEP 29075-910, Vitória - E.5 
E.mail: deci@  reitoria.ufes.br  - Tet: 27 - 4009-2769 
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NOTA DE LANÇAMENTO 
	

33157 
Rubrica 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - SACC/DCF 
	

UFES 

F 

Processo: 05453/10-23 

o R$ 70.000,00 NP P02 2012NE800006 0250.000241 339039-65v  

/Observações 
Código Retenção: 6190 

CONFORME RECIBO N°003702 -EMISSÃO 05/01/2012 
EMISSÃO 05/01/2012 ,CONF. CONTRATO N°144/2010. 

TOTAL LIQUIDO:-, 

yNOTA FISCAL N° 00313 - 

R$ 70.000,00 

R$ 0,00 

R$'70.000,00 

• 
Ordem Bancária nr 

Darf 

GP 

Doc. Hábil Nr. 

NS nr. 

Relatório Nr 

de 

de_ 

de , 	/  of 
der / 

de 

/2012 

	/2 01 2 

/2012 

/2012 

	/2012 

/2012 

Sub Total 	 

TOTAL DOS DESC. DO ART. 64 DA LEI 9430/96-- ----- -------- -------> 

OB: 

OB• 

OB: 
OB: 
OB: 

DOCUMENTOS DEileAMENT 

950 O  de _ _/ 	 

02.980.103/0001-90 	.77  
FEST - FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TENOLOGI 

Núm. da Agen. 	 Conta Corr. 

Doc ábil 	Nr. Empenho 	Fonte 	!emento 7.1‘crição Valor 

2012 Exercício 

C.N.P.J 
NOME: 

Num. do Banco y 

RT.Nr /2012 

eçao de Cot 	nanceiro - CRC/ES n°5199 

André Júnior de Oliveira 

Contador-0133 71/0-6 

Nota de lançamento gerada em : 	26/01/2012 as 

Liquidação da despesa por UGR/Centro de custos 

Setor /Centro de custos 	Sub-elemento da desp. Orc. Corrente 



r --'1%) 	 SERVICO PUBLICO FEDERAL 
!I - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL 

NOTA DE EMPENHO 
PAGINA: 1 

Adi/

EMISSAO 	: 26Mar12 NUMERO: 2012NE800600 ESPECIE: REFORCO 2012NE800006 
EMITENTE 	: 153046/15225 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
CNPJ 	: 32479123/0001-43 FONE: (027)3335.2286 /3335.2280 / 3335-2282 
ENDERECO 	: AV. FERNANDO FERRARI NR.514 C.UNIVERSITARIO-GOIABEIRAS-VITORIA-ES 
MUNICIPIO : 5705 - VITORIA 	 UF: ES CEP: 29075-910 

CREDOR 	: 02980103/0001-90 - FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - F 
ENDERECO 	: FERNANDO FERRARI 845 CAMPUS UNIVERSITA GOIABEIRAS 
MUNICIPIO : 5705 - VITORIA 	 UF: ES CEP: 29075-010 
TAXA CAMBIO: 
OBSERVACAO / FINALIDADE 
REFORÇO A NOTA DE EMPENHO. 

CLASS : 1 26234 12364203220RK0032 043631 0250000241 339039 153050 C8667001P8V 
TTPO : ESTIMATIVO 	MODALIDADE DE LICITACAO: DISPENSA DE LICITACAO 

likRO: LEI 8666 	 INCISO: 13 	PROCESSO: 23068.05453/10-23 
/MUNICIPIO BENEFICIADO: ES / 

ORIGEM DO MATERIAL 
REFERENCIA DA DISPENSA: ART24/13 LEI 8666/93 NUM. ORIG.: 

VALOR REFORCO : 	 19,539,56 
DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS**** 
****************************************************************************** 
****************************************************************************** 
****************************************************************************** 

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO 

ND: 339039 SUBITEM: 65 -SEEVICOS DE APOIO AO ENSINO 
SEQ.: 1 	QUANTIDADE: 	 1 VALOR UNITARIO: 

VALOR DO SEQ. : 
19.539,56 
19.539,56 

ADMINISTRACAO / EXECUCAO PROJETO EDUCACIONAL/ CONVENIO / ES 

el
73, G10 / UNIVERSITARIO / MONITOR 000015156 
Itratação de entidade privada sem fins lucrativos para prestar apoio a Proje 

o. 

TOTAL: 	 19.539,56 

AMARILIO FERREIRA NETO 	 RONALDO DE SA DREWS 
ORDENADOR 	 GESTOR FINANCEIRO 



OCF 
UFS 

ns  /,‘  

/4  /// 

UG/GESTAO EMITENTE: 
FAVORECIDO 	: 
TITULO DE CREDITO : 

ATA EMISSAO 	: 28Mar12 VALORIZACAO : 28Mar12 NUMERO : 2012NL000792 
153046 / 15225 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

INVERTE SALDO : 
OBSERVACAO 

i

l SIAFI2012-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNL (CONSULTA NOTA DE LANCAMENTO) 
Ç/03/12 09:15 	 USUARIO : RONALDO 

153046 / 15225 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANT 
DATA VENCIMENTO 	: 

NAO 

REGULARIZACAO DE LANCAMENTOS EFETUADOS REFERENTE A ARRECADACAO PROVENIENTE DE 
PROJETO DE PESQUISA "DESENVOLVIMENTO DE COLETOR AUTOMATICO DE PARTICULAS SEDI-
MENTAVEIS, CONFORME PROCESSO N°  23068.05453/2010-23 - 2011RA019419. 

INSCRICAO 2 	CLASSIF.1 CLASSIF.2 	 VALOR 

	

416002200 	 52.263,87 

	

416002200 	 52.263,87 
0250000241400 	 52.263,87 

LANCADO POR : 62327429749 - RONALDO 	 UG : 153046 	28Mar12 	09:08 
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

EVENTO INSCRICAO 1 
805850 02500000009 
800850 02500002419 
540479 0250000000400 



QCF 
UFES 

5IAFI2012-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNL (CONSULTA NOTA DE LANCAMENTO) 	 

28/03/12 09:15 	 USUARIO : RONALDO 

DATA EMISSAO 	: 28Mar12 	VALORIZACAO : 2BMar12 NUMERO : 2012NL000793 

- UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

- UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

DATA VENCIMENTO : 

UG/GESTAO EMITENTE: 153046 / 15225 

FAVORECIDO 	: 153046 / 15225 

TITULO DE CREDITO : 

INVERTE SALDO 	: NAO 

OBSERVACAO 

REGULARIZACAO 

PROJETO DE PESQUISA 

MENTAVEIS, CONFORME 

EVENTO INSCRICAO 1 

"DESENVOLVIMENTO DE COLETOR AUTOMATICO DE 

PROCESSO N°  23068.05453/2010-23. 

INSCRICAO 2 	CLASSIF.1 CLASSIF.2 

805850 02500002419 416002200 

800850 02500000179 416001300 

800850 02500001639 416001600 

540479 0250000241400 0250000017400 

540479 0250000241400 0250000163400 

• 
LANCADO POR : 62327429749 - RONALDO 	 UG : 153046 	28Mar12 	09:09 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

DE LANCAMENTO REF.A 10% DEPE E 3% RESSARCIMENTO/UFES,RELATIVO AO 
PARTICULAS SEDI- 

VALOR 

27.724,31 

6.397,92 

21.326,39 

6.397,92 

21.326,39 
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Fundação Espirito•sontense de Tecnologia 

CE FIN 12/116 

Vitória-ES, 29 de março de 2012. 

Assunto: Envio de Recibo e Nota Fiscal 
Referência: Processo N°23068.005453/2010-23 
Projeto FEST n° 427 - "Desenvolvimento de Coletor Automático de Partículas 
Sedimentáveis" 

Encaminhamos em anexo, recibo n° 3711, no valor de R$ 18.562,58 ( dezoito mil 
quinhentos e sessenta e dois reais e cinqüenta e oito centavos ) e Nota Fiscal n° 
422 no valor de R$ 976,98 ( novecentos e setenta e seis reais e noventa e oito 
centavos), referente ao projeto citado acima. 

Aproveitamos para enviar declaração afirmando que a FEST é imune a impostos. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosa 

João Lu 	ssalo Reis 
Superint dente - FEST 

À 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Av. Fernando Ferrari, 514 
Campus Universitário de Goiabeiras - Goiabeiras 

. 29060-973 Vitória - ES 

Aos cuidados da Sra lbanes de Lourdes Pereira 
Fiscal do Projeto 

Anexo: os citados. 

ILVR/elg 

1/1 

End. Corresp.: ACF / Jardim da Penha -.CX. Postal 0556- CEP: 29061-973 
End. Nota Fiscal: Av. Fernando Ferrari, 845 - Goiabeiras - Vitória- ES 

Tels.: (27) 3345-7555 / 3335-2181 / 2182 - Faxes: (27) 3345-7668 / 3335-2701 - e-mail: superintendente@fest.org.br  - site: wwwlest.org.br  
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